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CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
020401/2025 02/04/2025 

REQUISITANTE: 
Setor de serviços Administrativos. 

ASSUNTO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim/MA. 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n° 020401/2025 
1.2. Requisitante: Setor de Serviços Administrativos 

No "'r:2 
Processo 

_r 
Assinatura 

2. Objeto: 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Aos 2 (dois) dias do mês de abril do ano de 2025, eu Emanuel Henrique da 
Silva Carneiro, responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo 
n° 020401/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu 

eU/-)  responsável pelo setor de protocolo o 
subscrevo. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

DFD N° 020401/2025 

Assinatura 

DEMANDA: serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

ÓRGÃO: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

EMAIL: 
cplembrn(Ootmail.com 

TELEFONE: 
(99) 998410-1320 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

MATRÍCULA: 
Mat. 0000030 

1. Justificativa da necessidade da contratação. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim tem o compromisso de garantir a eficiência e a 
transparência de suas ações e operações. O controle interno desempenha papel essencial na 
fiscalização da execução dos recursos públicos, na prevenção de irregularidades e na melhoria 
contínua dos processos administrativos. A contratação de uma empresa especializada em 
assessoria e consultoria para o setor de controle interno é, portanto, uma medida necessária 
para atender às demandas de adequação às normativas legais e garantir o aprimoramento das 
práticas de governança pública. 

2. Justificativa para a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação: 

A contratação da empresa especializada se enquadra na modalidade de inexigibilidade de 
licitação, conforme estabelecido no artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, que permite 
essa contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:, c) assessorias ou 
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, para atender às necessidades 
específicas da Câmara Municipal. 

3. Caracterização da Inexigibilidade: 

A consultoria e assessoria na área de controle interno requerem conhecimentos técnicos 
aprofundados e especializados, que não podem ser facilmente encontrados em uma gama 
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ampla de fornecedores. Em particular, a experiência e a competência da empresa a ser 
contratada são fatores essenciais para o bom andamento das atividades legislativas, 
especialmente no que se refere à auditoria interna, planejamento de ações de controle e 
elaboração de relatórios e pareceres técnicos. 

Além disso, devido à complexidade das atividades, a contratação de uma empresa com 
comprovada expertise no campo do controle interno e com experiência em órgãos legislativos 
é essencial para garantir o cumprimento das normas e exigências legais, como a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), a Lei de Acesso à Informação (LAI), e as diretrizes 
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-MA). 

4. Benefícios da Consultoria e Assessoria: 

A presença de uma empresa especializada no setor de controle interno proporcionará à Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim diversos benefícios, tais como: 

• Aperfeiçoamento do Controle Interno: A assessoria contribuirá para a implantação 
e/ou revisão dos processos de controle, assegurando a regularidade das contas públicas 
e o cumprimento das obrigações legais. 

• Prevenção de Irregularidades e Fraudes: A consultoria atuará na identificação de 
pontos vulneráveis e na implementação de medidas preventivas contra possíveis 
irregularidades ou desvios de recursos. 

• Capacitação e Orientação Técnica: Proporcionará treinamentos contínuos para os 
servidores do setor, garantindo maior eficiência e segurança nas atividades de controle. 

• Melhoria da Governança Pública: A assessoria auxiliará na estruturação de 
processos de gestão pública mais eficazes, tornando a administração mais transparente 
e acessível à sociedade. 

A contratação de uma empresa especializada para a assessoria e consultoria do setor de 
controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim é imprescindível para o 
cumprimento da legislação vigente, bem como para a melhoria da governança e transparência 
nas atividades do Poder Legislativo Municipal. Diante da complexidade e da necessidade de 
conhecimentos específicos para o correto funcionamento do controle interno, a inexigibilidade 
de licitação se mostra a opção mais adequada, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

Por todo o exposto, solicitamos a aprovação da contratação direta da empresa especializada 
para a prestação dos serviços de assessoria e consultoria ao setor de controle interno da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 
A contratação ocorrerá mediante Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, III, alínea 
c, da Lei n° 14.133/2021. 
As despesas decorrentes da Inexigibilidade de licitação ocorrerão por conta de recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, que será 
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informado no ato da solicitação da dotação orçamentaria. 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Objetivo Estratégico Ação Impacto no 
indicador 

Recursos — 1.500.00 — 
Recursos não vinculados 
de Impostos 

Meta — 031 — Ação 
Legislativa 

Ação — 2.001 — 
Manutenção e 
funcionamento das 
atividades 
administrativas da 
Câmara Municipal 

Favorável. 

2. Descrição sucinta do objeto. 
Contratação direta de empresa, por meio de Inexigibilidade de Licitação, para a prestação de 
serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

3. QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao departamento de controle interno 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao cumprimento das legislações referentes 
ao controle interno, em especial as Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA; - 
Acompanhamento das ações da Controladoria Geral do 
Legislativo; 

1 - Auxílio na elaboração de estudos e propostas de 
metodologia com o objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da instituição; - Propor, quando 
necessário, aos órgãos de administração a normatização, 
sistematização e padronização de procedimentos 
operacionais, no que tange a administração orçamentária e 
financeira; - Elaboração de relatórios e recomendações do 

SERVIÇOS 1 

Controle Interno; - Elaboração e implantação das normas 
internas operacionais em todos os setores; - Auxílio na 
realização de auditorias sistemáticas sobre os recursos; - 
Orientação dos ordenadores de despesas e servidores 
responsáveis pela _gestão orçamentária, financeira, 
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operacional e patrimonial sobre a forma de prestar contas; - 
Auxilio no exame de processos de prestação e tomada de 
contas; - Acompanhamento da aplicação dos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; - Auxilio 
na análise e acompanhamento dos procedimentos licitatórios 
desde a elaboração do edital até a homologação, incluindo os 

_processos de dispensa e inexigibilidade. 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação. 
A estimativa preliminar para essa contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mensal 

5. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 
A contratação está prevista para 10/04/2025. 

6. Grau de prioridade da compra ou contratação. 
Grau de prioridade: ( ) Baixo, ( X ) Médio, ( ) Alto. 

7. Area requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 
Câmara Municipal de Bernardo do 

Mearim/MA 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Setor de compras e Serviços Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 

Bernardo do Mearim/MA, 02 de abril de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portasia_08/2025 

 ./ 
Francisco das Jáas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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RESOLUÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE BERNARDO DO MEARIM/MA DE 

ACORDO COM A NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVO N° 14.133/2021 
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RESOLUÇÃO N°001/2023, DE 12 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta a Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARD() DO 
MEARIM. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
Iliço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

• CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1" Esta Resolução regulamenta a Lei tf 14.133. de I" de abril de 
2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Poder Legilativo do Munieipio de Bernardo do Mearim. 

Art. 2" O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder Legisaltivo do Município de Bernardo do Mearim. 

Art 3° Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da 
eficiência. do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento. da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica. da razoabilidade. da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade. da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO 11 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art O Agente de Contratação, inclusive o Pregoeiro é o agente 
público designado pela autoridade competente, para tornar decisões. 
acompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitalório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 
atribuições: 

- auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 
que não são suas atribuições: 

a) estudo técnico preliminar; 

b) anteprojeto, termo de referencia ou projejto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e Os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

TV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação: 
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- receber e examinar as credenciais e proceder ao credeneiamento 
dos interessados; 

VI - receber c examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 
regularidade quanto às condições de habilitação: 

VII - verificar a contOrmidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas: 

IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas: 

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, 

a fastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e. se não 
reconsiderar a decisão. encaminhá-los á autoridade competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 
os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 
aceitabilidade: 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 
propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 
abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes: 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor: 

- elaborar. em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão 
da licitação; 

XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 
procedimentos para contratação direta; 

XX - encaminhar o processo licitatorio, devidamente instruído, após a 
sua conèlusão, às autoridades competentes para a homologação c 
contratação: 

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 
licitação: 

XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório eiott à 
contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). no sitio oficial da Administração Pública na internei, e 
providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor 
responsável por estas atribuições. 

§ 1' Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação_ 
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n' 14.133. de 
"de abril de 2021. a instrução dos processos de contratação direta nos 

termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 2' O agente de contratação, assim como os membros da Comissão 
de Contratação, poderão ser servidores efetivos do quadro permanente 
do Poder Legislativo de Bernardo do Mearim, ou cedidos de oustros 
Órgãos ou entidades para atuar na Câmara Municipal. 

§ 3" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão. 
sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções listadas acima. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão 
com auxílio permanente de Equipe de Apoio fOrmada por. no mínimo, 
3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos 
em comissão da Câmara Municipal ou cedidos de outros órgãos. 

§ 5' Em licitação na modalidade Pregão. o Agente responsável pela 
condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 
Gestor de contratos de que trata a Lei n° 14.133. de I' de abril de 2021, 
a autoridade legislativa municipal observará o seguinte: 

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua fi rmação 
académica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 
contratado; 

11 - a segregação entre as funções. vedada a designação do mesmo 
agente público ,para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 
riscos durante o processo de contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 
contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 
fiscalização contratual. 

CAPITULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6' O l'oder Legisaltivo de Bernardo do Mearim poderá elaborar 
Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. garantir o 
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alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual do Poder Legislativo 
Municipal, de que trata o capta deste artigo deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será 
observado por este Poder Municipal na realização de licitações e na 
execução dos contratos. 

CAPITULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 70 O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução é dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

e aborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. 80 0 Estudo Técnico Preliminar a que se refere o artigo 7' deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução. de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contrafação, e conterá os seguintes elementos: 

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual. sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 
o planejamento da Camara Municipal; 

I I - requisitos da contratação: 

IV - estimativas das quantidades para a contrafação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte. que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala: 

_ levantamento de mercado. que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar: 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais. das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Camara Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação: 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contrafação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis: 

X - providências a serem adotadas pela Câmara Municipal 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto a capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual: 

XI - contratações correlatas elou interdependentes: 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos. quando aplicável: 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ I" O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos 1. IV, VI. VIII e XIII do caput deste 
artigo e. quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2" Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados. a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 
projetos. 

CAPITULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 
COMPRAS 

Art. 90Q Poder Legislativo de Bernardo do Mearim elaborará catálogo 
eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá 
ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja ode menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 
especificações dos respectivos objetos. 

§ 1' . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere 
o caput, será adotado. nos termos do art. 19. II. da Lei n" 14.133, de 1" 
de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - S1ASG. do Governo 
Federal, ou o que vier a substitui-los. 

§ 2" .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 
trata o capta deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 
processo licitatõrio. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 
Poder Legislativo de Bernardo do Mearim deverão ser de qualidade 
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comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 
se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente 
o melhor preço. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. II. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 
municipal, os paráinetros previstos no § 1' do art. 23 da Lei n° 14.133, 
de l'' de:abril de 2021, são autoaplicáveis. no que couber. 

Ari. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 

Il ida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 
mais dos parâmetros de que trata o § do art. 23 da Lei no 14.133, de 
1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ I' A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o 
§ 1" do art. 23 da Lei n" 14.133, de 1"de abril de 2021,o valor estimado 
poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. 

§ 3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
-stirnado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

ificada nos autos. 

CAPITULO VII 

DO PROGRANLA DE INTEGRIDADE 

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput 
sem o início da implantação de programa de integridade. o contrato 
será rescindido pelo Poder Legislativo de Bernardo do Mearim, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 
ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 
o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 
convocatório. 

CAPITULO IX DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 
observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 
deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 
serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente de Contratação para atuar corno 
leiloeiro, o qual terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão 
pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de 
convocação sobre os entreveres resultantes das negociações.. 

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo 
informações sobre descrição dos bens, seus valores munim os, local e 
prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 
ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 10 O leilão não exigirá registro cadastral prévio. não terá fase de 
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fitse de 
lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma definida no edital. 

§ 20 A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 
confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
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Art. 16. !ara o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 
na execução de contratos com o Poder Legisaltivo deverá ser 
considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal. considera-se autoaplicavel o 
disposto nos §§ 3" e 4' do art. 88 da Lei n" 14.133, de I" de abril de 
2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma dc cálculo da 
pontuação técnica. 

CAPÍTI LO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17 -- O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos 
critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n." 14.133/2021. Todavia, 
para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a 
equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 

011,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

Art. 18 — Quando o empate se der com base na Lei Complementar 
Federal n." 123. de 2006. o desempate se dá mediante simples 
comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a 
obra efou serviço. com a apresentação de nova proposta de valor 
interior. 

CAPÍTULO XII 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 19. l'ara efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 
permitida. desde que prevista em edital, a sua realização por processo 
eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 
realizada presencialmente nos termos do g 50 do art. 17 da Lei a' 
14.133. de 1 de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 
sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 

o lentificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados digitalmente com padrão 1CP-Brasil. 

Art. 20 A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos 
licitatórios no município de Bernardo do Mearim/MA, de acordo com 
o art. 62 da Lei Federal n." 14.133/2021. se dará nas seguintes 
modalidades: 

1— jurídica; 

II técnica; 

111 — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — econômico-financeira. 

§ E' - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade (le o 
licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 
apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e. quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 
a ser contratada. 

§ 2.° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao 
art. 67, incisos 1. 11. 111. IV, V e VI, §§§§§§§§§§l. . 2.". 3.". 4.°, 
6.". 7f, 8.", 9.°, 10.", I e II, 11." e 12.° da Lei Federal n." 14.133. de 
2021: 

§ 3" - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 
capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser 
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência pratica na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato 
ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 
licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado desde que, em qualquer caso. o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para 
confirmar tais informações. 

§ 4.0 -Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da 1.ei Federal 
ti' 14.133 de 2021. não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que. comprovadamente. tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da lei if 14.133. de 1" de abril de 2021, em decorrência de 
orientação proposta. de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade. 

§ 5.° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá 
mediante a apresentação de: 

1 - a inscrição no Cadastro de l'essoas Físicas (CE'F) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual efou municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

111 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual eiceu municipal 
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei: 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da 
Constituição Federal. 
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§ 6.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos 
aris. 69. seus incisos e parágrafos da Lei Federal nf 14.133, de 2021 

CAPÍTULO XIII 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, é permitida a 
adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e 
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Parágralb Único. O sistema de registro de preços poderá. na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade c de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 22. As licitações do Poder Legisaltivo processadas pelo sistema 
registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão 

ou Concorrência. 

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 
entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 
contratação. divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP. 
concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório. 

* I" O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2 .̀ O procedimento previsto no capta poderá ser dispensado mediante 
justificativa. 

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 
pedido de participação e decidir, motivadamente. se aceitará ou 
recusará o pedido de participação. 

I3°
Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

los participantes na fase da IRP, o edital deverá ser Ajustado de 
acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Ari. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada 
a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 
repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. 

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1- descuMprir as condições da ata de registro de preços: 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n°14.133. dei" de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos I. II e IV do caput será formalizado por despacho 
fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XIV 

DO C:REDENCIAMENTO 

Art. 28. O credcnciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

1- paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o 
Poder Legislativo a realização de ~Mações simultâneas em 
condições padronizadas; 

11 - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 
da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 
agente por meio de processo de licitação. 

§ I° O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 
ingresso de qualquer prestador interessado ern integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento. 

*2° O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado. bem 
como as respectivas condições dc reajustamento. 

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 
que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4" Quando a escolha do prestador fbr feita pela administração, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 
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distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 
forma objetiva e impessoal. 

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 
interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á. em âmbito municipal, o Procedimento de 
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, 
no que couber, o disposto no Decreto Federal n' 8.428.  de 02 de abril 
de 2015. 

• 
CAPÍTULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei 

14.133. de 1' de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 
fornecedores do Município será regido. no que couber, pelo disposto 
na Instrução Normativa n°3. de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1° O Poder legislativo poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos Os critérios, as condições e os 
limites estabelecidos em regulamento. bem como a ampla publicidade 
dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2" Na hipótese a que se refere o § 1" deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 
para apresentação de propostas. 

• 
CAPITULO XVII 

IX) CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder 
1..eg.isallK'o de Bernardo do Mearim e os particulares poderão adotar a 

- Ibrma eletrônica. 

§1' Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas 
como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 
subscritoras, nos termos do art. 4', inc. III. da Lei n° 14.063, de 23 de 
setembro de 2020. 

§2" Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato. 
a Câmara Municipal deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado. consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

emitir as certidões negativas de inidoneidade. de impedimento e de 
débitos trabalhistas e iuntá-las ao respectivo processo. 

CAPÍTULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação. se for o caso. deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 
direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente. o 
qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 
subcontratação. 

§ 10 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro erau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto. entendida esta como o conjunto de itens para os 
quais. como requisito de habilitação técnico-operacional. foi exigida 
apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 
serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

- em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado de término da execução: 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 
contrato. 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente. em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado: 
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b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

CAPITULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO XXI 

110 Art. 35. A Contmladoria Interna da Câmara regulamentará. por ato 
próprio, o disposto no art. 169 da Lei tf 14.133. de lO de abril de 2021, 
inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos' dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
integro e contiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

CAPITULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

An. 36.. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 
efetivamente implementado o Portal Nacional dc Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei tf 14.133, de 1' de 
abril de 2021. a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

1110 publicação em diário oficial das informações que a Lei ri' 14.133. 
de l" de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico 
oficia I. admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
lOrnecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico. inclusive modelos de artefatos necessários à 
contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal. considerar-se-á a redação em kigor na 
data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

I' SECRETÁRIO 

2" SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO IV 002/2023, DE 12 de janeiro DE 2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei ir' 1 ,4. 33, de 1 - de abril de 
2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração 
pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO 00 
MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1" Esta Resolução regulamenta o disposto no
20 da Lei n" 14.133. de de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

Art. 2' Para fins do disposto nesta Resolução, 
considera-se: 

- bem de luxo - bem de consumo com alta 
elasticidade-renda da demanda. identificável por meio de 
cara cteristicas tais como: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEAR1M - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearim.ma.gov.britransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f2dd22d7bfcd5f31e35740fb9a6b16f1ee5abdb6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 



N° 
Processou 

-,1=2111hr 

Diário Oficial 
CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

LEGISLATIVO 

' BERNARDO DO MEARIM - MA :: DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - NÚMERO 067 :: QUINTA, 12 DE JANEIRO DE 2023:: PÁGINA 1 DE 16 

Descrição 

RE SOLUÇÃO N 001/20:3, 

RESOLUÇÃO N° 002/2023. 

RESOL,UÇÃO N- 0)3./2023. 

RESOLUÇÃO N" 004/2023, 

411ESOLUÇÃO N ' 005/2023, 

SUMÁRIO 

DL 12 Dl JANEIRO 2023 

Página 

DE 12 de janeiro DE 202  

1 

DE 12 DE JANEIRO DE 2023    10 

DE 12 de janeiro de 2023   12 

DE.12 de JANEIRO DE 2023   15 

RESOLUÇÃO N°001/2023, DE 12 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta a Lei n" 14.133. de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhài, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
OIÇO saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOL 1. ÇÃO: 

• 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I" Esta Resolução regulamenta a Lei n° 14.133. de 1" de abril de 
2021. que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Poder 1.egilativo do Município de Bernardo do Mearim. 

Ari. 2" O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder Legisaltivo do Man icipio de Bernardo do Mearim. 

Art. 3° Na aplicação desta Resolução. serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da 
eficiência. do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento. da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo. da segurança jurídica, da razoabilidade. da 
competitik idade. da proporcionalidade, da celeridade. da 
economieidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim 

como as disposições do Decreto-Lei tf 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPITULO 11 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art 4' O Agente de Contratação, inclusive o Pregoeiro é o agente 
publico designado pela autoridade competente. para tomar decisões. 
acompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitalorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 
atribuições: 

- auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da tbse interna 
que não são suas atribuições: 

a) estudo técnico preliminar: 

h) anteprojeto, termo de referencia ou projejto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos: 

IV - iniciar e conduzir a sessào pública da licitação: 
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IO definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULo XX

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no art. 156 da Lei 14.133. de 1" de abril de 2021, serão 
aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

cApi-rui.,o XXI 

• An. 35. A Controladoria Interna da Câmara regulamentará. por ato 
próprio,v disposto no art. 169 da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021. 
indusive quanto à responsabilidade da alta administração para 
implementar processos c estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 
integro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e as leis orçamentarias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

CAPITULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 
efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei tf 14.133. de I' de 
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

publièação em diário oficial das informações que a Lei ff 14.133. 
de I de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato: 

11 - disponibilização da versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fórnecimento de editai ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 
ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 
contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal. considerar-se-á a redação em vieor na 
data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearini. em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1' SECRETÁRIO 

2' SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N°002/2023, DE 12 de janeiro DE 2023 

Regulamenta o disposto no ari. 20 da I .ei n'' 14.133, de I d,.• abril de 
2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração 
pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAR1M, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçèes legais, 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1" Esta Resolução regulamenta o disposto no art„ 
20 da Lei n" 14.133. de I" de abril de 2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas do Poder Legislativo Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

Art. 2' Para fins do disposto nesta Resolução. 
considera-se: 

- bem de luxo - bem de consumo com alta 
elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 
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a) ostentação; 

b) opulência: 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte: 

11 - bem de qualidade comum - bem de consumo com 
baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no 
mínimo. fim dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as 
suas condições de uso. no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável. 
de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

e) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou e sicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso 
com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em 
outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas. de 
modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; 
OU 

e) transformabilidade - adquirido para fins de 
utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração 
de outro bem: e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a 
variação percentual da quantidade demandada e a variação percentual 
da renda média. 

Art. 3' O ente público considerará no enquadramento 
do hem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do 
art. 2": 

- relatividade econômica - variáveis econômicas que 
incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 
dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem: e 

11 - relatividade temporal - mudança das variáveis 
elereadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos 

como: 

a) evolução tecnológica; 

h) tendências sociais; 

e) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4' Não será enquadrado como bem de luxo 
aquele que, mesmo considerado na definição do inciso 1 do captit do 
arl. 2": 

- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao 
preço do bem de qualidade conmin de mesma natureza: ou 

II - tenha as características superiores justificadas em 
foce da estrita atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 5' É vedada a aquisição de bens de consumo 
enquadrados corno bens de luxo. nos termos do disposto nesta 
Resolução. 

Art. 6" A unidade de contratação deste Poder 
Legislativo, em conjunto com a unidade técnica. identificará os bens 
de consumo de luxo constantes dos documentos de formalizaçâo de 
demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 
trata o  inciso VII do caput do art. 12 da Lei n0 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de 
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no 
caput. Os documentos de formalização de demandas retornarão aos 
setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens 
demandados. 

Art. 8' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. cio 12 
de janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

l" SECRETÁRIO 

2" SECRETÁRIO 
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RESOLIÇÃO NO 001/2023, DE 12 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta a Lei n' 14.133. de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
legislativo do Município de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhão. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DE BERNARD() DO 
MEARIM. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

• 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I" Esta Resolução regulamenta a Lei n° 14.133. de 1" de abril de 
2021. pie dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Poder Legilativo do Município de Bernardo do Mearim. 

Art. 2" O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder Legisaltivo do Município de Bernardo do Mearim. 

Art 30 Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade. da moralidade, da publicidade, da 
eficiéncia. do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento. da transparacia, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da v inculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica. da razoabilidade. da 
competitividade. da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim 

como as disposições do Decreto-Lei n 4.657. de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO li 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art 40 O Agente de Contratação, inclusive o Pregoeiro é o agente 
público designado pela autoridade competente, para tomar decisões. 
aeompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 
atribuições: 

- auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 
que não são suas atribuições: 

a) estudo técnico preliminar; 

b) anteprojeto, termo de referencia ou projejto básico; 

e) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio: 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos: 

TV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
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RESOLUÇÃO No 003/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta o procedimento de pesquisa de preços para realização 
das contratações com base na nova Lei de Licitação (Lei tf 14.133, de 
2021). no âmbito da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARD() DO 
MEARIM. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESO1;UCÃO: 

Art. 1 0 Esta Resolução dispõe sobre o procedimento 
inistrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara 
Municipal de Bernardo do MearimiMA. 

§ l' O disposto nesta Resolução não se aplica às 
contratações de obras e sérvios de engenharia. 

g. 2' Para aferição da melhor proposta econômica nas 
adesões às atas de registro de preços. da Prefeitura Municipal. bem 
co no da contratação de item especifico constante de grupo de itens em 
atas de registro de preços deverá ser observado o disposto nesta 
Resolução. 

Art. 2' Para fins do disposto nesta Resolução 
considera-se: 

1 — preço estimado: valor obtido a partir de método 
matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar. na sua formação, os valores inexequiveis. os 
ineonsistemes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado. seja de apenas I ( um) item. se a licitação ou a contratação 

por preços unitários de serv iço, seja do valor global do objeto, se a 
eição ou a contratação for por tarefo. empreitada por preço global 

ai empreitada integral. 

Art. 3" A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo: 

1 - descrição do objeto a ser contratado; 

• 11 - identificação dois) agente(s) responsaveRis) pela 
p.:.squisa ou. se for o caso, da equipe de planejamento; 

111 - caracterização das fontes consultadas; 

IV - os preços (soldados; 

V - método matemático aplicado para a definição do 
kir estiolado: 

VI - justificativas para a metodologia utilifada. em 
especial para a desconsideração de valores inconsistentes. 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicas .e I; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e 
documentos que lhe dão suporte: e 

VUI - justificativa da escolha dos tbrnce.:.dores. 00 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5' 

Art. 4" Na pesquisa de preços. sempre que possivel. 
deverão ser observadas as condições comerciais praticadas. incluindo 
prazos e locais de entrega. instalação e montagem do bem ou execução 
do serviço, quantidade contratada. formas e prazos de pagamento, 
fretes. garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 

Ari. 5' A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo lichatorio para a 
aquisição de bens c contratação de serviços em geral será realiiada 
mediante a utilização dos seguintes parámetros. empregados de l'orina 
combinada ou não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais 
à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo. 
corno Painel de Preços ou banco de preços em sande. observado o 
índice de anializaçiu) de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços. inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

III - dados de pesquisa publicada eu midia 
especializada. de tabela de referencia formalmente amovada pelo 
Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedi:Meia da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso: 

IV - pesquisa direta com. no mínimo. 3 (rés) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. por meio de 
oficio ou desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgação do edital: 
Ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas. desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do editai, e, 
quando não for possivel a localização dentro do prazo pres isto. poderá 
ser maior, desde que devidamente justificado. 

§ 1' Quando a pesquisa de preços ibr realiaada com 
tbrnecedores. nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

- prazo de resposta conferido ao fornecedor 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado: 

min imo: 
11 - obtenção de propostas fOrmais. contendo. no 
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a) descrição do °Ejeto_ valor unitário e total: 

h) número do Cadastro de Pessoa Física - CPE ou do 
C.a:lastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente: 

e) endereços físico e eletrônico e telefone de contato: 

d) data de emissão: e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — registro. nos autos da contratação 
correspondente. da relação de tbrnece~es que ligam consultado e 
izio enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 

imciso IV do capta. 

Art. 6' Serão utilizados, como métodos pala obtenção 
preço est Miado, a média. a mediana ou o menor dos valores obtidos 

ira pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
*. frés oti mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

a O art. 5`', desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 
1111, excessivamente elevados. 

I Poderão ser utilizados outros critérios ou 
métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo setor de 
e, intuas e aprovados pela presidência da Câmara. 

§ 2" Com base no tratamento de que trata o capta. o 
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 
ou subtraindo determinado percentual, de fiarma a aliar a atratividade 
do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3" Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4' Os preços coletados devem ser analisados de 
t;a-ma critica. em especial, quando houver grande variação entre os 
valores apresentados. 

§ 5" Excepcionalmente. será admitida a determinação 
preço estimado com base em menos de três preços, desde que 

..idamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 
O. ia autoridade competente. 

• § 6" Quando o preço estimado for obtido com base 
• Ja no inciso I do art. 5". o valor não poderá ser superior à mediana 

da item nos sistemas consultados. 

Ao. 7" Nas contratações diretas por inexieibil idade ou 
• dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5'. 

§ l' Quando não for possível estimar o valor do objeto 
na thrma estabelecida no art. 5, a justificativa de preços será dada com 
base em valores de contrafações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de 
ate 1 (um, ano anterior à data da contratação pela Administração, meio 
de pesquisa realizada junto ao SINC-CONTRATA do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. ou por outro meio idôneo. 

§ 20 Excepcionalmente. caso a futura contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 

de que trata o o caput poderá ser realizada com objetos .de 
natureza. 

§ 3" Caso a justificativa de preços aponte para a 
possibilidade de competição no mercado. vedada a contrafação por 
mio de inexigibilidade. 

§ 4" Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei n" 14.133. de I" de abril de 2021. a 
estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

§ 5" O procedimento do § 4' será realizado por iteio 
de solicitação lbrmal de cotações a Ibrnecedores. a ser realizada 
termos do § V. do Art. 5" desta resolução. 

Art. 80v preços de itens constantes nos (..'utalogos de 
Soluções de TR.: com Condições Padronizadas. publicados pela 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria I.special de 
Desburoeratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, deverão ser utilizados como preço estimado. salvo se a 
pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes 
em modelos de contrafação de soluções de TIC publicados pela 
Secretaria de Governo Digital. poderão ser utilizadas como preço 
estimado. 

Art. 9' Na pesquisa de preço para obtenção do preço 
estimado relativo às contratações de prestação de seta iços com regime 
de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 
Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha 
a substitui-la, observando. no que couber, o disposto nesta Instrução 
Normativa 

Art. 10 Desde que justificado. o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgetção 
do detalhamcnto dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas. salvo na hipMese de 
licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 80 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora da Cãmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 12 
de Janeiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRES1DENTE 
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RESOLUÇA0 N°001/2023, DE 12 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta a Lei IV 14.133. de 10 de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitaçõe's e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhão . 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEAREM. Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições legais. 
faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOL1' CÃO: 

• 
CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I" Esta Resolução regulamenta a Lei o' 14.133. de 1" de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Poder Legilativo do Municipio de Bernardo do Mearim. 

An. 2" O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 
no âmbito do Poder 1,egisaltivo do Municipio de Bernardo do Mearim. 

Ao. 3' Na aplicação desta Resolução. serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
ericiéncia. do interesse público. da probidade administrativa, da 
igualdade. do planejamento. da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vineulação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade. da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPITULO 11 

DOS AGENTES QIIE ATUAM NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art 4' O Agente de Contratação. inclusive o Pregoeiro é o agente 
público designado pela autoridade competente, para tornar decisões. 
aeompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 
atribuições: 

- auxiliar, quando solicitado. na elaboração dos atos da fase interna 
que não são suas atribuições: 

a) estudo técnico preliminar: 

b) anteprojeto, termo de referencia ou projejto básico: 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

11 - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio: 

111 - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos: 

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação: 
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SECRETÁRIO 

2" SECRETÁRIO 

RESOLIÇÃO IN' 004/2023, DE 12 de janeiro de 2023 

Regulamenta as competências e regras da Equipe de Agentes Públicos 
da Comissão de Contrai-ação de Processos Licitatórios, nos termos do 
artigo 8". § 3". da Lei Federal n' 14.133. de 2021, no âmbito da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
WARM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

ço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte 
ESOEty:ÃO: 

INSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE AGENTES PÚBLICOS 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DA COMPETÊNCIA E REGRAS DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

An. I" Este Resolução tem o ojetivo de estabelecer as competê nelas e 
as regras da Equipe de Agentes Públicos da Comissão de Contratação 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em atendimento às 
previsões contidas na Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021. 

Parágrafo Único. O Presidente da Câmara Municipal é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos c controles internos, para 

*
aliar, direcionar e monitorar os processos licitatorios e os 

'spectivos contratos. com o intuito de alcançar Os objetivos 
estabelecidos na Lei de Licitações. promovendo um ambiente integro 

confiável, assegurando o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e ás leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 2'. Na aplicação da Lei n" 14.133/2021 serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções. da motivação, da vinculação ao 
edital, do,julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade. da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do DECRETO-LEI n°4.657. de 4 de setembro de 
1942 (lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 3°. Para fins desta RESOLUCÀO, consideram-se: 

- Agente Público: indivíduo, que em virtude de eleição. nomeação. 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vinculo, exerce mandato, cargo. emprego ou função em pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 

II - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão. 

CAPÍTULO I 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 4°. Os Agentes Públicos, designados por PORTARIA. têm a 
seguinte denominação e atribuições: 

— Agente de Contratação, 

II — Pregoeiro; 

III — Comissão de Contratação: 

IV — Equipe de Apoio; 

V — Fiscal do Contrato. 

§ Compete ao Agente de Contratação: 

- a condução da licitação, com poderes para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatõrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, podendo conduzir a 
negociação da proposta; 

II - ser auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores/Secretarias. respondendo 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da Equipe: 

III - ser assessorado, pelos órgãos de assessoratnento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 
referência. de contratos padronizados e de outros documentos; 

IV - ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
por comissão de contratação que responde solidariamente por todos os 
atos praticados. ressalvado o membro que expressar posição individual 
divergente fundamentada e registrada em ala. 

V - expedir o processo licitatório á autoridade superior, depois de 
encerradas as thses de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades: 
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

e) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros. sempre que presente ilegalidade insanável: 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

2. Compete ao l'regoeiro: 

I - a responsabilidade pela condução da Licitação na modalidade 
Pregão. com poderes para tornar decisões. acompanhar o trâmite da 
licitação. dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame; 

- ser auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 
composta de técnicos dos Setores, respondendo individualmente pelos 
atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe: 

• II - expedir o processo licitatório à autoridade superior, depois de 
encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade: 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

IV - ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 
por comissão de contratação que responderá sol idariatnente por todos 
os atos praticados, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata: 

3". Constituição e Competência da Comissão de Contratação: 

• - a COmissão de Contratação resume-se no conjunto de agentes 
públicos. indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

li - a Comissão de Contratação. formada por 3 (três) membros, 
responde solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão; 

III - a Comissão de Comutação é responsável pela análise dos pedidos 
de esclarecimentos. impugnações e recursos administrativos que 
ocorrerem durante o trâmite do processo de licitação, podendo 
conduzir a negociação, divulgando os resultados de sua decisão a todos 
os licitantes, sendo auxiliada, sempre que necessário. por Equipe de 

Apoio composta de técnicos das Secretarias/Departamentos. 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da Equipe; 

IV - ser assessorada, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, sobre modelos de minutas de editais. de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

V - pode substituir o Agente de Contratação. no caso de licitação de 
bens ou serviços especiais. sendo a condutora exclusiva da modalidade 
Diálogo Competitivo, sendo admitida a contratação de profissionais 
para assessoramento técnico; 

VI - encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência c oportunidade: 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável: 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

4°. Constituição c competência da Equipe de Apoio: 

I - constituída por técnicos e experts integrantes dos Setores da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim; 

11 - pode ser chamada a orientar e assessorar o Agente de Contrafação. 
Pregoeiro ou a Comissão de Contratação na tomada de decisões. 

5". Competência do Fiscal do Contrato: 

I - responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo tx)m 
informações pertinentes a essa atribuição; 

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados: 

III - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência; 

IV - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
Controle Interno da Câmara Municipal, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
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V - encaminhar à Administração que tem o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução dos contratos regidos pela Lei Federal if 14,133/2021, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. 
meramente protelatõrios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato. 

Art. 5". É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados Os casos previstos em Lei: 

a) comprometer. restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório. inclusive nos casos de participação de sociedades 
cooperativas; 

h) estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicilio dos licitantes; 

ser impertinente ou irrelevante para o objeto especifico do contrato. 

dl estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras 
e estrangeiras. inclusive no que se refere a moeda. modalidade e local 
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional: 

et opor resistência injustificada ao andamento dos processos e. 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ATO de oficio, ou 
praticá-lo contra disposição expressa em Lei. 

Art. 6". Se as autoridades competentes e Os servidores públicos que 
tiverem participado dos procedimentos relacionados às licitações e aos 
contratos de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021 precisarem 
defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em 
razão de ATO praticado com estrita observância de orientação 
constante em parecer jurídico elaborado na forma do § I' do art. 53 da 
referida Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente 
público, sua representação judicial ou extrajudicial. 

litrágrafo primeiro. Não se aplica o disposto no caput quando as 
ornas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos autos do 
processo administrativo ou judicial; 

Parágrafo segundo. Aplica-se o disposto no capta inclusive na hipótese 
de o agente publico não mais ocupar o cargo, emprego ou função em 
que 1bi praticado o ATO questionado. 

CAPITULO 11 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 70, São objetivos do processo licitatório: 

- assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Publica, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

11 - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição; 

III - evitar contratações com sobre-preço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturatnento na execução dos 
contratos; 

TV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável: 

V - instituir instrumentos que permitam. preferencialmente. a 
centralização dos procedimentos de aquisição e contrafação de bens e 
serviços; 

VI - criar catálogo eletrônico de padronização de compras. serviços e 
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo Federal por 
todos os entes federativos; 

VII - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 
inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

VIII - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo Federal por todos 
os entes federativos; 

IX - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 
integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de 
modelos digitais de obras e serviços de engenharia: 

X - buscar práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 
tecnologia da informação; 

l'or se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos 
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal n" 14.133. 
de 01 de abril de 2021, ora recepcionada integralmente. 

An. 8°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. em 12 
de janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 
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LICITAÇÃO 

RESOLUÇÃO N2 006/2023, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75, inciso 1 e Il. 
da Lei Federal n° 14.133, e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal ft° 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei", 
CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n'. 14.133/2021 referem-se à possibilidade de 
aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de licitação, a necessidade de 
estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade 
de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor 
disposta nos §§ 1° e do artigo 23, ambos da citada lei; 
CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações Públicas criado no âmbito da Lei n° 14.133/2021 em seu 
art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por ora, apenas a 
publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP; 
CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas de licitação; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133. de 1' de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória 
aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando 
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executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 20 de 
referida Instrução Normativa; 

RESOLVE: 
Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
no 14.133/2021, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, independentemente do setor requisitante; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às 
contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de 
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE. 
Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e contratações com 
base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já realizadas deverá ser levado 
em Consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n' 
14.133/2021. 
Art. 2' A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação de obras, 
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 19. de 
abril de 2021. 
§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
reatizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 
§ 20 É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser 
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, observados os requisitos 
estabelecidos no inciso XXIV do art. 6' da Lei n'. 14.133/2021. 
Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste Decreto. 
Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de Referência, 
será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo da atividade 
pretendida, sempre que possível. 
§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais do Poder 
Legislativo. 
§ 20 Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros órgãos da 
Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço. 
§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser divulgado 
aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a 
especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse do Poder Legislativo em obter propostas de 
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado 
junto ao PNCP. 
§ 4' A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente público 
responsável. 
§ 50 Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção de aviso 
de "recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do 
fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação. 
§ 60 Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser desconsiderados os 
preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar necessário, 
valer-se dos procedimentos abaixo: 
I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência (SINAPI, AN P, etc) e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou que 
sejam devidamente certificados pelo agente; 
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca na internet. 
§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de mercado, poderá ser 
levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se entender necessários, utilizando-se de 
sítios confiáveis para cotação. 
Art. 59 No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte regramento: 
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§ 1' Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo de Referência ou 
Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos unitários 
correspondente do SINAPI, com indicação do número da edição da referida tabela de referência. 
§ 2? A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da área técnica de 
cada órgão ou setor. 
§ 30 Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos demais procedimentos. 
Art. 6° Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei no 
14.133/2021 será dispensado. 
Art. 7" O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão publicados 
no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua 
assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 
Art. 8° - Fica revogada a Resolução n° 005 de 12 de janeiro de 2023. 
Art. 9" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, em 28 de fevereiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

29- SECRETARÍO 

DISPENSA N° 1/2023 — LEI N2 14.133/2021 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N2 75, II, LEI 
14.133/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, podendo 
eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 09:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail • 
cplcmbrn@hotmaii.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
https://cmbernadodomearim.magov,bdtransparencialdiario ou através do e-mail. Outras informações poderão ser 
obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: cplcmbm@hotmail.com.

Bernardo do Mearim (MA), 28 de fevereiro de 2023 
Adriana Brandão Moreira 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 009/2023 

DISPENSA N° 2/2023 — LEI N2 14.133/202 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N2 75, 11, LEI 14.133/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 10:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
cplembm@hotmail.com até a data limite. 
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O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
httbs://cmbernadodomearim.ma.eov.br/transparencia/diario ou através do e-mail. Outras informações poderão ser 
obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: ciplembm@hotmail.com.

Bernardo do Mearim (MA), 28 de fevereiro de 2023 
Adriana Brandão Moreira 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 009/2023 

DISPENSA N° 3/2023 — LEI N° 14.133/202 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N° 75,11, LEI 14.133/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL — TIPO GASOLINA COMUM, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 
Limite para apresentação de proposta de preços: 07/03/2023, às 14:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, sito à Av. 
Manoel Matias, s/n, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
cplembm@hotmail.com até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
https://cmbernadodomearim,ma,gov,br/transbarencia/diario ou através do e-mail. Outras informações poderão ser 
obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: cplembm@hotmail.com.

Bernardo do Mearim (MA), 28 de fevereiro de 2023 
Adriana Brandão Moreira 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria ng 009/2023 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbernardodomearim.magov.biltransparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ceb81db3672ad65ff624622c711d4017ee4328b2 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• 

N° 1 ) 
Processo O X 410.1 

g}i 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - 
ETP 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ESTUDOS TÉCNW PRELIMINARES 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM/MA 

Uasg: 929854 

Serviço: 
Serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle 
interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

1. InformaçõeS bás cas Processo Administrativo 

.150101/2025 

2. Área requisitante 

SETOR 
REQUISITANTE: 

Unidade Administrativa 

Servidor Responsável: 

e-mail 

Departamento de Serviços 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 

cplcmbmÃhotmail.com 

AUTORIDADE 
SUPERIOR: 

Unidade Administrativa 

Gestor Responsável (Presidente 
da Câmara) 

e-mail 

Francisco das Chagas Martins 
dos Santos 

cplcmbmghotmail.com 

Eixo 1 — Da necessidade: 

3. Descrição da necessidade da contratação (problema a ser reugvido)* 
A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim tem o compromisso de garantir a eficiência e a 
transparência de suas ações e operações. O controle interno desempenha papel essencial na 
fiscalização da execução dos recursos públicos, na prevenção de irregularidades e na melhoria 
continua dos processos administrativos. A contratação de uma empresa especializada em assessoria 
e consultoria para o setor de controle interno é, portanto, uma medida necessária para atender às 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

demandas de adequação às normativas legais e garantir o aprimoramento das práticas de governança 
pública. 

2. Justificativa para a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação: 

A contratação da empresa especializada se enquadra na modalidade de inexigibilidade de licitação, 
conforme estabelecido no artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, que permite essa contratação 
dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:, c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias, para atender às necessidades específicas da Câmara Municipal. 

3. Caracterização da Inexigibilidade: 

•A consultoria e assessoria na área de controle interno requerem conhecimentos técnicos 
aprofundados e especializados, que não podem ser facilmente encontrados em uma gama ampla de 
fornecedores. Em particular, a experiência e a competência da empresa a ser contratada são fatores 
essenciais para o bom andamento das atividades legislativas, especialmente no que se refere à 
auditoria interna, planejamento de ações de controle e elaboração de relatórios e pareceres técnicos. 

Além disso, devido à complexidade das atividades, a contratação de uma empresa com comprovada 
expertise no campo do controle interno e com experiência em órgãos legislativos é essencial para 
garantir o cumprimento das normas e exigências legais, como a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), a Lei de Acesso à Informação (LAI), e as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado (TCE-MA). 

4. Benefícios da Consultoria e Assessoria: 

A presença de uma empresa especializada no setor de controle interno proporcionará à Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim diversos benefícios, tais como: 

• Aperfeiçoamento do Controle Interno: A assessoria contribuirá para a implantação e/ou 
revisão dos processos de controle, assegurando a regularidade das contas públicas e o 
cumprimento das obrigações legais. 

• Prevenção de Irregularidades e Fraudes: A consultoria atuará na identificação de pontos 
vulneráveis e na implementação de medidas preventivas contra possíveis irregularidades ou 
desvios de recursos. 

• Capacitação e Orientação Técnica: Proporcionará treinamentos contínuos para os 
servidores do setor, garantindo maior eficiência e segurança nas atividades de controle. 

• Melhoria da Governança Pública: A assessoria auxiliará na estruturação de processos de 
gestão pública mais eficazes, tornando a administração mais transparente e acessível à 
sociedade. 

A contratação de uma empresa especializada para a assessoria e consultoria do setor de controle 
interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim é imprescindível para o cumprimento da 
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legislação vigente, bem como para a melhoria da governança e transparência nas atividades do 
Poder Legislativo Municipal. Diante da complexidade e da necessidade de conhecimentos 
específicos para o correto funcionamento do controle interno, a inexigibilidade de licitação se 
mostra a opção mais adequada, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

Por todo o exposto, solicitamos a aprovação da contratação direta da empresa especializada para a 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria ao setor de controle interno da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim. 

4. Estimativa da,, quantidades a serem contratadas. 
- 

As especificações 
tratar 
por até 

. 

foram desenvolvidas conforme a necessidade do legislativo municipal e 
de serviços contínuos será estimado uma contratação de 12 meses, podendo ser prorrogado 

dez anos conforme mostra o quadro abaixo: 

por se 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

I 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao departamento de controle interno 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao cumprimento das legislações referentes 
ao controle interno, em especial as Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA; - 
Acompanhamento das ações da Controladoria Geral do 
Legislativo; 

- Auxílio na elaboração de estudos e propostas de 
metodologia com o objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da instituição; - Propor, quando 
necessário, aos órgãos de administração a normatização, 
sistematização e padronização de procedimentos 
operacionais, no que tange a administração orçamentária e 
financeira; - Elaboração de relatórios e recomendações do 
Controle Interno; - Elaboração e implantação das normas 
internas operacionais em todos os setores; - Auxílio na 
realização de auditorias sistemáticas sobre os recursos; - 
Orientação dos ordenadores de despesas e servidores 
responsáveis pela gestão orçamentária, financeira, 
operacional e patrimonial sobre a forma de prestar contas; - 
Auxilio no exame de processos de prestação e tomada de 

SERVIÇOS 1 
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. 

contas; - Acompanhamento da aplicação dos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; - Auxílio 
na análise e acompanhamento dos procedimentos licitatórios 
desde a elaboração do edital até a homologação, incluindo os 
processos de dispensa e inexigibilidade. 

Descrição.dos requisitos ner,essários e suficientes à escolha da 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim busca, por meio da contratação de uma empresa de 
consultoria e assessoria, otimizar a estrutura e funcionamento do seu setor de controle interno. A 
escolha dessa solução visa assegurar a implementação de práticas eficientes e a conformidade com 
as normas legais, proporcionando maior transparência e eficácia na gestão pública. Para garantir que 
a contratação seja realizada da melhor forma possível, é fundamental que sejam atendidos os 
requisitos necessários e suficientes para a escolha da empresa que atenda às necessidades 
específicas da Câmara Municipal. 

2. Requisitos Necessários à Escolha da Solução: 

Os requisitos necessários são aqueles que são imprescindíveis para que a solução atenda ao objetivo 
da contratação e às exigências legais. Para a escolha da empresa de consultoria e assessoria ao setor 
de controle interno, os seguintes critérios são fundamentais: 

2.1. Especialização Técnica: 

A empresa contratada deve possuir experiência comprovada e notória especialização em serviços de 
consultoria e assessoria voltados para o controle interno, com expertise específica em órgãos 
'públicos, preferencialmente em câmaras municipais ou outras entidades legislativas. 

2.2. Capacidade Técnica e Profissional: 

É essencial que a empresa possua profissionais qualificados, com formação acadêmica adequada 
(como contabilidade, administração pública, direito público ou áreas correlatas) e experiência 
prática na área de controle interno. 

2.3. Histórico de Atuação em Órgãos Públicos: 

A empresa deve ter um histórico de atuação com êxito em serviços prestados a órgãos públicos, 
comprovando que possui conhecimentos profundos sobre a legislação vigente, especialmente em 
relação à Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Acesso à Informação, normas do Tribunal de 
Contas e outras regulamentações pertinentes. 
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2.4. Capacidade de Implementação de Processos de Controle: 

A empresa contratada deverá demonstrar sua capacidade de implementar ou aperfeiçoar processos 
de controle interno, com métodos comprovados para a realização de auditorias, análises financeiras 
e operacionais, bem como a elaboração de relatórios de fiscalização. 

A empresa precisa ter um compromisso com a conformidade legal, assegurando que todas as ações 
e recomendações estejam em total conformidade com as legislações municipais, estaduais e 
federais, incluindo a Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

3. Requisitos Suficientes à Escolha da Solução: 

Os requisitos suficientes são aqueles que, quando atendidos, garantem que a solução escolhida será 
eficaz na execução do serviço, proporcionando resultados satisfatórios. Para a contratação da 
empresa de consultoria e assessoria, os requisitos suficientes são os seguintes: 

3.1. Proposta Comercial e Condições Financeiras: 

•A proposta da empresa deve ser compatível com o orçamento da Câmara Municipal, sendo 
apresentada de forma clara e detalhada, com valores discriminados para cada fase do serviço, 
incluindo custos com deslocamentos, materiais e outras despesas relacionadas. 

3.2. Comprometimento com a Melhoria Contínua: 

A empresa contratada deve estar disposta a se envolver em um processo de melhoria contínua, 
identificando e corrigindo problemas ou gargalos no sistema de controle interno da Câmara 
Municipal ao longo do contrato. 

3.5. Garantia de Qualidade e Acompanhamento Pós-Consultoria: 

A empresa deve garantir que, ao término da consultoria, a Câmara Municipal contará com 
ferramentas, documentos e procedimentos para dar continuidade ao trabalho de controle interno, 
além de oferecer, caso necessário, acompanhamento pós-consultoria, de forma a garantir a 
manutenção das práticas implantadas. 

Por fim, a escolha da empresa de consultoria e assessoria para o setor de controle interno da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim deve ser fundamentada em critérios objetivos e transparentes, 
que garantam a qualidade do serviço prestado e a eficácia das ações de controle interno 

• implementadas. Os requisitos necessários e suficientes apresentados visam assegurar que a 
contratação seja feita de maneira estratégica e alinhada aos objetivos de governança, transparência e 
eficiência administrativa, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 
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O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, possui natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para 
além da vigência prevista 

6. Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentave . 

Assessoria e consultoria ao setor de controle interno, junto à Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. 

Eixo 2 — Das soluções: 

7. Levantamento de mercado (prospecção e análise das alternativas possíveis de soluçõe, 

O objeto de que trata o presente ETP atende aos requisitos para o suprimento da necessidade 
descrita neste estudo, foram observados os aspectos de viabilidade mercadológica, economicidade, 
eficácia e padronização. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se 
que, em matéria de soluções para a prestação de serviços técnicos relativos à consultoria e 
assessoria ao setor de controle interno costuma adotar ao menos duas opções para execução deste 
serviço, são eles: 

a) Contratação de serviços técnicos relativos à Consultoria e Assessoria na área específica; 

b) Execução dos serviços de Assessoria e Consultoria ao controle interno, realizado pelo quadro de 
profissionais do próprio do órgão municipal. 

8. Estimativa do valor da contrãtação, acompanhada dos preços uni trios referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado;• se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação* 

(Art. 23, §1", inciso II, Lei 14.133/21) 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
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- 

Para 
'com 
o mesmo 
permitindo 
produtos 
administração 

. 

• 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

,sS' 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I — (...); 

II- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

garantir que o valor contratual proposto seja justo e razoável, foi realizada pesquisa de preços 
base em contratos anteriores firmados por outros órgãos ou entidades públicas que contrataram 

ou similar objeto. Esta análise visou verificar os valores praticados no mercado, 
a definição de um preço compatível com o que é usualmente pago para serviços 

semelhantes, e assegurando que a contratação se dê em condições vantajosas 
desta Casa Legislativa, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

de 

ou 
para 

ÓRGÃO CONTRATO ESPECIFICAÇÃO EMPRESA 
VALOR 

R$ 
VIGÊNCIA 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

NATÕES DO 
NORTE/MA 

INEXIGIBIL 
IDADE N° 
001/2025

Contratação de 
serviços técnicos 
administrativos em 
procedimentos 
licitatórios e 
controle interno. 

LICITAR —
CONSULTO 
RIA E 
ASSESSOR! 
A EM 
LICITAÇÕE 
SE 
SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ N° 
24.373.871/0 
001-19 

8.000,00 12 MESES

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE 

INEXIGIBIL 
IDADE N° 

02/2025 

Contratação de 
empresa 
especializada para 
prestação de 
serviços de 

CONSULTORIA 
Controle Interno,
visando atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal 
de Trizidela do 
Vale 

E F DA LUZ 
ARAUJO 

CNPJ N° 
38.342.335/0 

001-60 10.000,00 12 MESES 

- 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

MARAJÁ DO 
SENA/MA 

SERVIÇOS DE ASSCONPE 
CONSULTORIA 
NA GESTÃO ASSESSOR! 
CONTÁBIL, A E 
FINANCEIRA E CONSULTO 

INEXIGIBIL CONTROLE RIA 
IDADE N° INTERNO DO PÚBLICA E 
001/2023 LEGISLATIVO EMPRESAR 

MUNICPAL IAL EIRELI 

CNPJ N° 
20.177.5446/ 
0001-76 

R$ 

7.500,00 
12 MESES 

Em anexo 1, no final deste ETP, encontram-se elencados os respectivos contratos citados. 

Portanto, a escolha do preço para essa contratação direta está em conformidade com a Lei n° 
14.133/21, sendo respaldada pela análise de contratos de outros órgãos que também optaram pela 
inexigibilidade de licitação, garantindo que o valor estipulado seja compatível com o mercado e 
atenda aos princípios da administração desta Casa Legislativa, como a eficiência, economicidade e 
transparência. Essa metodologia assegura a adequação do valor proposto à realidade do mercado e 
contribui para a legalidade e a moralidade da contratação pública. 

O procedimento administrativo para a contratação será a inexigibilidade de licitação, com fulcro no 
art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei 14.133/21 c/c a Lei 14.039/2020, tendo em vista a natureza 
técnica dos serviços, a notória especialização da contratada na prestação de serviços. 

9. Contratações correlatas eiou interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços 
podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.. 

10. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual 
ou adequação do ambiente da organização 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada e o serviço prestado. 
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11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem corno logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo 
em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual. 

Eixo 3 — Da solução: 

2. Descrição da so uyào ;como um todo 

Solução: A contratação por meio da solução apresentada no item 7. a) é aquela que se mostra mais 
vantajosa para o Órgão Público, tendo em vista que a opção apresentada no item 7. b) é considerada 
inviável em função deste órgão não possuir em seu quadro de servidores profissionais 
especializados para desempenhar as atividades solicitadas. 

Em relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de 
contratação por Inexigibilidade de Licitação, justificamos que o embasamento legal para a utilização 
desta modalidade está previsto no Art. 74, III, alínea "c" da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. 

É fundamental que o serviço requerido pelo órgão mantenha características, requisitos, estilos e 
exigências que, somente através da contratação direta tenha plena satisfação no cumprimento dos 
desígnios estabelecidos pelo órgão público, através daquele profissional ou empresa que está 
capacitado a prestar o serviço. 

A presente proposta tem por objeto a prestação de serviços técnico especializados, à evidência, 
singulares haja vista trata-se de trabalho intelectual, de natureza personalíssima, insuscetível de 
seleção objetiva e, portanto, cuja competição mostra-se inviável. A necessidade de capacidade 
técnica e de experiência na área de atuação se sobrepõe ao critério do menor preço, porque a 
demanda exige serviços de natureza técnica para que haja êxito no atendimento da necessidade do 
órgão contratante. 

11 Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplioável* 

O objeto não será parcelado porque é inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

Outro ponto importante é que a administração deseja realizar a contratação por meio de 
Inexigibilidade de Licitação. 
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14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a Ausência 
de previsão 

A contratação consta no PPA e LOA, no exercício de 2025. 

15. DeclwaOlo viab 'idade* 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[X]e viável [ ] não é viável 

,16. Há neeessidade...de classificar os Estudos Preliminares como ai o, nos :termos da Lei n° 
- 12.527/2011? Caso ilégativo,es es Estudos PrelnuNares devem ser anexos do MPB. 

Não há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso. 

Bernardo do Mearim/MA, 02 de abril de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portaria 08/2025 
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CONTRATO 

CONTRATO N° 1001001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201001/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2025 

CONTRATO N° 1001001/2025, QUE 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATÕES DO NORTE/MA E A EMPRESA 
LICITAR - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, NA kORMA ABAIXO: 

A CÂMiWi MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.62.5.545/090156, com sede na Av. Dr Antonio Sampaio, n°90, CEP: 65468-000, Centro 
— Matões do Norte/MA, , neste ato representado pelo Sr.° "José Wallas Lisboa Sonsa, 
Presidente da Câmara MuniCipal, portador do CPF sob n° 785./85.583-91, ;doravante 
denominado . 03NTRATANTE, e a 'OrnEresa LICITAR - COL~RIA E 
AS.SESSOINIX-EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita uo cmg sob. q n° 
24.03:87040149, com sede na TraVessa Oscar Jansen, n° 58, Centro, Cordatà/MX, por 
meio -£11‘ SeAl -rwesentantele.:gair,Sr. 4,16 Paulo Mouzinlkido, Lago, portador do RÇ n° 
17671492001& SESP MA e CI'f nL. 0,I1).108.583-43, neste ato denominada 
COMATAVA, ingparn o presente contato com base no Processo Administrativo n° 
0201001/2025, à INBKIQIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 001/2025, fundamentado na no 
o artigo 74, inciso UI, alínea Oda Lei Federal it° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; 
e, supletivamente, pelos plíncipicis da Araria ger0 dos contratos e As disposições de direito 
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de .sçrkrtços deOnsultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e Controle Interno para a Cknara Municipal de 
Matões do Norte/MA, nos termos e condições estabelecidôs -no Termo de Referência 
anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da 
CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . 
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14. I,31/2021 (Nova,.>Lei`de 
Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea !!c", do artigo 74, 
e demais disposições aplicáveis ao objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

JOAO PAULO Assinado de foona si tal 
por JOÃO pakaCs 

MOUZ1NHO DO ,.,moigriogge",.. 
LAGO:0101085¥ taAGO*1010â5831.3 

~202S.04.„%10,3401 
43 • -03'00:,

dnto SamPaio, 9% Centra, Matées clo bler.itiMA 
CNP., n401.625.545/0001-56 
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/ PROC. 1202 
FLS 

RUB - 

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma 
continua, atendendo as especificações da câmara municipal, com observância dos requisitos 
de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais 
discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA: 

ITEM DESCIIIÇAO UMIDADE QUANr,' 
VALOR 

bfeNSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 

'prestação de -:,,,e~e-,,,:oonsultosia 
técnica - . em

Coareele 
In et'rno. 

MS 12 RS L000,00 RS 96-000" 

420 pagamealWaerá efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a eaniargOdallota Fiscal, „., 
devidamente etteernp ar_bada do ~Mo do fiscal do contrato e -cninprovaryto da 
regularidade %cal e nitrai' ista da CONTRATADA. 

CLÁUSULA WENTA - DOS StAitps DE INICIO E EXECUÇÃO 
5.1 O praz,o,pke inicio da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da 
assinatura tiSattrizentrato. 
5.2 A prestigiados serviços será continua, conforme a demanda da Câmara Municipal, com 
entrega e aeoMPanhtunento pelas partes envolvidas. 

cukusu~rit - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As dell:lesas xtecoriant!es da execução deste contrato COUCtiCkft:,ppaila dos recursos 
orçamentários previstos rio orçamento da amara MuniArkt, tria c#Saifiçaçãos funcional 
Programática e na ~Titt ~ea eerreWn~ediloamente pela dotação 
orçamentária abaixo indicada, - 

Câmara Municipal de Moeu do Norte 
UNL O WW1.. TAAMtVietin danara bitat'ddrial de Matõesdo Norte 

TtCA: 01 031 0001 
PR IDADE: 2001 Mataneação das Atividades Legislativas 
ELEIONTO DE DESPESA: 33.90.39.00 Outros Serv. de Toro. Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7 .1 Ostbeitoa e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte 
Omine deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da 
CORTRAT 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 O descunaprirnento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará 
a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
n° 14.133/2021: 

10A0 PAULO AkumodiAmlisneitid 
to*Ao2 MOUZINHO 

LAGO :0)
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. Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, 
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não 
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado. 
• Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora 
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das 
obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do 
contrato. 
. Multa Compensatória: A. CONTRATADA poderá ser penalizada com multa 
compensatória equivalenteit I" (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso 
de inexecução total ou, *al dajobriga0oti-edittrattiais. 
8.2 Além das a CONTRATADA podica-serfrer as seguintes sanções, 
conforme os artigcwiges6 da:tei Federal tf 14.133/2021:" - 

de participar em licitações _ e de ~tratar com a 
azo não superior a 3 (três) anos, nas hipótese:04;de inexecução 

ou irregularidades, ou reincidência no deseumprimento de 

• Suspensão_ 
AdmielstraçkP 
parcial ave, 
obrigações_ 
• Declara0x trisigióbeidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ‘eiquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida re bilitação peranto.n -própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida quat* a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após depqfflagp prazo da sanção aplicada com base no inciso TI do artigo 156 da Lei n° 
14.1.334021.1': 
8.5 fkii tivÁtsa  sejam elas ffloratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos 
pagenteittoSAt~ 4 CONTRATADA ou cobradas judicialinente, caso necessário. 
8.4 As penàkdades previstas nesta cláusula- Serão aplicadas ap6s o devido processo 
administrativo, akaeggrando à CONTRATADA o direito ao cone:M.1109e it ampla defesa. 
8.5 Caso a-CONTRATADA incorra em qualquer das sançõemprevístas nesta cláusula, a 
aplicação de pettalidarlWinxpeclirá a Administração de promover a rescisão unilateral 
do contrato a de kotUariJkÊovidêncitis cabíveis ma a ContrataÇão de outra empresa para 
concluir os serviços ou objete. • 
8.6 A aplicação de penalidaddnão e:dá-tira a CONTRATADA da obrigação de indenizar a 
Administração, pelos prejulzos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação 
de o 
8.7 l"4 

faial/eis previstas na legislação. 
1/ 4144UÁiís 3ler1g: registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Su ene Cadastro de Licitantes e Contratados (C1.$C), conforme o artigo 
156, 4111092021; impedindo a CON'"ZADA participar de novas 
licitaçtes,Maqnúnicto:. rica .tirarem as sanções. 

- 
C -DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE.' . 
9.1 CtifinATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua 
regularidade fieced e -trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de 
Refeaincia. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme 

artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável 
ização e atesto dos serviços prestados. JOAO PAU 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
11.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilarnento, de acordo com 
o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do 
equilibrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, tais comaittiakilência, interesse público deVidamente motivado 
ou descumprimento das ofrigaodes peia CONTRATADA. 

CLÁUSULA-D leRCEWA —DAS ALTRRAÇÕESCONTRATUAIS 
9.1 EstocontratO -ser a1teradoi4andáque-4ervidarnentejust:ificadtte as necessidades da 
Administração, e obeervadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n° , 
14.1334021'. 
92 As a1t Ø ntratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 
• Pira: 
• Me Ao técnica aos seus objetivos; • 
• • do valor contratual n 440oillskiii de acréscimos ou supressões 

4e seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo_ 125 da Lei n° 
14:1 
9.3 O ser4pçrWon a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte 
e cinco ptir;et ) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo
125 da Lei ift*- , gsnon 
9.4 As aluraçdoS queirnpliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser 
formalizadas per temo aditivo, com a deVida justificativa e aprovação das autoridades 
competentes. 
9.5 Quaisquer modif10010;4‘çronograma de execução,prailoif Ag no objeto do contrato 
deverão str precedidas;;Itikanidke:$91." ~Reges. ,que ~st= a necessidade e 
conveniência daalteraçÁ6~ 
9.6 A CONTRATADA devei1 ier..~04ini antecedência sobre qualquer alteração .„ 
contratual e poderá ...se outifemar tor,Rpompio 4111Oi4ignitivo correspondente, sempre 
assegurado° oCettitiStItiio e e ampla del'esí 

CLÁUSULA DÉCUlihk.QUARTA— C:ARAMAS 
14-1 N1041averike~Midrá*lisizatual para a execução desta~tto, em virtude 
da natureza doe serviço prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública 
quantirit~igik a._ idoneidade da CONTRATADA. 

,calose4.
QUINTA — DAS PUBLICAÇÕES 

15.1 A dl9l Q „o presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PN indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos, 
em con ormidadc com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes 
prazos contados a partir da data de sua assinatura: 
1 - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; JOAO PAULO AuSneetu 

10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. MOUZINHO DO 
rxxsoAo 

LAGO0101085a3 
43 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais c sucessivos períodos, conforme o interesse 
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo 
106 da Lei n° 14.133/2021. 
16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada 
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo 
de vigência. 
16.3 A prorrogação do conUsto estará condicionada à análise da Administração, que deverá 
considerar o cumprimento das obtigações contratuais por parte da CONTRATADA, hem 
como a vantajosidade daprwrogarÃo paina Administração, conforme dSposto no artigo 107 
da Lei n° 14,133/2021. - 
16.4 , todas- as~es do contrato, uc1u brigações 
e dire1id te,perma.peeerAo inalteradas, salvo disposições emcn uc venham 
a ser 

CI~X~ISÉTIMA — Dos CASOS OMISSOS 
17.1 Os c4taWattlissos c as situações não previstas no ~ente contrato serão resolvidos à 
luz da wimiéta. .... e 14.133,29~Wffid. igr4Ocate'lnlas demais normas de direito 
Público ap4j , bem como pelos princípios gerais do direito administrativo. 
17.2 Na de solução pelas disposições legais ou contratuais, as !Partes poderão 
submspr à apreciação da Procuratkotia Jurídica da Câmara Maiúdipal-de Matões 
do N'o análise eparecer. 

CLÁUSUL C:IMIA OITAVA - DAS SiãIFIAÇõES ~IS 
18.1 Fica eleito Fords:da Comarca de C tanhede/MA, para dirítiir quaisquer dúvidas 
oriundas_da interpretação ou execução dcsteçontrato, com exchido'de,qiialquer outro, por 
mais privilegiado quem*. 
18.2. E por estarem asidna:jUstoct e COttizatadtst~ o presente chntrato em [número de 
vias] de igual teor e forma. 

Matões do Norte/MA; 10 &janeiro do:2025. 

José 
Presidente da 

nauK orrnadig1tal por JOAD 
, OntULO MOUZIN . PAU uaNHQ DO 

OkAGO1O1O8583 3 LAGO01010858343 , 
Dados: 2025.01.10 1035:21 -0Y00' 

LICITAR - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTI131V-
CNPJ sob o n° 24.373.871/0001-19 

João Paulo Mouzinho do Lago 
RG n° 176714920011 SESP MA 

CPF a° 010.108.58343 
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PRO( . N2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

CNP!: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N". 1672 - AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE - MA 

TERMO DE CONTRATO ADMINLSTRATTVO N° 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 006/2025 
INEXIGIBILIDADE n° 02/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, COMO 
CONTRATANTE E DE OUTRO LADO E F DA LUZ ARAUJO 
ASSESSORIA CONTABIL, COMO CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 - Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira - Presidente da 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA e a empresa E F DA LUZ ARAUJO ASSESSORIA 
CONTABIL, inscrita no CNN n°38.342.335/0001-60 doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, 
com sede na Rua Santo Antônio, ri° 425 - Bairro Centro - Trizidela do Vale - MA, CEP:65.727-000, neste 
ato, representada por Erica Fernanda Luz Araújo, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°006/2025 e em observância 
às disposições da Lei n° 14133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 02/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação Direta, por Inexigibilidade, de empresa especializada 

para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
do Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratacão

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação Direta, por Inexigibilidade, de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria em Controle Interno para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Trizidela do Vale - MA 

12 MÊS 10.000,00 120.000,00 

Total 120.000,00 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. 

1. 

ROCA Mamado. eemb., 
FERNANDA 0" 

Ferdenohr....L7 LUZ 
ARAUJO:041C64 oaxosm 
26396 112M.) 

c-à 
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PROC. N. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CA1VIARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPI: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valo mensal da contratação é 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrafação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.3.3. O preço pactuado poderá ser restabelecido, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
deste contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por 
meio de planilha analítica e documentação hábil. 

5.3.4. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado através do Serviço 
de Tesouraria da CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, após emissão das notas figrais e objeto. 

5,3.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, 
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx 'VP, sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI> = Valor da parcela a ser paga 
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual =6% 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Prover a coordenação geral dos serviços objeto do presente contrato, através de coordenador a ser 
designado; 

2 

EFOCA FERNANDA pe.E.C• 
DA LUZ opew.vc. 
ARALL1004006426 
393 Gabe )02.1 

103,1 33,12 
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PRO( . N2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TR1ZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N". 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

b) Fornecer as informações, documentos, dados e diretrizes eventualmente solicitadas; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em 

relação ao objeto do Contrato; 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
h) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas 

no Termo de Referência; 
i) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de inexigibilidade. 
Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
7.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelo planejamento, coordenação e desenvolvimento dos trabalhos, objeto deste 
Contrato: 

c) Indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento dos 
serviços ora contratados, comunicando ao CONTRATANTE o nome do responsável por cada 
equipe; 

d) Observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do presente 
Contrato; 

e) Realizar o acompanhamento dos processos de compensação previdenciária tanto com o RGPS, no 
Município. 

I) Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da contratação dos recursos humanos necessários 
realização dos serviços contratados, bem assim os recursos materiais indispensáveis a consecução 
dos objetivos do previstas no contrato; 

g) Manter durante a execução do contrato, todas as condições propostas no ato da contratação; 
h) Cumprir a legislação trabalhista em relação aos seus empregados e, quando for o caso, em relação 

aos empregados de terceiros contratados; 
i) Assumir todos os impostos e taYas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem 

como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas prêmios de seguro e de 
acidentes e trabalho e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado; 

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

MICA FOINANDA 
DA WZ 
ARAUX20.05.126 te..7.2. 44 34 
3% 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - 1672- AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE - MA 

I) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

m) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

o) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sm-s  atório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei if 14.133, de 2021. 

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de71'ssois anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA (art. 92, XII e MD) 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



N° 97-)
Processo () 

E 
Assinatu a 

Ny 

PROC. Nv. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE— MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
2. Impedimento de licitar e contratar, quando pratirarlAç as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §40, da Lei); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n) Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. moratória de 1,0°4 (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementaçâo ou reposição da garantia. 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprirnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

L compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90) 

q) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7u). 

r) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

s) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

t) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 
1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 
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Ill. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
w) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

x) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160) 

1. Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apliewias para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Lnidõneas e Suspensas (Cais) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133t21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concussão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 
o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício de 2025, na 
dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo. 
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 — Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à 
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei if 14.133/2020). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pública 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
internei, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
15.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Trizidela do Vale - MA, 14 de janeiro de 2025. 

- 
I6P E TRIZIDELA DO VALE 

Francisco Martins Pereira 
Presidente CMTV 
CONTRATANTE 

ERICA FERNANDA 
DA LUZ 
ARAUJO:0440642 
6396 
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Assinatura 

Marajá do Sena/MA, em 16 de fevereiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, Estado do Maranhão, convoca a 
empresa ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 
El RELI, inscrita no CNPJ sob o n°20.177.544/0001-76, Rua Abílio Soares, n°99, Centro, Paulo Ramos 
— MA, para assinatura do TERMO DE CONTRATO. 

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e 
no horário das 08h:00min (oito horas) às 1411:00min (quatorze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

1. Sócio, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade 
ou documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada 
cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

2. PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente 
autenticada ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a 
apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para 
emitir declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação. 
assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, 
a procuração fará parte integrante do contrato. independentemente de transcrição). 

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as 
obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade 
com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os 
Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista CNDT. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento. 
ressalvado o direito a justificativa, decairá o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas 
as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

tic fre'kekkikek 
'rlt r~ DE MOURA OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal 
CPF n° 611.276.533-00 
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SCONP.E — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI 
CNPJ n°20.177.544/0001-76 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, S/N — CENTRO— MARAJÁ DO SENA-MA 
O futuro da cidade passa por aqui I Legislatura 2021/2024 CNPJ: 01.612.63310001-13 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01100101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 — CPL/CMMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011001/2023 

As.dnatura 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARAJÁ DO SENA/MA, E A EMPRESA 
ASSCONPE — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA E 
EMPRESARIAL El RELI. PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRITOS NO OBJETO DESSE 
CONTRATO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA/MA, inscrito no CNPJ sob n" 
01.612.633/0001-13, sediada na Rua Humberto de Campos, n°10. Centro, Marajá do Sena/MÁ, 
doravante denominada apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Bismarqui de Moura 
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, portador do RO sob o n° 27390446 e inscrito no 
CPF sob o n°047.121.993-26; e a empresa ASSCONPE— ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 20.177.544/0001-76, 
estabelecida a Rua Abílio Soares. n° 99, Centro, Município de Paulo Ramos, Estado Maranhão, 
doravante denoininada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Michel da Silva 
Brandão, brasileiro, portador do RG sob o n° 231144620020 e CPF sob o n° 022.755.163-01. 
RESOLVEM celebrar o presente contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 001/2023 — CPL/CMIvIS e do Processo Administrativo n° 011001/2023, com 
fundamento nas Leis Federais n° 8.666/93,n° 10.520/2002 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 001/2023 — CPL/C1VIMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da Lei 
Federal n° 8.666/93. Lei Federal n" 10.520/2002, além de outras legislações complementares, 
as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.0 presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de assessoria e consultoria 
na gestão contábil, financeira e controle interno do legislativo municipal com o 
objetivo de atender a Câmara Municipal de Marajá do Sena/MA, consoante do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 — CPL/CM.MS, conforme se acha discriminado 
no Anexo I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1.As referencias neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do 
presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL. 5/N - CENTRO - MARAJÁ DO SENA-MA-~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.0 assessoramento consistirá de visitas técnicas de pelo menos 02 (dois) dias alternados 
semanais (não seguidos), equivalente ao mínimo de 10 (dez) horas de trabalho semanal, a 
serem definidos entre as partes e em caráter emergencial, quando solicitado pela 
Administração ou por meio de telefone e Internet, por profissional devidamente habilitado 
no órgão competente e comprovado vinculo na Empresa, como sócio ou funcionário 
legalmente contratado. 

3.2.A empresa licitante deverá realizar os serviços através de sistemas informatizados. 
utilizando para tanto os equipamentos e softwares próprios; realizar os trabalhos dentro da 
Câmara Municipal de Marajá do Sena/MA. arcando por conseguinte com as despesas de 
transporte, locomoção até o município, ficando a licitante sem carga horária definida e não 
sujeita a cumprimento de horário, podendo, deste que autorizado, realizar os trabalhos fora 
do horário de expediente da Administração Municipal. 

3.3.0s serviços de ASSESSORIA e CONSULTORIA consistirão no exame, análise e 
orientação, em casos concretos, abrangendo a administração do Órgão em geral. Os serviços 
de assessoria e consultoria compreenderão orientação técnica aos servidores e Secretários 
para a execução dos serviços necessários ao bom andamento administrativo do Órgão. de 
acordo com as prioridades por ele estabelecidas. 

3.4.Quando sçlicitado pelo CONTRATANTE poderão ser realizados, cursos, pela 
CONTRA14DA, de treinamento de pessoal, necessário ao desempenho do controle 
administrativo do Órgão, ao quais poderão ser ministrados em local previamente combinado 
ou mesmo junto as dependências do Órgão. Os serviços serão prestados em função das 
necessidades e prioridades do CONTRATANTE, manifestadas por escrita à 
CONTRATADA. A CONTRATADA obriga-se a manter, à disposição de estrutura 
organizacional dou pessoal, técnicos habilitados à. prestação dos serviços especializados. 
ora contratados. Para a viabilização das análises e do atendimento às consultas formuladas. 

3.5.A Contratada deverá se comprometer a guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 
informações' ou documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, 
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação elou 
incorreta ou inadequada utilização. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto 
deste contrato, o preço de R$ 90.000.00 (noventa mil reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM - DESCRIÇÃO UND QNT V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Assessoria e consultoria na análise dos projetos de leis 
do orçamento anual, projeto de leis das diretrizes 
orçamentária, projetos de leis do plano plurianual, que 
são encaminhados pelo poder executivo anualmente. 
consultoria técnica especializada para 
acompanhamento das comissões de finanças e 
orçamentos da câmara municipal, quando da 
apreciação e emissão de parecer sobre as contas do 
poder executivo, encaminhadas pelo órgão de controle 
externo (tribunal de contas) consultoria e orientação 
dos servidores dos departamentos de contabilidade e 
finanças e de pessoal para processamento da 

mês 12 R$ 7.500,00 TU 500.000,00 
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contabilidade, folha de pagamento, execução do 
orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as 
fases da despesa pública e consultoria na elaboração 
da prestação de contas. 

4.2. No preço fixado nesta cláusula. estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras 
despesas incidentes para a execução. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a execução, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante. 
de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

(Municipal). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440. 

5.1. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.2. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplêneia 
contratual. inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização 
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratõrios à taxa de 0,05% 
(cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

5.8. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional. nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 5.8. 

5.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

5.10. No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os materiais necessários a plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo. 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais. 

NieíRj
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trabalhistas. previdenciários, impostos. taxas e licença, custos diretos, indiretos e. 
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas. sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas. 

MARAJÁ 00 SUA 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

Re. ei.• 
Proc. 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço entregue, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO: 

6.2. O serviço entregue em desacordo com as disposições do presente contrato. será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com 
as especificações comidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 — 
CPL/CMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas 
de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 
ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado 
pela Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federai n° 8.666/93; 

7.3. As modificações que itnplicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, 
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço: 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO DO CONTRATO 

8.1. O presente Cóntrato-não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, 
a não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio a ser publicado no Diálio Oficial. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas. poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

9.1.1. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 

na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição dos serviços entregues com avarias ou com prazo 
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
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hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea - a", do subitem 9.1.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

9.1.2. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de 
Marajá do Sena/MA poderá ser aplicada ao prestador juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

9.1.3. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

9.1.4. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou 
ADJUCATÁR10 obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Câmara Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

9.1.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1' do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

9.1.6. A solicitação de prorrogação. com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.1.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

9.1.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

9.1.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.1.10. Nenhum pagamento será feito à empresa, antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA. 

10.1.0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações; 

10.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais. ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares c contratuais 

cabíveis; 
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referência; 
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10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva 
pela execução dos serviços constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira. 
respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados 
causarem, por dolo ou culpa a Câmara Municipal, ou a terceiros. A CONTRATADA 
obriga-se a: 

10.2.1. Executar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste termo de referência; 

10.2.2. Comparecer em juizo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora, e substituir a Contratante no processo; ou responder solidariamente, até o 
final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 

10.2,5. Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ot empregados. em decorrência da 
presente relação contratual. não excluindo OU reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

10.2.7.1. Apurado o dano e caracterizada sua 'autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório. 

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar a execução. 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, c 
recusar a execução dos serviços que julgar inadequados; 

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

10.2.11. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

fte, 
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11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações, projetos ou prazos; 
11.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações, projetos e prazos; 
11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

11.2.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 
não admitidas no edital e no contrato; 

11.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

que prejudique a execução do contrato; 
11.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras. serviços ou compras. 
acarretando modifiçaçã.o do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizam o mesmo 'prazo,, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública., grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
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11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, 
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua 
extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão 
para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislação pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1. As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como exciudentes 
de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força 
maiors desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato; 

13.1.1. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso 
fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de 
decair do direito de invocar o disposto no item 13.1; 

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, desde que 
cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO ATIVIDADE: 

1. 
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01 — Legislativa 
031 -Ação Legislativa 
0001 — Ação Legislativa 
2.001 - Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara Municipal 



DE MARNA DO SENA 

Fts. n 
Proc. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 33.90.39,00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com a Art. 57,11, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato. só produzirá 
e itos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

Ru 

Processo O 

As 3 inatura 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA HABILITAÇÃO 

17.1. A CONTRATADA -terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade comas obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a esre contraio serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

18.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm 

...validade para a execução do mesmo; 
18.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais. não podendo. 
pvÁs, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela entrega incorreta do serviço; 

18.4. A tolerância ou o não exercido, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eia assumidas, todas as condições de habilitação 
e qtialificação exigidas na licitação; 

18.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n° 8.666/93 e tf 
10,520/2002, para sua execução: 

18.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando 
lhe convier. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos — MA. 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

19.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

4 

1,'40 AVENIDA DEPUTADO DO LEAL. S/N — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
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CONTRATANTE: 

apiWri -Ctx trrt(5.1,At 4414.44t 
MUNICIPAL DE MARAJÁ 

DO SENA 
Bismarqui de Moura Oliveira 

Presidente da aunara Municipal 
CPF n° 047.121.993-26 

Cerne& Ide

O 
N SEM 

**moda cidade poma por aqui 

Assinatura 

as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um sé efeito. 

Marajá do Sena — MA, em 17 de fevereiro de 2023. 

EMPRESA CONTRATADA: 

, 

0:4°. -fr)TORIA PUBLICA E E
— ASSESSORIA E 

PRESARIAL EIREL I 
CNPJ n°. 20.177.544/0001-76 

Michd da Silva Brandão 
CPF n°022.755.163-01 

Proprietário 

2. 

CPI?: . 412 .  .Y  

Amem num" RAIMUNDO LEAL. snx — CENTRO —MARAJÁ DO SENA-MA 
O figuro de cidade pema por aqui Logidotuut 2021/20241CM: 01.611633/0001-13 



Câmara Muriciral de 

MARNA DO SENA 
O futuro da ddade posso por aqui 

ORDEM DE SERVICO 

CAMARA *COAL 00 SENA 

Fk. 
Proc. n.• 
Ru 

Processo  0;0 ti ath.a0e..N25 
E)? 

Assinatura 

À Empresa 
ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 
EIRELI 
CNPJ n°. 20.177.544/0001-76 
Rua Abílio Soares, n° 99, Centro 
Paulo Ramos —MA 

Prezados Senhores, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.612.633/0001-13, localizada veitida Dep. César 13andeira, siri, Centro, Marajá do 
Sena — MA, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, o Sr, Bismarqui de Moura Oliveira, portador do RO sob 
o no 045298242012-3 e CPF sob o n° 611-276.533-00, vau através desta, AUTORIZAR o 
inicio da execução do objeto contratado, de acordo com o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO no 01100101/2023. assinado em 17 de fevereiro de 2023, referente a 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria na gestão contábil, financeira e 
controle interno do legislativo municipal com o objetivo de atender a Câmara 
Municipal de Marajá do Sena/MA, pela a empresa ASSCONM — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
20.177.544/0001-76, estabeleci& a Rua Abílio Soares, n° 99, Centro, Paulo Ramos — MA. 
CEP: 65316-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Michel da Silva Brandão, brasileiro, portador do RG sob o n°231144620020 e CPF sob o n" 
022.755.163-01. 

Marajá do Sena— MA, 17 de fevereiro de 2023. 

UMÉNt14615CLO"IRA'
Presidente da câmara 

CPF n°611.276.533-00 

RECEBI EM: / g49.À) 

ASSC ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 
EIREL 
CNPJ n" 20.177.544/0001-76 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, SIN — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O &Run) da cidade passa por aqui f Legislatura 2021/2024 I CNPJ: 01.612.633/0001-13 



Câmara Mun* tpal de Ã 

111114N SENA 
O futuro decida* ~s. por aqui 

EXTRATO DO CONTRATO 

GUIARA MARNA 00 SEJmA 

Ri e.* 
Pana' 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 01100101/2023, 
decorrente da PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 - CPL/CMMS e 
de acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011001/2023. 
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA e a 
empresa ASSCONPE - ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
E EMPRESARIAL EIRELI. Objeto: a prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria na gestão contábil, financeira e controle interno 
do legislativo municipal com o objetivo de atender a Câmara Municipal 
de Marajá do Sena/MA. Data da Assinatura: 17 de fevereiro de 2023. 
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Do Pagamento: será 
realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que seja efetuado o 
pagamento. Dotação Orçamentária: 0201 - Câmara Municipal de 
Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal: 3.3.9039.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura Oliveira. Presidente 
da Câmara Municipal. 

N° 
Processo  i)e),7 1a)-1 5 

As dnatura 

C-IMÁRÁ MWNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA 

Este documento Rd Publicado no Mural desta Câmara 
Municipal-deMantjá do Sena- MA. 

Ell4.4  / /2023 

Nolue435~4 ladt-ii22Lt t 10.4(Át 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, S/N — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O futuro da cidade passa por aqui1 Legislatura 2021/20241 CNP': 01.612.633/0001-13 



N° 
Processo _5 

E )1 
Assinatura 

MARAJÁ ticrtatA DIÁRIO °FICAM - LEtilbisi-ATIVO - nütitERO sei :-. TERÇA, 25 De FEvERE.R.0 DE 202a PÁGINA.2 0E2 

Camara Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. Marajá do Sena/MA, 28 de fevereiro de 2023. 
Bistnarqui de Moura Oliveira. Presidente da Câmara 
Municipai. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°01 10010112023. 
decorrente da PREGÃO PRESENCIAL Ne 001/2023 — 
CPL/CMMS e de acordo com o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 011001,2023. Partes: CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA e a empresa 
ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
E EMPRESARIAL EIRELL Objeto: a prestação dos serviços 
de assessoria e consultoria na gestão contábil. financeira e 

a ctrole interno do legislativo municipal com o objetivo de 
itder a Câmara Municipal de Marajá do Sena/MA. Data da 

Assinatura: 17 de fevereiro de 2023. Valor: RS 90.000,00 
(noventii mil reais). Do Pavimento: scrá realizado após 
apresenjaçâo da nota fiscal, a fim de que seja efetuado o 
pagamento. Dotação Orçamentária: 0201 - Câmara 
Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura Oliveira. Presidente da 
Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°02100101/2023. 
decorrente da PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 --
CPL/CMMS e de acordo com o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 021001/2023. Partes: CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA e a empresa ELIAS 
SILVA NASCIMENTO 04790320332. Objeto: a prestação 
dos serviços de assessoria e consultoria administrativa em 
licitação e contratos com o objetivo de atender a Câmara 

dc Marajá do Sena/MA. Data da Assinatura: 17 de 
miro de 2023. Valor: RS 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Do Pagamento: será realizado após apresentação da nota 
fiscal, a fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação 
Orçamentária: 0201 - Câmara Municipal de Marajá do Sena; 
01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 — Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura 
Oliveira. Presidente da Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°01020201/2023. 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
010202/2023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e a empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA. 
Objeto: O fornecimento de produtos gráficos personalizados 
com o .objetivo de atender a Câmara Municipal de Marajá do 

01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal; 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo. Bismarqui de Moura Oliveira. Presidente da 
Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 01100201/2023, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
011002/2023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e o Sr. RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE 
SOUSA. Objeto: a prestação dos serviços de assessoria na 
comunicação, gerenciarnento dc redes sociais, divulgação dos 
atos, realização e cobertura dos eventos realizados pelo poder 
legislativo com o objetivo de atender a Câmara Municipal de 
Marajá do Senai'ivIA. Data da Assinatura: 23 de fevereiro de 
2021 Valor: RS 15.000.00 (quinze mil reais). Do Pagamento: 
será realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que 
seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 0201 - 
Câmara Municipal dc Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara 
Municipal; 3.3.90.36.00 — Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física. Rismarqui de Moura Oliveira. Presidente da 
Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°0210020112023. 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO 14' 
02100212023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SINA e a empresa RIVANDO DE OLIVEIRA SILVA. 
Objeto: O fornecimento de equipamentos e materiais cie 
informática, multimidia c fotográfico com o objetivo de 
atender a Câmara Municipal de Marajá do Sena - MA. Data da 
Assinatura: 27 de fevereiro dc 2023. Valor: RS 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais). Do Pagamento: será 
realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que seja 
efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 0201 Câmara 
Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara 
Municipal; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Bismarqui 
de Moura Oliveira. Presidente da Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°02080201/2023, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
020802/2023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e a empresa J E X DE ARAUJO LTDA. Objeto: a 
prestação dos serviços de confecção de artigos e materiais de 
malharia com o objetivo de atender a Câmara Municipal de 
Marajá do Sena/MA. Data da Assinatura: 28 de fevereiro de 
2023. Valor: RS 11.030,00 (onze mil e trinta reais). Do 
Pagamento: será realizado após apresentação da nota fiscal, a 
fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação 
Orçamentária: 0201 - Câmara Municipal de Marajá do Sena; 
01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 — Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura 

Nt$1¥0/125~tltaN1615704ktgét1~041ClIsAlljtE MARAJÁ DO SENA - MA 

-'3)r,t" M )((ã PrEgkç*AlÉsailrE,Ounitir_fritZt§ tARc ;a1U c.,sekiJr14R6`,•àNfit;Fifylet~ á do Sena; 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6e7d4648ed8559767c79a308acaeb3afe21b53c9 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Câmara Muru oal de 

MAIAJA DO SENA 
O futuro da cidade passa por apuí 

Memorando n°011702/2023 — CMMS 

Marajá do Sena - MA, em 17 de fevereiro de 2023. 

Ao Sr. 
MARCOS VINICIUS SILVA PEREIRA 
Contador da câmara 
Nesta. 

ASSUNTO: CONTRATO N°01100101/2023 PARA EMPENHO 

Solicito a Nota de empenho em favor do credor abaixo descrito e impacto 
orçamentário nos termos da solicitação. 

1. CREDOR: empresa ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E 
EMPRESARIAL EIRELL inscrita no CNPJ sob o n°20.177.54410001-76, estabelecida a 
Rua Abílio Soares. n°99, Centro, Paulo Ramos/MA. 

2. OBJETO: a prestação dos serviços de assessoria e consultoria na gestão contábil, financeira 
e controle interno do legisigilvo municipal com o objetivo de atender a Câmara Municipal 
de Marajá do Sena/MA. 

3. DESC1WÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO: 
ITEM DESCRIÇÃO UNI) QNT V. UN IT. V. TOTAL 

o 1

Assessoria' e consultoria na análise dos projetos de leis 
do orçamento anual, projeto de leis das diretrizes 
orçamentária, projetos de leis do plano plurianual, que 
são encaminhados pelo poder executivo anualmente. 
consultoria técnica especializada para 
acompanhamento das comissões de finanças e 
orçamentos da cantara municipal, quando da 
apreciação e emissão de parecer sobre as contas do 
poder executivo, encaminhadas pelo órgão de controle 
externo (tribunal de contas) consultoria e orientação 
dos servidores dos departamentos de contabilidade e 
finanças e de pessoal para processamento da 
contabilidade, folha de pagamento, execução do 
orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as 
fases da despesa pública e consultoria na elaboração 
da prestação de contas. 

mes 12 R$ 7.500,00 RS 90.000.00 

4. VALOR DA CONTRATAÇÀO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

8ROÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PR MET() ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMJCA 

02- Cantam Mondei:te, de Marajá do Sena 
0201 - Olmtra bdunielpal de Mantitt do Sena 
01— Legislativa 
031 - Ação Legislativa 
0001 — Ação Legislativa 
2.001 - Manutenção e Rabejai:asneai° das Atividades da Camara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

6. DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, SAN — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O futuro da cidade passa por aqui 1 Legislatura 2021/20241 CNIP1. 01.612.633/0001-13 



Camata Mun "pel de ~PM"mmiji
DO Sei 

O futuro da Mede passa Por oriol 

6.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01100101/2023 
6.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011001/2023 
6.3. PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 — CPL/CMMS 

CAIARA 

Fia n.5
Proa n. 
Reader 

MARAJÁ DO *DIA 

N° O 
Processo jO7o23 

A inatufa 

7. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA, (Inciso II, 
Art. 16, Lei Complementar n° 101/200). 

7.1. Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
declaro, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (L DO). 

fkitokit'4 
I DE M QL. 'VEIRA 

rest ente da Câmara Municipal 
Marajá do Sena/MA. 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL. S/N — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O Muro da cidade passa por aqui j Legislatura 2021/2024100J: 01.612.633/0001-13 



s O 1/4  amo° no MARA194A0 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ente: $contrato.nomeEnteContratante 

ID Contrato: PP011001012023 

Número Processo/Ano: 011001/2023 

Data Fim: 17/02/2024 

Objeto: 
$contráto.objeto 

Ente: Marajá do Sena 

Número Procedimento/Ano: 1/2023 

Procedimento: PP - Pregão Presencial 

Sistema Pregão: - 

Valor Estimado: R$ 91.800,00 

,0,b 
Processo o 

E 
Assinatura 

CONTRATO 01100101/2023 
Entidade Licitante: 
$contrato.nomeEntidadeContratante - 
01.612.633/0001-13 

Número Contrato/Ano: 01100101/2023 

Data Assinatura: 17/02/2023 

Valor: R$ 90 000.00 

Procedimento 

Entidade Licitante: CAMARA MUNICIPAL - 
01612633000113 

Data Publicação: 01/02/2023 

Critério: 1 - Menor Preço 

Data Adesão: - 

Data Sessão: 15/02/2023 

Sanção Contratado 

ID Procedimento: PP12023 

Cpf Cnpj: 20.177.554/0001-76 

Data Inicio: 17/02/2023 

Status: Informação aceita 

Número Processo/Ano: 011001/2023 

Número Lei/Ano: 8666/1993 

Finalidade: 4 - Aquisição de serviços 

Regime Execução: 1 - Empreitada por preço 
global 

CPF Autoridade: 611.276.533-00 

Entidade Contratante Contratado Tipo Data Início Data Fim Amplitude 

Sernitens 

Total Sanções: O 

Alteração Contratual 

. Entidade Contratante Cpf Autoridade Tipo Termo Data Início Data Fim Valor 

CAMARA MUNICIPAL - 5 15/02/2024 15/02/2025 090,000.00 

Total Alteração Contratual: 1 

Substitutivo Contrato 

Entidade Contratante Contratado Id Contrato Pncp Valor 

Sernitens 

Total Substitutivo Contrato: O 

página 1 de 1 



• 

• 

Processo o, cu jej23' 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar apresentado para contratação de 
Assessoria e Consultoria em Controle Interno de interesse da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA. 

Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente justificada, 
de forma que, estando o procedimento alinhado com o que preceitua a Lei 14.133/21, 
APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Dessa forma, encaminhe-se o presente auto para o responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, conforme designação presente no Documento de Formalização da 
Demanda parte integrante dos autos. 

Bernardo do Jvjeari i, 02 de abril de 2025 

Francisco agas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

12 



N° 07/ 
Processo  010 //0100ã5 rd 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MAPA DE RISCOS 

• 
Para elaborar um mapa de riscos mais especifico considerando a Lei n° 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e a contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em Controle Interno, por meio de Processo de 
Inexigibilidade de Licitação, podemos focar nos riscos associados a essa nova legislação. 

• 
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MAPA DE RISCOS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO 

1. Risco de Não Atendimento aos Requisitos de Inexigibilidade de Licitação 
• Descrição do risco: O processo de contratação pode não atender aos requisitos legais 

para inexigibilidade de licitação, violando a nova Lei de Licitações (Lei n° 
14.133/2021), que exige justificativa específica para essa modalidade. 

• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o A análise prévia de consultoria jurídica para garantir que os requisitos para a 
inexigibilidade estejam atendidos, como a singularidade do serviço e a 
inviabilidade de competição. 

o Fundamentar corretamente o processo com justificativas robustas sobre a 
impossibilidade de competição e a exclusividade dos serviços oferecidos. 

o Garantir que todos os atos sejam documentados e transparência mantida ao 
longo de todo o processo. 

2. Risco de Inadequação da Empresa Contratada 
• Descrição do risco: A empresa contratada pode não ter a qualificação técnica ou a 

experiência necessária para prestar os serviços de assessoria e consultoria conforme 
esperado. 

• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o Exigir comprovação de qualificação técnica, com detalhamento da experiência 
anterior em consultorias para a administração pública, especialmente em 
licitações e contratos administrativos. 

o Solicitar documentos que atestem a capacidade técnica, como certificados, 
portfólio de serviços, referências de clientes públicos anteriores, e profissionais 
responsáveis. 

o Realizar a avaliação da empresa contratada por meio de um parecer técnico, 
conforme exigido pela Lei n° 14.133/2021. 

3. Risco de Falhas na Execução do Serviço 
• Descrição do risco: A empresa contratada pode não cumprir os prazos ou entregar 

serviços com qualidade abaixo do esperado, prejudicando a administração pública. 
• Probabilidade: Média 
• Impacto: Alto 
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• Medidas mitigadoras: 
o Definir claramente as obrigações no contrato, com prazos detalhados e metas 

de execução. 
o Estabelecer cláusulas de penalidade em caso de atraso ou entrega insatisfatória, 

conforme prevê a Lei n° 14.133/2021. 
o Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de relatórios 

periódicos e reuniões de acompanhamento. 

4. Risco de Descumprimento das Normas de Compliance e Transparência 
• Descrição do risco: O processo de contratação ou a execução do contrato pode não 

atender aos requisitos de transparência e compliance exigidos pela Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto à publicidade dos atos administrativos e à documentação do 
processo. 

• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o Publicar todos os atos relacionados à contratação (justificativa, pareceres, 
contrato) no Portal da Transparência e outros meios previstos pela Lei. 

o Estabelecer controles internos para garantir que todas as fases do processo 
sejam registradas e disponibilizadas publicamente. 

o Assegurar que as contratações estejam em conformidade com os princípios de 
moralidade e legalidade exigidos pela Lei n° 14.133/2021. 

5. Risco de Conflito de Interesses 
• Descrição do risco: Membros da Câmara Municipal ou da empresa contratada podem 

estar envolvidos em situações de conflito de interesse, o que pode prejudicar a 
integridade do processo. 

• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Médio 
• Medidas mitigadoras: 

o Exigir declarações de inexistência de conflitos de interesse por parte da 
empresa e seus representantes. 

o Implementar mecanismos de auditoria e acompanhamento para detectar 
possíveis conflitos de interesse durante a execução do contrato. 

o Verificar a existência de vínculo entre membros da Câmara Municipal e a 
empresa contratada. 

6. Risco de Falhas no Cumprimento das Obrigações Contratuais 
• Descrição do risco: A empresa contratada pode não cumprir com todas as obrigações 

acordadas no contrato, como a entrega de relatórios, orientações e consultorias 
especializadas. 

• Probabilidade: Média 
• Impacto: Médio 
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• Medidas mitigadoras: 
o Detalhar todas as obrigações da contratada no contrato, com prazos e forma de 

entrega clara. 
o Estabelecer um acompanhamento continuo da execução do contrato, com 

relatórios de progresso e revisões periódicas. 
o Implementar cláusulas de rescisão contratual e penalidades em caso de não 

cumprimento das obrigações. 

7. Risco de Custos Excessivos ou Irregulares 
• Descrição do risco: Os valores cobrados pela empresa podem ser superiores aos 

valores praticados no mercado ou não justificados adequadamente. 
• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Médio 
• Medidas mitigadoras: 

o Realizar uma pesquisa de mercado para verificar a compatibilidade dos preços 
praticados pela empresa contratada com os valores de mercado. 

o Justificar o preço contratual com base em parâmetros razoáveis, de acordo com 
as disposições da Lei n° 14.133/2021 sobre a contratação de serviços 
especializados. 

o Exigir a apresentação de uma proposta detalhada e transparente, com a 
discriminação dos custos envolvidos. 

8. Risco de Impacto na Imagem e Reputação da Câmara Municipal 
• Descrição do risco: A contratação inadequada ou problemas com a execução do 

contrato podem prejudicar a imagem da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

• Probabilidade: Baixa 
• Impacto: Alto 
• Medidas mitigadoras: 

o Garantir total transparência no processo de contratação, com divulgação ampla 
de informações sobre a empresa contratada e os serviços prestados. 

o Estabelecer canais de comunicação eficientes para esclarecer dúvidas da 
população sobre o processo de contratação e os serviços contratados. 

o Monitorar a execução dos serviços e corrigir problemas de forma ágil, para não 
prejudicar a imagem da Câmara. 
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Resumo do Mapa de Riscos 

Risco Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Não atendimento aos requisitos 
de inexigibilidade 

Média Alto Justificação robusta e consultoria 
jurídica. 

Inadequação da empresa 
contratada 

média
Alto 

Exigir comprovação de 
qualificação e experiência. 

Falhas na execução do serviço Média Alto 
Definir prazos e metas claras; 
penalidades. 

Descumprimento das normas de 
compliance 

Baixa Alto Publicidade dos atos e auditorias 
internas. 

Conflito de interesses Baixa Médio Declaração de ausência de 
conflitos e auditorias. 

Falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais 

Média Médio Acompanhamento contínuo e 
cláusulas de rescisão. 

Custos excessivos ou irregulares Baixa Pesquisa de mercado e Médio 
justificação de preços. 

Impacto na imagem e reputação 
da Câmara Baixa Alto Transparência no processo e 

 correção de falhas. 

Esse mapa de riscos, com foco na Lei n° 14.133/2021, ajudará a Câmara Municipal a gerir 
melhor os riscos associados à contratação e garantir a conformidade com a legislação vigente. 
Ele também é uma ferramenta importante para mitigar problemas durante a execução do 
contrato. 

Bernardo do Mearim, 02 de abril de 2025 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portaria 08/2025 
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CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, realizou o procedimento de 
Análise de Mercado (metodologia) a partir de consultas nos PORTAIS DE 
TRANPARÊNCIA, que foram obtidas em 02/04/2025. 

A pesquisa servirá de base para a elaboração do Termo de Referência, 
respeitando-se assim, a Resolução n° 003/2023, Art. 50, I. (Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim) e as orientações dos Tribunais de Contas. 

Por fim, segue anexo cópia dos contratos com outros órgãos, bem como cópia da 
Resolução n° 003/2023, da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), que 
regulamenta a pesquisa de preços da Administração. 

Bernardo do Mearim/MA, 02 de abril de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portaria 08/2025 
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MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Alan Gilvane da Silva Soares 
MD Contador 
Nesta 

Assunto: Solicita Dotação Orçamentária. 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária 
para ocorrer a despesa referente a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, sendo, contratação direta por inexigibilidade de licitação, no valor 
mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 

reais), para doze meses. 

Bernardo do Mearim/MA, 02 de abril de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Setor Requisitante 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Ao Sr. 
Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Nesta 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação, informamos a Vossa Excelência a existência de crédito 
orçamentário para a despesa com a contratação por inexigibilidade de licitação, de empresa 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. Conforme especificação constante no 

. Orçamento para 2025. 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 
Valor da Despesa: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), sendo que no ano de 2025 será 
empenhado o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Valor da Dotação: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

Bernardo do Mearim — MA, 02 de abril de 2025. 

Alan Gilv. da Silva Soares 
C C- A- 010.650/0-0 

Contador 
Portaria 001/2025 
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PORTARIA N° 001/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomeai o Senhor ALAN 
OlikILVANE DA SILVA SOARES, Portador do RG 

038670794-4 GEJSP/MA e CPF 726.592.463-00, 
para o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
CONTÁBIL desta Casa Legislativa. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM. Estado do Maranhão em 02 de,/ 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.0I 3.393-68 

PORTARIA N° 002/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Senhora 
FRANCISCA VALDE1RES ALVES 
MAGALHÃES, Portadora do RG 0250207620039 
SSP/MA e CPE 613.950.873-85, para o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIA da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO CAMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearinma.gov.britransparenciaídiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8d4187300e3667debd7e113f4a4ad91e74974379 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/2021 
SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em controle 

interno, junto ao setor de controle interno, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QTDE DE 

MESES 
UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 

VALOR 
TOTAL RS 

1

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria 
e consultoria ao departamento de 
controle interno da Câmara 
Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao cumprimento 
das legislações referentes ao 
controle interno, em especial as 
Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão 
- TCE/MA; - Acompanhamento 
das ações da Controladoria Geral 
do Legislativo; 
- Auxilio na elaboração de estudos 
e propostas de metodologia com o 
objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da 
instituição; - Propor, quando 
necessário, aos órgãos de 
administração a normatização, 
sistematização e padronização de 
procedimentos operacionais, no 
que tange a administração 

12 SERVIÇO 8.000,00 96.000,00

1 
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orçamentária e financeira; - 
Elaboração de relatórios e 
recomendações do Controle 
Interno; - Elaboração e implantação 
das normas internas operacionais 
em todos os setores; - Auxilio na 
realização de auditorias 
sistemáticas sobre os recursos; - 
Orientação dos ordenadores de 
despesas e servidores responsáveis 
pela gestão orçamentária, 
financeira, operacional e 
patrimonial sobre a forma de 
prestar contas; - Auxilio no exame 
de processos de prestação e tomada 
de contas; - Acompanhamento da 
aplicação dos limites estabelecidos 
pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal; - Auxilio na análise e 
acompanhamento dos 
procedimentos licitatórios desde a 
elaboração do edital até a 
homologação, incluindo os 
processos de dispensa e 
inexigibilidade. 

VALOR TOTAL R$ 96.000,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento 
das necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação 
dos serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das 
atividades do órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o serviço é 
continuo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a justificativa. 

Justificativa de SERVIÇO CONTINUADO 

1.4. O serviço é de forma continua, tendo em vista que a necessidade é permanente originando 
a contratação de serviço continuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição 
por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações 
dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021. Conforme notas 
explicativas no modelo de TR da AGU, dez.2023. 

"Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua 
integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, 
conforme Lei n° 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto n° 93.872, de 23 de 

2 
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dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, 
utilizando-se de restos a pagar, se foro caso (art. 30, §2° do Decreto n°93.872, 
de 1986). 

Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos 
distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período 
abrangido pelo PPA. 

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência — arts. 106 e 107 - Fornecimento 
Contínuo - A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6°, XV da Lei 
n° 14.133, de 2021, sendo as "compras realizadas pela Administração Pública 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas". 

A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo 
é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela 
autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.5. De acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, será possível que contratos de 
fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital 
e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes." 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 

2.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 020401/2025 e aprovada 
por meio de despacho da Autoridade competente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3 
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A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, 
tendo em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual. 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

Vistoria 

Não há obrigatoriedade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses, com início no recebimento da 
ordem de serviço, na forma que se segue: 

5.1.3. Os serviços serão executados pelo corpo de profissionais da contratada, em seu escritório 
ou na sede da Câmara Municipal, quando assim se fizer necessário, no período de vigência do 
contrato. 

5.1.4. A prestação dos serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos 
administrativos poderá se dar mediante visitas in loco, bem como atendimento de consultas via 
telefone, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico disponível. 

5.1.5. A apresentação de assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos será 
feita de forma escrita e/ou verbal, conforme a complexidade, sem limites, por qualquer meio 
regular e eficaz de comunicação. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no endereço constante da ordem de serviço; 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: horário flexível, nos termos da legislação 
pertinente e em comum acordo com a fiscalização. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato terá como responsáveis: 

6.1.1.1. FISCAL DO CONTRATO: IZABELLY SILVA OLIVEIRA, Portaria n°005/2025, 
de 10 de janeiro de 2025. 

6.1.2. Na ausência do servidor que ocupa o cargo acima, o responsável pela fiscalização será o 
servidor que estiver atuando em substituição ao referido cargo. 

6.1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §50). 

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.1.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

6.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto aos sites oficiais. 

6.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.2. DO RECEBIMENTO 

6.2.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços, 
uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento 
definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato. 

6.2.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

6.2.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no 
prazo estabelecido pela Câmara, observando as condições estabelecidas para a prestação. 

6.2.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem 
os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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6.2.5. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

Regime de Execução: 

7.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

Exigências de Habilitação 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio dos sites oficiais, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
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7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

7.13.1. Habilitação Jurídica: 

7.13.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.13.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.13.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.13.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.13.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.13.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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7.13.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. 

, 7.13.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.13.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.13.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.13.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Qualificação técnica 

7.14. Documentação comprobatória da situação que enseja a hipótese de inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o art. 74,111, "c" da Lei n° 14.133/2021: 

7.14.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a contratada tenha realizado a contento serviço com característica similar, equivalente ou 
superior ao exigido; 

7.14.2. Documentos aptos a comprovarem a notória especialização da contratada: desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades; 

7.14.3. Valores cobrados pelo prestador de serviço, em contratos e/ou Notas Fiscais anteriores, 
para execução de objetos similares, devidamente atualizados, firmados com órgãos ou 
instituições públicas ou privadas, para verificação da compatibilidade do valor proposto a ser 
contratado. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), sendo 
R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal. 
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Após análise do mercado regional, tendo em vista serviços de natureza similar, obtiveram-se 
estes valores de referência conforme Estudos Técnicos Preliminares, o valor da contratação será 
estimada em R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensal: 

Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, exercício de 2025: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 1001001/2025 da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
001/2025. Valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

Câmara Municipal de Esperantinópolis, exercício de 2023: CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 022909/2023. Valor mensal de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais); 

Câmara Municipal de Marajá do Sena, exercício de 2023; CONTRATAÇÃO DE PRSTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 001/2023-CPL/CMMS. Valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais). 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0011 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Das obrigações da Contratada 

10.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

10.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

10.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 
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10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Administração. 

10.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

10.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

10.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, nos termos do art. 70, XXXIII da Constituição Federal; 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões 
relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da 
Câmara, principalmente em situações de urgência, com base em contato feito por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

10.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para 
contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 

10.2. Das obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência; 
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10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em 
relação ao objeto do Contrato; 

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

10.2.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

10.2.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 
abordadas no Termo de Referência; 

10.2.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de inexigibilidade. 

10.2.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

Bernardo do Mearim (MA), 02 de abril de 2025. 

Emanuel Henrique da Silva Carneiro 
Servidor Requisitante 

Portaria 08/2025 
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N° (7V, 
Processo 0.20 

CAMARA 
MUN CIPAt OZ 
MATÕFÇ DO NORTE 

CONTRATO 

CONTRATO N° 1001001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201001/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2025 

CONTRATO N° 1001001/2025, QUE 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATÕES DO NORTE/MA E A EMPRESA 
LICITAR - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMMU-MITNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA, inscrita no C-NPJ sob o n° 
01.625.545/081W56, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio, n°90, CEP: 65468-000, Centro 

Matões do Norte/MA, , neste ato representado pelo Sr.° 'José Wallas Lisboa Sousa, 
Presidente da eâmara MuniCipal, portador do CPF sob n° 785.785.583-91, ':doravante 
denominado . .ÇONTRATANTE, e a empresa LICITAR - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA'EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita tiO CNP./ solio. n° 
24.313.87r/00149, com sede na Travessa Oscar Jansen, n° 58, Centro, CorOata/MX, por 
meio de seu representante legtiLSr. João Paulo Mouzinlio do Lago, portador do 
17671492001( SES,P MA e CPF nP 0n:108.583-43, neste ato denoniinada 
CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 
0201001/2025, à INEXIGIBILIDADE DE LicrrAçÃo n° 001/2025, fUndamentado na no 
o artigo 74, inciso UI, alínea o da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; 
e, supletivamente, pelos principids da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, devendo. ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e Controle Interno para a Câmara Municipal de 
Matões do Norte/MA, nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência 
anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da 
CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.13312021 (Nova Lei de 
licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74, 
e demais disposições aplicáveis ao objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

JOAO PAULO 
MOUZINHO DO 
LAGO:0101085833 
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3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma 
contínua, atendendo as especificações da câmara municipal, com observância dos requisitos 
de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do contrato será dividido mensalmente, com valores mensais e anuais 
discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 1
TOTAL 

a 1 

prestação de serviços de e0t1Su1teria 
técnica administrativa em 
procedimentos licitatorios e Controle 
Interno. 

mÉs 12 1(5 8.000.00 1(5 96.000,00 

i 

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Noto Fiscal. 
devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO 
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da 
assinatura deste contrato. 
5.2 A prestação dos serviços será continua, conforme a demanda da Câmara Municipal, com 
entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal na classificação funcional 
programática e na categoria econômica correspondente, especificamente pela dotação 
orçamentária abaixo indicada. 

Câmara Municipal de Matões do Norte 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
FUNÇÃO PROGRAMATICÁ: 01 031 0001 
PROJ. ATIVIDADE: 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte 
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 O descumprirnento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará 
a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
n° 14.13312021: 

JOAO PAULO AuànbOodefeJaudisu 
MOUZINHO DO ,kirofzeioPACfow
LAGO:0101 0858

Dadaa.2C23.0', 
343 1er34 210 -C3'0e 
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• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, 
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não 
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado. 
• Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora 
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das 
obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do 
contrato. 
• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa 
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso 
de inexecução total ou parcial das obrigações contratuais. 
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, 
conforme os artigos 155 e 156 4a Lei Federal n° 14.133/2021: 
• Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução 
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de 
obrigações contratuais. 
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 do artigo 156 da Lei n' 
14.133/2021. 
8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário. 
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo 
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a 
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral 
do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para 
concluir os serviços ou adquirir o objeto. 
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a 
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação 
de outras medidas cabíveis previstas na legislação. 
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo 
156, §20, da Lei n° 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas 
licitações enquanto perdurarem as sanções. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE 
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme 
previsto no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados. JOAO PAULP A II I

MOUZ1NHO DO P Do°
LAGO:01010858 LAG" "/" 3248343Av. Dr. Antônio Sampaio, 90, Centro, Mates do Norte/MA- oade.g:2025.oi 

CNPJ n" 01.625.54510001-56

P21-



N° VIS 
Processo  0.) Lo../QC)3,5 

CÂMARA 
MUNiCiP 4. DE 

a.4 'IÕES co NORTE

nAATÓES NjNOW' 

/202 , 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
11.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com 
o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, tais como inadimplência. interesse público devidamente motivado 
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da 
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei nr' 
14.133/2021. 
9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 
é Unilateralmente pela Administração para: 
• Melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
• Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões 
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n" 
14.133/2021. 
9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 
125 da Lei e 14.133/2021. 
9.4 As alterações queimpliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser 
formalizadas pOr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades 
competentes. 
9.5 Quaisquer modificações no cronograma 4Ç execução, prazos, ou no objeto do contrato 
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e 
conveniência da alteração para a Administração, 
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração 
contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS GARANTIAS 
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude 
da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública 
quanto à regularidade e à idoneidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PUBLICAÇÕES 
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contrattiçika-Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de Sena aditamentos, 
em conformidade com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes 
prazos contados a partir da data de sua assinatura: 
- Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; JOAO PAULO Assisubdo de tonna 00.4 

1.1 - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. MOUZIN HO DO P" j4DA°PAle101.°

LAGO010108583 4-A4°'°1" 45. 343Dado; 200.01.10 1035:03 43 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse 
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo 
106 da Lei no 14.133/2021. 
16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada 
pela parte interessada com antecedência rriírtima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo 
de vigência. 
16.3 A prorrogação do contrato estará:eondicionada à análise da Administração, que deverá 
considerar o cumprimento das bolijgações contratuais por parte da CONTRATADA, bem 
como a vantajosidade daparrogação pausa Administração. cantaram disposto no artigo 107 
da Lei no 14433/204 2 ,
164 Em caso drprotriagitCão, tddae:ias condições do contratei, indliiindn-Nniiores, obrigações 
e direitos das partes, permaneceria inalteradaii, salvo disposições em contrário que venham 
a ser acordadas entre as partes. 

CLÁUSULA:DÉCIMA-SÉTIMA --DOS CASOS OMISSOS 
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à 
luz da Lei 'Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito 
público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo. 
17.2 Na atisênetia de solução pelas disposições legais ou contratuais, as ,partes poderão 
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Matões 
do Norte/MA, para análise eparecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÔES FINAIS 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanbede/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclüs11.6 õnqualquer ounn, por 
mais privilegiado que seja. 
18.2. E por estarem assim justo$ ê cantratadak fumam o presente contrato em [número de 
vias] de igual teor e forma. 

Matões do Norte/MÁ, 10 de janeiro de 202$. 

José Willas 
Presidente da 

.` .1. anaug orma digital porJOAO 
JOAO PAULO MOUZIN • PAU e ' OUZINHO DO 

DO LAG0010108583 3 LAGO:01010858343 
Dados: 2025.01.10 10:35:21-03'00' 

LICITAR- CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ sob o n°24.373.871/0001-19 

João Paulo Mouzinho do Lago 
RG n° 176714920011 SESP MA 

CPF n° 010.108.583-43 
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CONTRATO NT` 022909/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14° 030001/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS, situada 
na Rua Getúlio Vargas, e' 304, Centro, Esperantinópolis — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
69.390.623/0001-14, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Francisco William de 
Oliveira Lira, portador do RG n° 012576761999-6-SSP/MA e do CPF n°017.006.283-05, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e a empresa G V Lopes Assessoria e Consultoria LTDA, situada 
na Rua Senador Vitorino Freire, Centro, n° 199, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.401.720/0001-97, representada neste ato pelo Sr. Guilherme Vilarins Lopes, portador(a) do RG 
n° 019336292001-4-5SP/MA e do CPF 021.504.943-88 a seguir denominado(a) contratado(a), 
acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e Resolução re. 001/2023, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria junto ao setor de controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Esperantinópolis - MA. 

1.2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.  014t2023, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

2.1. Os serviços, serão prestados na sede da CONTRATANTE, na sede do CONTRATADO e se for 
necessitado em outro local indicado pela CONTRATANTE. 

2.2.0 início da execução do objeto, deverá ser de forma IMEDIATA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, apôs o recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, no endereço indicado na respectiva 
ordem de serviços. 

2.3. Os serviços que não tiverem em conformidade com o termo de referência deverão ser corrigidos, 
devendo a Contratada substitui-los, areando com todos os custos decorrentes. A correção dos serviços 
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução. 

2.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos serviços, na 
forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea h, do inciso 
I, do Art. 140 4a1.à 14.133/202i. 

Página 1 de 10 
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2.5. Os prazos para execução do objeto poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde 
que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.6. O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso 1, do Art. 140 da Lei 14.133/2021, 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REAJUSTE 

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, o valor global de RS 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais). 

Item Especificação Unid. Quant V. Unit V. Total 

O I 

Contratação de serviços de assessoria e consultoria junto ao setor de 
controle interno: Auxiliar na Elaboração de Relatórios e 
recomendações a serem expedidas pelo órgão de Controle Interno de 
acordo com as normas legais vigentes, elaboração e implantação das 
normas internas operacionais em todos os setores, auxilio na 
elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do 
Estado, treinamento e assessorarnento continuo nos assuntos que 

Mes" 4 7.700,00 30.800,00 

dizem respeito ao controle iuteino, visitas de verificação em todos os 
setores realizando auditorias quando solicitado, palestras do Controle 
Interno na Administração Pública e demais assuntos relativos ao 
Controle Interno, assessoramento das atividades de apresentação dos 
relatórios de competência do Controle Interno e audiências públicas, 
assessoria e consultoria junto ao setor financeiro, na instrução e 
implantação de processos de pagamentos conforme as normas 
vigentes, assessoria e consultoria na verificação das informações e 
envio de relatórios de competência dos setores e assessoria e 
consultolia em normas gerais que dizem respeito ao controle 
administrativo. 

Valor Total: RS 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14_133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
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pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prava para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento á contratada, ~á realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 3 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade 
fiscal e 

4.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documarto oficial, de que faz jus ao ~ato tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IsNit VP, sendo: 
EM = Encargos morstários; 
N -= Número de dias entre a data previstapont o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
1= índice de financeira = 0,00016438, usa 

11 = (6 100)1365 = 0,00016438 
Peroeutual da taxa anual '6% 
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4.14. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da co 
especificados, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

4.13.1. Banco: Bmdesco 
4.13.2. Agência: 1117-7 
4.13.3. Coma-corrente: 594-0 

.X0 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei 
Orçamentária da Câmara Municipal de Esperantinápolis - MA consignados na seguinte rubrica: 

ÓRGÃO 01 - Poder Legialati 
MD. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- Manutenção e Fuste> da abnam Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de test, pessoa jurídica 

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e'ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo 
de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1.0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de Janeiro de 
2024. 

CLÁUSULA OITAVA DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(S) Contrato(s). 

8.1.2. Vetar os serviços que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado para o fiel cumprimento do objeto. 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar dos serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021. 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021. 
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8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato. 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021. 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 
de Referência 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

8.1.10. Solicitar a correção imediata dos serviços que julgar em desacordo com o termo de 
referência. 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer sérvio executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA. 

8.1.12. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.13. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 
do objeto. 

8.1.14. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução do objeto. 

8.2. Caberá à CONTRATADA: 

8.2.1. Executar o objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo 
com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 
14.133/2021. 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
previcienciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução do objeto. 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela 
Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Executar o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não 
podendo nunca ser inferior a esta. 
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8.2.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
execução do objeto. 

8.2.6. Executar o objeto, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, dentro do prazo de execução estabelecido. 

8.2.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação a execução do objeto que for objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

8.2.8. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato. 

8_2.9. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual. 

8.2.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.10.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON MATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto peia 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução do objeto, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços 
que julgar inadequados. 

8.2.12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

8.2.13. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento. 

8.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

8.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de correção dos serviços, se houver. 

8.2.16. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato. 
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8.2.17. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s). 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infnição adm' strativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa ir inexecução total do contra 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o processos;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do termo de referência sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida pai' o certame ou prestar declaração 
falsa dura~ os tramites processuais ou a execução do contato; 

9.1.9. fraudar a instrução do processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1* de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do termo de referência e contrato, a Administração 
pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem rnejuizos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos 
itens 9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência. 
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9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1,9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
no Termo de Referência. 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla &Tesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9784 de 1999. 

9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
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9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1' de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.3. O representante do órgão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 
e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de Abril 
de 2021, regulamentada pela Resolução n°. 01/2023, de 04 de janeiro de 2023, e pelos preceitos 
de direito público, lhe aplicando suptetiviunente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

Página 9 de 10 



te ia 
Processo 

19~0 DO moututtao 
CÂMARA MUNICIPAL DE espetwn 

nue ~Me VIM" n• 304- Osesee- EP: 807E0000 
OMR Prair.asaaawoon-ur 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à ha da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei ri" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de 
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas, as partes assinam o presente instrumento, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Espe tinópolis - Maranhão, 29 de Setembro de 2023. 

Cântara Municipal de Esperanti — MA. 
Francisco William de Oliveira Lira 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 

G V 

TESTEMUNHAS: 

LTDA 
CNP -97 

Guilhetine Vilarins Lopes 
CPF 021.504.943-88 

Contratada 

1-2-e)11<"t 

CPF n p5/,?,75.73)--o/
CPF OP4 WI -923- 7,9 
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EXTRATO DO CONTRATO 1\1° 022909/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023. 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situada na Rua Getúlio Vargas, tf 304, Centro, Esperantinépolis - MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 69.390.623/0001-14, e a empresa G V Lopes Assessoria e Consultoria LTDA, 
situada na Rua Senador Vitorino Freire, Centro, n° 199, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.401.720/0001-97. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria junto 
ao setor de controle interno, de interesse da Câmara Municipal de Esperantinépolis 
-conforme ~cações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n° 014/2023, BASE 
LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e Resolução n°. 
001,2023, VALOR GLOBAL: R$ 30.800,00 (Trinta mil e oitocentos reais), 'VIGÊNCIA: 29 de 
Setembro de 2023 à 31 de Janeiro de 2024. ÓRGÃO 01 - Poder Legislativo; UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - 
Manutenção e Func. da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Guilherme Vilarins Lopes, portador do 
RG n° 019336292001-4-SSP/MA e do CPF n° 021.504.943-88, pela CONTRATADA e o Sr. 
Francisco William de Oliveira Lira, portador do RG n° 012576761999-6-SSP/MA e do CPF n° 
017.006.283-05, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Esperantinépolis - MA. Data da 
assinatura 29 de Setembro de 2023. 
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 lir 10/2023 CME, 01 DE FEVEREIRO DE 2023 

O Presidente da Câzuai 

suas atribuições legais, 

N° 
Processo (2:,20 L1 OjD06.2 

As -,inatura 

"Nomeia Servidor da (4inara 

Municipal e das 

providências 

de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, 

RESOLVE: 

Art. 1°- ornear a SenhorL FRANCISCO CARDOSO SILVA, portador do 

CPF: 630.227.413-32 e RG: 065688642018-5 — SSP-MA, para exercer o cargo de 

FISCAL DE CONTRATOS da Câmara Municipal de EsperantinópolislMA. a partir da 

presente data. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor ia data de sua publicação. 

Publique-

Câmara Municipal de Espennainópolis/MA, 01 de fevereiro de 2023. 

Presidente da Câmara Municipa 
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AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne 290902/2023 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 014/2023 

A empresa 
G V Lopes Assessoria e Consultoria LTDA. 
CNPJ 19.401.720/0001-97. 
Situada na Rua Senador Vitorino Freire, Centro, n°199, Lago da Pedra - MA. 

Pela presente ORDEM DE PRESTACÃQ DE SERVICOS Autorizo a dar início a prestação de 
serviços de assessoria e consultoria junto ao setor de controle intento, de interesse da Câmara Municipal de 
Esperantinepolis - MA, de acordo com o Contrato n°022909/2023, objeto da Dispensa de Licitação n° 014/2023. 

liem Especificação Uaid. Quase. V. Unit V. Total 

01 

_. 

Comutação de serviços de antememio e ~ria junto ao setor &-
controle intento- Aueitinr na Elaboração de Relatórios e recomendações a 

mês 4 7,700,00 30400,00

arma expedidas pelo órgão de Controle Interno de acordo com as normas 
legais vigentes, elaboração e intplantação das normas imantas operacionais 
ent iodos ist setores, amdbo na elaboração dos esclarecimentos apagados 
peio Trilnatal de Contas do F-stado, treinamento e assessor-mento continuo 
nos assumes que dizem respeito ao controle interno, visitas de verificação 
rins -sedai os ~ma realizando auditorias qumido solicitado, palestras do 
Controle Interno na Administração Publica e desunis assuntes relativos ao 
Controle Interno, asseasoramento das atividades de aproientação dos 
relatório/ de competência do Controle Interno e audiências públicas, 
asse ria e conaultoria juitto ao usar financeiro, na instrução e 
implimtação de pnxessois de pagamentos conforme as normas Vi~, 

sesessoria e consultoria na verificação das informações e envio de 
ieletiírás de corisp~cia dos aetonsa e. astreasoria e cueaultoria em normas 
gerais que dizem respeito ao controle administrativo. 

Valer To tat RS 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) 

s?' 
Ciente em c ide 

Esperantinápolis - MA, em 29 de Setembro de 2023. 

~,e 4À0 a t/40 , ‘" C‘ (%,U .W 
miemo William de Oliveira Lira 
Presidente da Câmara Municipal 

- 

de 2023 

G V 
CNPJ n° 19.401. ••s)-97. 
Guilherme V ilarins Lopes. 
C PF n°021.504943-88 
RG n0 019336292001-44SP/MA. 

LTDA. 
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AMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓP 

LEGISLATIVO 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO $0 012909/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N' 812~21123, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Na 815/2823. PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE FSPERANTINÓPOLLS, pessoa juddica de 
direito público, situada na Rua Getúlio Vargas, o* 304, Centro, 
Esperantinnpolis - MÁ, inscrita no CNP., sob o a° 
69.390.623AX/01-14, e o Sr. Antonio Araujo de Oliveira. Junior, 
residente na Rua 9, e° 700, QDB, Bairro Mutirão, Pedrada - 
MA. OBJETO: Prestação de serviço* de profissional da área de 
engenharia civil para elaboração de projetos e fiscalização dos 

de reforma da fachada e plenário do prédio do 
de interesse da Chiara Municipal de 

Esperantinápolis - MA, COlgrXMC especificações dos serviços 

*
contidos no Processo de Dispensa I? 015/2023, BASE 
LEGAL: Art. 75, inciso 1 da Lei Federal ri' 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e Resolução a°. 001/2023, VALOR GLOBAL: 
RS 3.700,00 (três mil e setecentos. reais), 'VIGÊNCIA: 29 de 
Setembro de 20234131 de Dezembro de 2023, contodos a partir 
da data de assinauna do contrato. ÓRGÃO 81 - Poder
Legislativo; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 8181 - Câmara 
Municipal; PROIE'TOMITVIDADE: ZJSI - Manutenção e 
Func. da Câmara Mimicipal; CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.98.36.88 - Outros ser'. de terc. pessoa 
fisica. SIGNATÁRIO: Sr. Antonio Araujo de Oliveira Junior, 
portador do RG 037454342009-2-SESP/MA e do CPF 
613.964.573-56, pela CONTRATADA e o Sr. Francisco
William de Oliveira Lira, portador do RO re 0125767619994-
SSP/MA e do CPF o° 017.086283-05, pela CONTRATANTE. 

2023 SEXTA, 29 DE 8E1E~ DE 2023 :.: MOINA IDE 2 Ifi r0

o 
Processo  122(2 

Pághta  
Assinatura 

FORO: Comarca de Esperantin6pol MA. Data da 
assinatura 29 de Setembro de 2023. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Esperantionpolis - MA, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei ri" 14.133/2021, ante a 
Dispensa de Licitação o' 014/2023, que tem por objeto a 
contratação de serviços de assessoria e consultoria junto ao 
setor de controle interno, de interesse da Câmara Municipal de 
Esperantinõpolis - MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, bem cano base na documentação constante nos 
autos do processo em eplgrafe, HOMOLOGA, face ao disposto 
no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo 
acima identificado ais favor do proponente: G V Lopes 
Assesaoria e Consultoria LTDA. inscrita no CNPI 
19.401.720/0001-97, embelecida na Rua Senador Vitorio° 
Freire, Centro, n°199, Lago da Pedra - MA, pelo valor total de 
RS 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais). Esperantinõpolis - 
MA, em 28 de Setembro de 2023. Francisco William de 
Oliveira Lira. Presidente da Câmara Municipal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htfps://transparenala.cmeaperantinopolla.rna.gov.br/diado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d77T79doc0334b48937717b9naa29(0b0d9o248 
PARA VERIFICAÇÃO AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

RUA GETULIO VARGAS, 304, CENTRO 

ESPERANTINÕPOLIS-MA, CEP: 65750-000 

Email: edom@cmesperantMopolis.ma.gov.br 

Telefone: (99)99647-6174 

FRANCISCO WILLIAM DE OLIVEIRA LIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICTPIO DE ESPERANTINOPOLIS 
CAMARA MUNICIPAL 
Email: NDEOLIVETRA985EG1AIL.COM 

Carimbo de Tampo: 29/09/2023 15:38:13 

N° 11/ 
Processo  0e20±tai/a762,3 

1 -)1 
As ,inatura 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https:Iltransparenda.cmesperantInaports.ma.gov.bddiario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d77f79deo0334b46937717P9eaa29f0b0d9e248 
PARA VERIFICAÇÁO DE AUTENTICIDADE, LEIA O CtRCODE AO LADO 
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5~10 N° 
ProcessoW 

Página 
Assinatura 

~ER LEGNIATIVO 

EXTRATO 00 CONFRATO 022909/2023 

EXTRATO DO CONTRATO 0229119/2823, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N• 814/2023. PARTES: CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, pessoa jurídica de 
direito público, situada na Rua Getúlio Vargas, n°304, Centro, 
Esperantinõpolis — MA, inscrita ao CNP] sob o tf 
69.390.623/0001-14, e a empresa G V Lopes Assessoria e 
Consultoria LTDA, situada na Rua Senador Vitoria° Freire, 
Centro, ri' 199, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNP1 sob o e 
19.401.720/0001-97. OBJETO: Prestação de serviços de 
assessoria e consultará junto ao setor de controle interno, de 
interesse da Camara Municipal de Esperantinõpolis - MA, 
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de 
Dispensa n° 014/2023, BASE LEGAL: An. 75, inciso II da 
Lei Federal r? 14.133, de 01 de abril de 2021 e Resolução re. 
00112023, VALOR GLOBAL: R$ 30.800,00 (Trinta mil e 
oitocentos reais), VIGÊNCIA: 29 de Setembro de 2023 à 31 
de lantim de 2024. ÓRGÃO 81 — Poder Legislativo; UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 0161 — Câmara Municipal; 
PROJETO/ATIVIDADE: LODI — Manutenção c Func. da 
Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.98.39.00 — Outros sen de tere. pessoa jurídica. 
SIGNATÁRIO: Sr. asam= Vilarins Lopes, portador do 
RG n" 01933629200 I 4-SSP/MA e do CPF n°021304.443-88, 
pela CONTRATADA e o Sr. Francisco William de Oliveira 
Lira, .portador do RG 012576761999-6-SSP/MA e do CPF 
n°017.006.283-OS, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca 
de Espenuttin6polis - MA. Data da assinatura 29 de Setembro 
de 2023; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CAMARA MUNI". DE ESPERANTIRÕPOLIS 

È GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httos://transparancia.erneaparantatopoliamia.gov.bridiario 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 09a909b04962ec30fd398ticm3de4404d9ed2.
PARA ~CAÇÃO DE AutaractoADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÕPOLIS - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

RUA GETULIO VARGAS, 304, CENTRO 

ESPERANTINÕPOLIS-MA, CEP: 65750-000 

Emelt edom@crnesperantinopotis.rna.gov.br 

Telefone: (99)99647-6174 

FRANCISCO WILLIAM DE OLIVEIRA LIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

1CP. 
Brasil 

Este documento e asinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade du seu conteüdu. 
MUNICIPIC DE ESPERANTINOPCLIS 
CAMARA MUNICIPAL 
Email: NDEOLIVEIRA3851IGMATL.COM 

Carimbo de Tempo : 02110/2023 17:49:08 
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PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 



MUNICIP • MARAJÁ DO SENA 
:ârr-wira Muni .ipal de

MARAJji DO SENA 
futuro da cidade passa por oqui 

CONVOCAÇÃO 

ASSUNTO: ASSINATURA DE CONTRATO 

Ri. o° 
Proc. 
%Abeto 

As -;inatura 

Marajá do Sena/MA, em 16 de fevereiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, Estado do Maranhão, convoca a 
empresa ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o tf 20.177.544/0001-76, Rua Abílio Soares, n°99, Centro, Paulo Ramos 
— MA. para assinatura do TERMO DE CONTRATO. 

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e 
no horário das 08h:00min (oito horas) às 14h:00min (quatorze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade 
ou documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de 
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada 
cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

2. PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente 
autenticada ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação. mediante a 
apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para 
emitir declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação. 
assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, 
a procuração fará parte integrante do contrato. independentemente de transcrição). 

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com MS 

obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade 
com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os 
Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa e CertirtãO Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista CNDT. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento. 
ressalvado o direito a justificativa, decairá o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas 
as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

RECEBI EM 16

Ul DE MOU OLI IRA 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF n° 611.276.533-00 

/D / ?i23.3 . 

14e Nçi.,.4,41ick3 
SCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI 

CNPJ n°20.177.544/0001-76 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, S/N - CENTRO —MARAJÁ DO SEIVA-MA 
O futuro da eidadepassa por aqui 1 Legislatura 202112024 ! CNN: 01.612.63310001-13 



Câmara Muni ida! de

MARLIÁ DO SENA 
O futuro da cidade passa por aqui 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01100101/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 — CPL/CMMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011001/2023 

CAMA 

Fls. n.° 
Proc. 
Rub 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARAJÁ DO SENA/MA, E A EMPRESA 
ASSCONPE — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA E 
EMPRESARIAL EIRELI, PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRITOS NO OBJETO DESSE 
CONTRATO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA/MA, inscrito no CNP.) sob n" 
01.612.633/0001-13. sediada na Rua Humberto de Cainpos, n° 10. Centro, Marajá do Sena/MA. 
doravante denominada apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Bismarqui de Moura 
Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, portador do RG sob o n° 27390446 e inscrito no 
CPF sob o tf 047.121.993-26; e a empresa ASSCON.PE — ASSESSORIA E CONS1rLTOR1A 
PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no C/0J sob n°. 20.177.544/0001-76. 
estabelecida a Rua Abílio Soares, n°99, Centro, MimicIplo de Paulo Ramos. Estado Maranhão, 
doravante datoininada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Michel da Silva 
Brandão, brasileiro, portador do RO sobion° 231144620020 e CPF sob o n° 022.755.163-01. 
RESOLVEM celebrar o presente contrato decorrente da. licitação na modalidade Pregão 
Presencial no 001/2023 — CPL/CMMS e do Processo Administrativo n° 011001/2023, com 
fundamento nas Leis Federais n° 8.666/93, n° 10.520/2002 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de prOcedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°001,2023 - CPL/CMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da Lei 
Federal n° 8.666/93. Lei Federal tf 10.520/2002. além de outras legislações complementares. 
as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.0 presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de assessoria e consultoria 
na gestão contábil, financeira e controle interno do legislativo municipal com o 
objetivo de atender a Câmara Municipal de Marajá do Sena/MA, consoante do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 — CPL/CMAIS, conforme se acha discriminado 
no Anexo 1, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

2.1.As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do 
presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

"85AVENIDA DEPUTADORAIMUNDO LEAL. S/N —CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA.
O futuro da cidade passa por aqui Legislatura 2021/2024 CNPJ: O L612.633/0001-13 



• 
eVrt.A1 , / Câmara Munisipal cie 

MAIIAJA DO SENA 
O TUCUM cla 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

n.* 
Proc. n 
Rubrica: 

NICIPAL O AJA DO SENA 

3.1.0 assessoramento consistirá de visitas técnicas de pelo menos 02 (dois) dias alternados 
semanais (não seguidos). equivalente ao mínimo de 10 (dez) horas de trabalho semanal, a 
serem definidos entre as partes e em caráter etnergencial, quando solicitado pela 
Administração ou por meio de telefone e Internet, por profissional devidamente habilitado 
no órgão competente e comprovado vinculo na Empresa, como sócio ou funcionário 
legal mente contratado. 

3.2.A empresa licitante deverá realizar os serviços através de sistemas informatizados, 
utilizando para tanto os equipamentos e softwares próprios: realizar os trabalhos dentro da 
Câmara Municipal de Marajá do Sena/MA. arcando por conseguinte com as despesas de 
transporte, locomoção até o município, ficando a licitante sem carga horária definida e não 
sujeita a cumprimento de horário, podendo, deste que autorizado, realizar os trabalhos fora 
do horário de expediente da Administração Municipal. 

3.3.0s serviços de ASSESSORIA e CONSULTORIA consistirão no exame, análise c 
orientação, em casos concretos, abrangendo a administração do órgão em geral. Os serviços 
de assessoria e consultoria compreenderão orientação técnica aos servidores e Secretários 
para a execução dos serviços necessários ao bom andamento administrativo do Órgão, de 
acordo com as prioridades por ele estabelecidas. 

3.4.Quando solicitado pelo CONTRATANTE poderão- ser realizados, cursos, pela 
CONTRATADA, de treinamento de pessoal, necessário ao desempenho do controle 
administrativo do órgão, ao quais poderão ser ministrados em local previamente combinado 
ou mesmo junto as dependências do órgão. Os serviços serão prestados em função das 
necessidades e prioridades do CONTRATANTE. manifestadas por escrita à 
CONI'RATADA. A CONTRATADA obriga-se a manter, à disposição de estrutura 
organizacional e/ou pessoal, técnicos habilitados à prestação dos serviços especializados. 
ora contratados. Para a viabilização das análises e do atendimento às consultas formuladas. 

3 3 A Contrat , deverá se comprometera guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, 
informações ou documento t de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, 
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação t. OU 
incorreta ou inadequada utiatação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto 
deste contrato, o preço de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Assessoria e consultoria na análise dos projetos de leis 
do orçamento anual, projeto de leis das diretrizes 
orçamentária, projetos de leis do plano plurianual, que 
são encaminhados pelo poder executivo anualmente. 
consultoria técnica especializada para 
acompanhamento das comissões de finanças e 
orçamentos da atilara municipal, quando da 
apreciação e emissão de parecer sobre as contas do 
poder executivo, encaminhadas pelo órgão de controle 
externo (tribunal de contas) consultoria e orientação 
dos servidores dos departamentos de contabilidade e 
finanças e de pessoal para processamento da 

mês 12 R$ 7.500,00 RS 90.000.00 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, SIN — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA-4 Z' 
O futuro da cidade passa por aqui j Legislatura 202112024 j CNP]: 01.612.633!3001-13 
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Câmara Muni ipal de ií 

MAHAJ DO SENA 
futuro da cidade passa por aqui 

I contabilidade, folha de pagamento, execução do 
orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as 
fases da despesa pública e consultoria na elaboração I 
da prestação de contas. 

CÂMARA ICIPAL o JÁ DO SENA 

Fls. n.` _ 
Proc. n.° 

Rubrica: _. 
dd7 

Processo 020 Liai ti). -23 
E), 

Assinatura 

4.2. No preço fixado nesta cláusula. estão incluídos todos os impostos. fretes ou outras 
despesas incidentes para a execução. 

CLÁUSULA QUINTA —DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a execução. desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante. 
de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n°1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Divida Ativa 

(Municipal). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo eOrt a Lei n° 12.440. 

5.1. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo. emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.1. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitern 5.1, acima. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento DefinitiN o. 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar Os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização 
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0.05% 
(cinco décimos por cento) ao mês. "pra rata die-  . 

5.8. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional. nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 5.8. 

5,9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços. 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

5.10. No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os materiais necessários a plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo. 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
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trabalhistas. previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos. indiretos e. 

enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço entregue, que devera 
obedecer rigorosamente às regras comidas no PREGÃO: 

62. O serviço entregue em desacordo com as disposições do presente contrato. será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com 
as especificações contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2023 — 
CPL/CMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas 
de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA. as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

72. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 
ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado 
pela Administração, consoante o Art. 64. da Lei Federal n° 8.666/93; 

7.3. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, 
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA CESSÃO DO CONTRATO 

8.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, 
a não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 

9.1.1. Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso 

na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição dos serviços entregues com avarias ou com prazo 
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia Mil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
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hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida. sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea -a", do subitern 9.1.1., ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

9.1.2. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de 
Marajá do Sena/MA poderá ser aplicada ao prestador juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

9.1.3. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

9.1.4. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o PRESTADOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. 
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Cámara Municipal sob pena de cobrança judicial. 

9.1.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § IQ do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

9.1.6. A solicitação de prorrogação com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.1.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA. na forma da lei. 

9.1.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 'S1CAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

9.1.9. O valor da multa poderá .ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.1.10. Nenhum pagamento será feito à empresa, antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA. 

10.1.013RIGAÇÓES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações; 

10.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado. 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores: 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas: 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contrantais 

cabíveis; 
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 

Termo de Referencia; 
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10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva 
pela execução dos serviços constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, 
respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados 
causarem, por dolo ou culpa a Câmara Municipal, ou a terceiros. A CONTRATADA 
obriga-se a: 

10.2.1. Executar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste termo de referência; 

10.2.2. Comparecer em juizo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente. até o 
final & julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação: 

10.23. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 

10.2.5. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da 
presente relação contratual não excl*do ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

10.2.7.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento deArrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório. 

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução. 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. e 
recusar a execução dos serviços que julgar inadequados; 

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento: 

10.2.11. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

, 
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11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações, projetos ou prazos; 
11.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos: 
11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

11.2.4. o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 
11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no edital e no contrato; 

11.2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8, o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 o do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11.2.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
11.2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras serviços ou compras. 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

1 .2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. 
impeditiva da execução do contrato. 

1L2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

41' . 
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11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

12.1. O preço estabelecido no item 4.1. inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, 
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua 
extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão 
para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos. 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municipios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislaçito pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA. 41- época própria de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes 
de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força 
maior, desde que atinjam direta e comprovadamente o objeto do presente contrato; 

13.1.1. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso 
fortuito ou de força maior no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de 
decair do direito de invocar o disposto no item 13.1: 

13.1,2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço, desde que 
cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à coma de dotação orçamentária da 
CONTRATANTE. obedecendo as seguintes classificações: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJE1'0 ATIVIDADE: 

s dr. 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com a Art. 57. II. da 
Lei Federal rt° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato. só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA HABILITAÇÃO 

17.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eia assumidas. as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Todas as comunicaeões ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das.p es:constantes no preâmbulo deste contrato; 

18.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados Min efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têrn 

.validade para a execução do mesmo; 
18.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo. 
rmis, triN nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela entrega incorreta do serviço; 

18.4. A tolerância ou o não exercício. pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato OU na Legislação em geral. não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação: 

18.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 
10.520/2002, para sua execução: 

18.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato. quando 
lhe convier. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos — MA. 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

19.2. E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme. 

4 
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N° 24 
Processo  (-)29„40./kX...../5

Assinatura 

Câmara Munkupal de 

CONTRATANTE: 

(5~- 11-11CMACk .6t£44444 
C'XMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 

DO SENA 
Bismarqui de Moura Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal 
CPF n°047.121.993-26 

TESTEMUNHAS: 

CPF:  t2 75. 

1i MARAJÁ DO SENA 

as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito. 

Marajá do Sena — MA. em 17 de fevereiro de 2023. 

EMPRESA CONTRATADA: 

2. 

E — ASSESSORIA E 
TORIA PUBLICA E 

PRESARIAL EIRELI 
CNPJ 20.177.544/0001-76 

Michd da Silva Brandão 
CPF n°022.755.163-01 

Proprietário 

CPF:  ao  . . '1„7 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL S/N — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O Futuro da cidade pa&sa por aqui 1Legislatunt 2021/2024 ! CNPJ: 01.612.633/0001-13 



Câmara Muni ida! de 

MARAJá DO SENA 
0 futuro dã cidade PaSSa por aqui 

ORDEM DE SERVIÇO 

Fia. n° 
Proc. 
Rubrica: 

N° 
Processo  ())0Q --)W..)3 

MUNICIPAL DE MARAJÁ 00 I jjnatura 

À Empresa 
ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 
EIRELI 
CNPJ no. 20.177.544/0001-76 
Rua Abílio Soares, n° 99, Centro 
Paulo Ramos — MA 

Prezados Senhores, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.612.633/0001-A 3, localizada na Avenida Dep. César Bandeira, s/n, Centro, Marajá do 
Sena — MA, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Bismarqui de Moura Oliveira, portador do RG sob 
o no 045298242012-3 e CPF sob o n" 611.276.533-00, vêm através desta. AUTORIZAR o 
inicio da execução do objeto contratado, de acordo com o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n" 01100101/2023. assinado em 17 de fevereiro de 2023, referente a 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria na gesto contábil, financeira e 
controle interno do legislativo municipal com o objetivo de atender a Câmara 
Municipal de Marajá do Sena/MA, pela a empresa ASSCONPE — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELL inscrita no CNPJ sob n°. 
20.177.544=01-76. estabelecida a Rua Abílio Soares, n° 99, Centro, Paulo Ramos — MA. 
CEP: 65.716-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
Michel da Silva Brandão. brasileiro, portador do RG sob o n°231144620020 e CIT sob o n° 
022.755.163-01. 

Marajá do Sena — MA. 17 de fevereiro de 2023. 

AMO' 
21W:tWi DelOffl ittiLIVEIRA ‘‘t

Presidente da câmara 
CPF 611.276.533-00 

RECEBI EM: /  0,?„. / 200\..5  . 

ASSC NP ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E EMPRESARIAL 
EIREL 
CNPJ n° 20.177.544/0001-76 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, SiN — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O fumo da cidade passa por aqui Legislatura 202l2024 1 CNP!: 01.612.633/0001-13 



: Câmara Muni ipal de Á 

MARAJ DO SENA 
O futuro da cidade passa por aqui 

EXTRATO DO CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA 
Ra. 
Proc. ° 
%brio 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N• 01100101/2023, 
decorrente da PREGÃO PRESENCIAL N° 00112023- CPLICMMS e 
de acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011001/2023. 
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA e a 
empresa ASSCONPE - ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
E EMPRESARIAL EIRELL Objeto: a prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria na gestão contábil, financeira e controle interno 
do legislativo municipal com o objetivo de atender a Câmara Municipal 
de Marajá do Sena/MA Data da Assinatura: 17 de fevereiro de 2023. 
Valor: R$ 90.000.00 (noventa mil reais). Do Pagamento: será 
realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que seja efetuado o 
paeantento. Dotação Orçamentária: 1:201 - Câmara Municipal de 
Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal: 3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurldica. Bisinarqui de Moura Oliveira. Presidente 
da Cântara Municipal. 

 42,6' 
Processo 0)0 40/00.25 

Assinatura 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA 

Este documento foi Publicado no Mural desta Câmara 
Municipal de Marajá do Sena - MA. 

£m.4 :4  / 2023 

Nome: Nri,\tvg(À.(  Li..„.imelLtirukuve 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, SN - CENTRO - MARAJÁ DO SENA-MA 
O futuro da cidade passa por aqui Legislatura 2021i2024 CNPJ: 01.612.633/M01-13 



Assinatura
t
i MA ,-tAJA DO SENA : DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - NÚMERO 551 r TENÇA. 28 DE FEVEREIRO DE 2023 PÁGINA 2 DE 

• ""imara Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
tanutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara 
lunicipal: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. Marajá do Sana/MA, 28 de fevereiro de 2023. 
Bismarqui de Minara Oliveira. Presidente da Câmara 
Municipal. 

EXTRATO CONTRAI O 

i- X fRATO DO TERMO DE CONTRATO N°0)100101/2023. 
decorrente da PREGÃO PRESENCIAL W 001./2023 - 
("" Pl../CMMS e de acordo com o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 011001/2023. Partes: CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA e a empresa 
-N.SSCONPE -- ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
1: EMPRESARIAL MEU. Objeto: a prestação dos serviços 
(1... assessoria e consultoria na gestão contábi). financeira e 

lektrole interno do legislativo municipal com o objetivo de 
'der a Câmara Municipal de Marajá do Sena/MA. Data da 

Assinatura: 17 de fevereiro de 2023. Valor: RS 90.000,00 
ii.ineista mil reais). Do Pagamento: será realizado após 
apresentação da nota fiscal. a fim de que seja efetuado o 
pisgarnento. Dotação Orçamentária: 0201 - Câmara 
Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção c Funcionamento das Atividades da Câmara 
Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura Oliveira. Presidente da 
Câmara Municipal. 

XTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 02100101/2023. 
decorrente da PREGÃO PRESENCIAL bl° 002/2023 
C111.:CM4S e de acordo com o PROCESSO 
,\DMINISTRATIVO N° 021001/2023. Partes: CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA e a empresa ELIAS 
SILVA NASCIMENTO 04790320332. Objeto: a prestação 
dos serviços de assessoria e consultoria administrativa em 
acitação c contratos com o objetivo de atender a Câmara 

ii tsinieipal de Marajá do Sena/MA. Data da Assinatura: 17 de 
feiro de 2023. Valor: RS 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Iro Pagamento: será realizado após apresentação da nota 
rim de que seja efetuado o pagamento. Dotação 

Orçamentária: 0201 - Câmara Municipal de Marajá do Sena; 
01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Cântara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura 
Oliveira. Presidente da Câmara Municipal. 

X'f'R A TO DO TERMO DE CONTRATO N" 01020201/2023, 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO NU 010/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
010202/2023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e a empresa ANDRADE RODRIGUES & SOUSA. 
Objeto: O fornecimento de produtos gráficos personalizados 
eam o objetivo de atender a Câmara Municipal de Marajá do 

CMIARA 
ft% ts• 

Enaptit/i 

01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento da,
Atividades da Câmara Municipal; 3.3.90.30.00 - Material d.: 
Consumo. Bismarqui de Moura Oliveira. Presidente d.; 
Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 01100201/2023.. 
'decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
011002,2023. Partes: .CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e o Sr. RAIMUNDO THIAGO AN/UNO DE 
SOUSA. Objeto: a prestação dos serviços de assessoria na 
comunicação, gerenciamcnto de redes sociais. divulgação do. 
atos, realização e cobertura dos eventos realizados pelo poder 
legislativo com o objetivo de atender a Câmara Municipal de 
Marajá do Sena/MA. Data da Assinatura: 23 de fevereiro de 
2023. Valor: RS 15.000.00 (quinze mil reais). Do Pagamento: 
será realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que 
seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 0201 - 
Câmara Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmera 
Municipal; 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física. Bismarqui de Moura Oliveira. Presidente da 
Câmara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°021002(11/2023. 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2023 c de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
021002/2023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e a empresa RIVANDO DE OLIVEIRA SILVA, 
Objeto: O fornecimento de equipamentos e materiais de 
informática, multirnidia c fotográfico com o objetivo de 
atender a Câmara Municipal de Marajá do Sena - MA. Data da 
Assinatura: 27 de fevereiro de 2023. Vaiar: R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais). Do Pagamento: seta 
realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de que seja 
efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 0201 Câmara 
Municipal de Marajá do Sena; 01 031 0001 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara 
Municipal; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Bismarqui 
de Moura Oliveira. Presidente da Cámara Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 02080201/2023. 
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 013/2023 e de 
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 
020802/2023. Panou: CÂMARA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA e a empresa J E X DE ARAUJO LTDA. Objeto: a 
prestação dos serviços de confecção de artigos e materiais de 
malharia com o objetivo de atender a Câmara Municipal de 
Marajá do Sena/MA. Data da Assinatura: 28 de fevereiro de 
2023. Valor: RS 11.030,00 (onze mil e trinta reais). Do 
Pagamento: será realizado após apresentação da nota (iscai. a 
fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação 
Orçamentária: 0201 - Câmara Municipal de Marajá do Sena; 
01 031 0001 2.001 - Manutenção e Funcionamento das 
Atividades da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Bismarqui de Moura 

nte a amara 
MIX1IbitriftLiM:%1014ffiiidigioRteltÉlt.IWNIállCtariCèteE MARAJÁ DO 

c
SENstis -MA 

ripArmittlsx: issji:EffIlel,ou lomm ee .416,MUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

i~fUfiiiiMstelilrItalifflrirlOffirIffirifflt~i do Sena; 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6c7d4648ed8559767c79a309acaeb3afe21b53c9 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Câmara Muni toai de á 

MARLI DO SENA 
O futuro da cidade passa por aqui 

Ris. 
Proc. 
Rebelai: 

MARAJÁ 00 SENA 

do 2 r1}
ProcessoDaotiQ100:25 

Memorando n°011702/2023 — CNIMS Assinatura 

Marajá do Sena - MA, em 17 de fevereiro de 2023. 

Ao Sr. 
MARCOS VINICIUS SILVA PEREIRA 
Contador da câmara 
Nesta. 

ASSUNTO: CONTRATO N°01100101/2023 PARA EMPENHO 

Solicito a Nota de empenho em favor do credor abaixo descrito e impacto 
orçamentário nos termos da solicitaçào. 

1. CREDOR: empresa ASSCONPE — ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E 
EMPRESARIAL E1 RELI, inscrita no CNP.E sob o n° 20.177.544/0001-76, estabelecida 
Rua Abílio Soares. n° 99. Centro. Paulo Ramos/MA. 

2. OBJETO: a prestação dos serviços de assessoria e consultoria na gestão contábik financeira 
e controle interno do legislativo municipal com o objetivo de atender a Câmara Municipal 
de Marajá do Sena/MA. 

3. DESCRI CÃO DO PRODUTO/SERVIÇO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNIT. 

, 
V. TOTAL j 

01 

Assessoria e consultoria na análise dos projetos de leis 
do orçamento anual, projeto de leis das diretrizes 
orçamentária projetos de leis do plano plurianual, que 
são encaminhados pelo poder executivo anualmente. 
consultoria técnica especializada para 
acompanhamento das comissões de finanças e 
orçamentos da câmara municipal, quando da 
apreciação e emissão de parecer sobre as contas do 
poder executivo, encaminhadas pelo órgão de controle 
externo (tribunal de contas) consultoria e orientação 
dos servidores dos departamentos de contabilidade e 
finanças e de pessoal para processamento da 
contabilidade, folha de pagamento. execução do 
orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as 
fases da despesa pública e consultoria na elaboração 
da prestação de contas. 

més 12 R.$ 7.50o MO 
, 

I 

, 
RS 90.000,00 ! 

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
PUNÇÃO: 
SUS FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO ATIVIDADE: 
Cl A SS ICAÇÃO ECONÔMICA 

02 - Câmara Municipal de Marajá do Sena 
0201 - Câmara Municipal de Marajá do Sena 
01 - Legislativa 
031 - Açâo Legislativa 
0001 - Ação Legislativa 
2,001 - Manutenção e Funcionamento das Atividades da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serv iças de Terceiros- Pessoa Jurídica 

6. DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL. SiN — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O futuro da cidade passa por aquil Legislatura 2021/20241CNPI: 01.612.633/0001- 13 



Câmara Muni 'pai de Á 

MEIN DO SENA 
O Muro da ciciacie passa por aqui 

6.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO N°01100101/2023 
6.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011001/2023 
6.3. PREGÃO PRESENCIAL IV° 001/202.3 — CPL/CMMS 

CÁM DE MARAJÁ DO SENA 

F . n.° 
Proc. n.â u 11202 
Rubrka: 

No  4 2 
Processo  00 ti011,~ 

E y 
As inatura 

7. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA. (Inciso II, 
Art. 16, Lei Complementar n° 101/200). 

7.1. Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
declaro, para os efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Pl urianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LD0). 

4.-44 kM (r,Y,WW14 
(WlklatiÚ4VPDE MOU OL1VEIRA _ 

Presidente da Câmara Municipal 
Marajá do Sena/MA 

AVENIDA DEPUTADO RAIMUNDO LEAL, — CENTRO — MARAJÁ DO SENA-MA 
O futuro da cidade passa por aquil Legislatura 2021/2024 CNN: 01.612.63.3/0001-13 



N° 
Processo0,2 O I-10// 5 

E }I 
Assinatura 

etrAiso CO ~ANNA° 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ente: Scontrato.nomeEnteContratante 

ID Contrato: PP011001012023 

Número Processo/Ano: 011001/2023 

Data Fim: 17/02/2024 

Objeto: 
5.icontrato.objeto 

Ente: Marajá do Sena 

Número Procedimento/Ano: 1/2023 

Procedimento: PP - Pregão Presencial 

Sistema Pregão: - 

Valor Estimado: R$ 91.800,00 

CONTRATO 01100101/2023 
Entidade Licitante: 
$contrato.nomeEntidadeContratante - 
01.612.633/0001-13 

Número Contrato/Ano: 01100101/2023 

Data Assinatura: 17/02/2023 

Valor: R$ 90.000,00 

Procedimento 

Entidade Licitante: CAMARA MUNICIPAL - 
01612633000113 

Data Publicação: 01/02/2023 

Critério: 1 - Menor Preço 

Data Adesão: - 

Data Sessão: 15/02/2023 

Sanção Contratado 

ID Procedimento: PP12023 

Cpf Cnpj: 20.177.554/0001-76 

Data Inicio: 17/02/2023 

Status: Informação aceita 

Número Processo/Ano: 011001/2023 

Número Lei/Ano: 8666/1993 

Finalidade: 4 - Aquisição de serviços 

Regime Execução: 1 - Empreitada por preço 
global 

CPF Autoridade: 611.276.533-00 

Entidade Contratante Contratado Tipo Data Início Data Fim Amplitude 

Sem itens 

Total Sanções: O 

Alteração Contratual 

Entidade Contratante Cpf Autoridade Tipo Termo Data Inicio Data Fim Valor 

CAMARA MUNICIPAL 5 15/02/2024 15/02,2025 n390,030.00 

Total Alteração Contratual: 1 

Substitutivo Contrato 

Entidade Contratante Contratado Icl Contrato Pncp Valor 

Sem itens 

Total Substitutivo Contrato: O 

página 1 de 1 



N° 
Processo )0,--K.V 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento legal da Lei 14.133/2021, APROVO o Termo de Referência, 
bem como AUTORIZO a realização da licitação para a contratação de empresa 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle 
interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Em, 02/04/2025. 

Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

13 
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N° /3-3 
ProcessoQO9QJ ix,25 

BERNARDO DO MEARIM • MA :: DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - VOL. 4- W 159 / 2025 :: TERÇA-FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2025 PÁGINA 2 DE 3 

Assinatura 

GABINETE 

PORTARIA N2 10, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

• 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e Comissão de Contratação para atuar perante a Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 12 NOMEAR, a servidora EDINALVA BATISTA ALVES GONÇALVES para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim afim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente responsável pela condução do certame 
é designada PREGOEIRA. 
Art.22 Nomear os servidores FRANCISCA VALDEIRES ALVES MAGALHÃES e EMANUEL HENRIQUE DA SILVA 
CARNEIRO para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a 
Pregoeira no desempenho de suas atribuições. 
Art. 32 A Comissão de Contratação será composta pelos servidores EDINALVA BATISTA ALVES GONÇALVES 
FRANCISCA VALDEIRES ALVES MAGALHÃES e EMANUEL HENRIQUE DA SILVA CARNEIRO. 
PARAGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora FRANCISCA 
VALDEIRES ALVES MAGALHÃES, a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e lnexigibilidade). 
Art. 42 As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução n2
1/2023. 
Art. 52 Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência, 
Registre-se e Publique-se e Cumpra-se 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão em 24 de março de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 
CPF:XXX.013.393-XX 
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim- MA 
Nome empresarial: 
M C F COSTA LTDA, 
CNPJ 
CNPJ n° 18.291.331/0001-93 
Endereço: 
Av. Manoel Matias, s/n, 
Cidade: UF: CEP: 
Bernardo do Mearim MA 65723-000 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), em virtude da 
necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços em assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, em conformidade com o processo referente à contratação por inexigibilidade, 
solicitamos que esta empresa encaminhe, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sua 
proposta de preço, contendo a descrição do objeto, valores, e devidamente emitida em 
papel timbrado da empresa e assinada por representante legal (conforme planilha a seguir), 
e documentos de Habilitação. 

Bernardo do Mearim (MA), 02 de abril de 2025. 

FranciscaYáídeires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 08/2025 
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QTDE DE 

MESES 
UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de 
controle interno da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao cumprimento das 
legislações referentes ao controle 
interno, em especial as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão — TCE/MA; - 
Acompanhamento das ações da 
Controladoria Geral do Legislativo; 
- Auxílio na elaboração de estudos e 
propostas de metodologia com o 
objetivo de avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da 
instituição; - Propor, quando 
necessário, aos órgãos de 
administração a normatização, 
sistematização e padronização de 
procedimentos operacionais, no que 
tange a administração orçamentária e 
financeira; - Elaboração de relatórios e 
recomendações do Controle Interno; - 
Elaboração e implantação das normas 
internas operacionais em todos os 
setores; - Auxílio na realização de 
auditorias sistemáticas sobre os 
recursos; - Orientação dos 
ordenadores de despesas e servidores 
responsáveis pela gestão orçamentária, 
financeira, operacional e patrimonial 
sobre a forma de prestar contas; - 
Auxilio no exame de processos de 
prestação e tomada de contas; - 
Acompanhamento da aplicação dos 
limites estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; - Auxílio na 
análise e acompanhamento dos 

12 SERVIÇO 
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procedimentos licitatórios desde a 
elaboração do edital até a 
homologação, incluindo os processos 
de dispensa e inexigibilidade. 

VALOR TOTAL R$ 

Segue em anexo a lista de documentos que são exigidos para a habilitação. 

Data: / /2025 

Assinatura/Rubrica: 
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Anexo I 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação Jurídica: 

1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.3. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.6. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.7. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal 
n° 14.133/2021. 

1.8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943. 

1.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

4 



• 

N° /3 
Processo 0,201-1 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

1.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

1.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Técnica 

1.13. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

1.14. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa interessada. 

1.15. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, através do Presidente da 
Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da empresa M C F 
COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 18.291.331/0001-93, sediado na Av. 
Manoel Matias, n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, Bernardo do Mearim/MA, representada 
pela Sra. Márlia Cléia Ferreira Costa, para prestação de serviços de assessoria e consultoria, 
em controle interno, de interesse da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Considerando que a empresa M C F COSTA LTDA, inscrita no CNPJ N° 

18.291.331/0001-93, está no mercado desde o ano de 2013, já prestou serviços de mesmo 

objeto e semelhantes em outras cidades do Maranhão, que tem histórico de desempenhar 

com excelência suas atividades e dispõe de profissionais com notória especialização. 

Da necessidade da contratação: 

A presente aquisição tem por finalidade a contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria, em controle interno, para atender as necessidades do 
controle interno desta Casa Legislativa. 

Os serviços a serem contratados dependem, fundamentalmente, de maior 
qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação 
acadêmica, cuja especialização decorra também de reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho 
é essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Câmara Municipal. 
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Por fim, a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em controle interno, junto ao Setor de Controle Interno deste Legislativo 
Municipal, visa proteger o patrimônio público. Agir para prevenir, apurar e corrigir a 
ocorrência de irregularidades. 

Da inviabilidade de competição: 

É notório que as compras públicas, via de regra, devem ser precedidas de 
licitação, garantido os princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, 
impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). 

Contudo, o mesmo dispositivo constitucional faz ressalva às situações previstas 
em lei, que por suas peculiaridades, dispensam ou não exigem a instauração de processo de 
licitação. Tais situações excluem a necessidade de competição, seja em razão de questões 
técnicas ou em função de uma certa exclusividade. 

O que respalda a inexigibilidade de licitação, nesse caso, é justamente a 
inexistência de critérios objetivos na escolha do prestador de serviços quando se trata de 
serviços técnicos profissionais especializados, cuja aferição é complexa e pressupõe um grau 
de subjetividade que faz cair por terra a competitividade. 

É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos 
dessa natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o 
executará. Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela 
inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo. 

Nesse sentido assevera Marçal JUSTEN FILHO: 

"Há serviços que exigem habilitação especifica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a 
situação que exclui a comparações ou competições — isso, quando os 
profissionais habilitados disponham-se a competir entre si". 

Dessa forma, é possível concluir que a contratação pretendida pode ser 
enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, inciso III, 
"c", da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo 
e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos 
de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem no disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 

Ademais, cabe mencionar que a Lei n° 14.039/2020, estabelece que os serviços 
de profissionais de consultoria e assessoria jurídica na área do Direito Público, são técnicos 
e singulares: 

"Art. 25 

"§ 1'  Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, 
nos termos da lei. 
§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade 
de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato." 

Para o Professor Ronny Charles "A inviabilidade de competição tem como 
referência não apenas a competição, enquanto procedimento formal, mas enquanto 
instrumento de atendimento do interesse público, motivo pelo qual é inexigível uma 
licitação cuja obrigatoriedade o contrarie". "competição inviável, para fins de aplicação da 
hipótese de inexigibilidade licitatória, não ocorreria apenas nas situações em que é 
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impossível haver disputa, mas também naquelas em que a disputa é inútil ou prejudicial ao 
atendimento da pretensão contratual, pelo confronto e contradição com aquilo que a justifica 
(o interesse público)". (Lei de Licitações Públicas Comentadas. Pag.417-418). 

Segundo o § 3° do artigo 74, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

Ressalta-se que notória especialização pode variar de acordo com a localidade da 
prestação contratual. Determinado profissional, detentor de alguns atributos ou de específica 
formação, pode ser reconhecido como notório especialista em uma pequena cidade ou 
região, embora seu trabalho e sua reputação sejam totalmente desconhecidos em uma grande 
capital. Essa relatividade deve ser respeitada, quando da aferição dos elementos que 
autorizam a inexigibilidade prevista deste dispositivo. Convém lembrar que a notória 
especialização envolve elemento subjetivo, já que se refere a uma característica do particular 
contratado. (Ronny Charles, p.424). 

A notória especialização é entendida como sendo o reconhecimento público da 
capacidade do profissional acerca de determinada matéria, ou seja, aquele que desfruta de 
prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, como no presente caso. 

Assim, embora possam existir vários profissionais dotados de notória 
especialização em determinada área do conhecimento, a circunstância que inviabiliza a 
competição são as suas características individuais, que despertam a confiança do 
administrador, analisadas sob o enfoque do objeto do contrato a ser executado, bem como do 
interesse público que deve ser buscado em toda atuação da administração. 

Resta evidente, portanto, que a contratação de profissionais notoriamente 
especializado por inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, III, "c" da Lei 
14.133/2021, não constitui qualquer ilegalidade. 

Do prestador de serviço e da justificativa da escolha: 

Neste sentido, faz se necessário contratar uma empresa que se enquadre no texto 
positivado, conforme o art. 74, III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que trata da 
inexigibilidade de licitação em decorrência da contratação de serviços técnicos 
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especializados e art. 6, XVIII e alínea "c" da referida Lei que definem os serviços técnicos 
profissionais especializados, e, ainda, preencha os requisitos necessitados para contratação, 
com isso, em face do objeto de natureza predominantemente intelectual a ser contratado, 
escolhemos a empresa MC F COSTA LIDA, inscrita no CNPJ N° 18.291.331/0001-93, pois a 
mesma, conforme documento em anexo possui as qualificações necessárias para o perfeito 
enquadramento da modalidade. 

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno 
o disposto no Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021, e de forma a cumprir o 
disposto no art. 72, inciso VIII da mesma Lei, apresentamos a presente JUSTIFICATIVA 
para autorização do Exmo. Presidente da Câmara Municipal. 

Bernardo do Mearim/MA, 3 de abril de 2025. 

Francisca • ldeires Alves Magalhães 
Presiden e da Comissão de Contratação 

Portaria n° 10/2025 
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JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 020401/2025, a 
proposta de preço da empresa abaixo referida, para a presente contratação. 

PROPOSTA DE PREÇO 

EMPRESA: M C F COSTA LTDA 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 



VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim — MA— CEP: 65723-fflainatura 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM 

Presidente da Comissão de Contratação 

Objeto: contração de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 

Câmara Municipal de Bernardo do Mearim- MA 
Nome empresarial: 
M C F COSTA LTDA, 
CNPJ 
CNPJ n° 18.291.331/0001-93 
Endereço: 
Av. Manoel Matias, s/n, 
Cidade: UF: CEP: 
Bernardo do Mearim MA 65723-000 

Apresentamos a Presidente da Comissão nossa proposta referente a contratação por 
dispensa de licitação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

QTDE 
DE 

MESES 
UND 

VALOR 
UNITÁRI 

O R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

i 

Contratação de empresa 
para prestação de serviços 
de assessoria e consultoria 
ao departamento de 
controle interno da 
Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao 
cumprimento das 
legislações referentes ao 

12 SERVIÇ
8.000,00 

O 
96.000,00 



VISÃO PÚBLICA 
CONSUL ORIA 

VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-00Ãssinatura 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

controle interno, em 
especial as Instruções 
Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE/MA; - 
Acompanhamento das 
ações da Controladoria 
Geral do Legislativo; 

- Auxilio na elaboração de 
estudos e propostas de 
metodologia com o 
objetivo de avaliar e 
aperfeiçoar as atividades 
de controle interno da 
instituição; - Propor, 
quando necessário, aos 
órgãos de administração a 
normatização, 
sistematização e 
padronização de 
procedimentos 
operacionais, no que tange 
a administração 
orçamentária e financeira; 
- Elaboração de relatórios 
e recomendações do 
Controle Interno; - 
Elaboração e implantação 
das normas internas 
operacionais em todos os 
setores; - Auxilio na 
realização de auditorias 
sistemáticas sobre os 
recursos; - Orientação dos 
ordenadores de despesas e 
servidores responsáveis 
pela gestão orçamentária, 
financeira, operacional e 
patrimonial sobre a forma 
de prestar contas; - Auxilio 
no exame de processos de 
prestação e tomada de 
contas; - 

N°
Processo  ary04/ 2-0



VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA 

N° i fÍS 
Processo Oc2-tr 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-0Cesi

CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

Acompanhamento da 
aplicação dos limites 
estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; - 
Auxílio na análise e 
acompanhamento dos 
procedimentos licitatórios 
desde a elaboração do 
edital até a homologação, 
incluindo os processos de 
dispensa e inexigibilidade. 

VALOR TOTAL RS 96.000,00 

O valor total da proposta para doze meses é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 
sendo um valor mensal na quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
CONTRATO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA DIAS) 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
CONTRATO. 

Declaro para fins de participação na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025 
que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente certame, 
bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Bernardo do Mearim /MA, 3 de abril de 2025 

74(1-À/1/ etjtc;:j 
M C F COSTA LTDA 

CNPJ N° 18.291.331/0001-39 
Márlia Cléia Ferreira Costa 

Administradora 

atura 



:' -^-0PÚBLICK 

VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA Assinatura 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-000 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
• MEARIM 

Presidente da Comissão de Contratação 

ENVELOPE 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 



• 

N° ST-)
Processo  0,20 11 Oj J,)0.) 5 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°13/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 020401/2025, os 
documentos de habilitação da empresa abaixo referida, para a presente 
contratação. 

HABILITAÇÃO 

EMPRESA: M C F COSTA LTDA 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 



N° 

MIS O PÚBLICA 
CONSOL TORt A 

VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-000 
CNP): 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

• HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• 

Processo  020/4(2,1) 0.2

Assinatura 
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Svcial %RRfl Fia.kNEIA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA CO 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS 

Pagina: 

Data 

R esp 

N° 
Processo  Wo LJ 9./a1.25 

ff )4 
A iltura

ee28,13 12.19 PM 

FICHA CADASTRAL 

Numero Inscaçao: 

Agencia Regtortet 

UF RE-

SAtuação Cadeetral: 

Regime E spec,21 

Remisse 

Tipo de Regtniv; 

Regime da Reg.: 

" 

AGENCIA DE PEDREIRAS 

AGENCIA ESPECIAti 7E EACASAL 

SUSRENs(; DE OFICIO 

NI-J*5,D 

NÃO 

SI?LESklACIONAI, 

CPPCNPJ: 

SARE 

Tipo de Peseoe: 

Sttueçâo ÇecaI 

Ultima Atualiaeçãio: 

Date Inicio 

Veudade: 

tb2511 

21101907U 

JUFDDICA 

iRREGUI.JAR 

2 7/tXt€2013 

Raaacit'Nome 

Titulo do Etitabelectmento 

Leo de Sociedade. 

ara? ao Einob 

Capitel Social: 

Denominação do Estabelecimento 

$ P t.CdOLA 

E CONSTRUCOES 

EMPRESAM° 

MATRIZ OU UNIV.) 

SzlIK•O 

CEP: Sr =CO 

Date de ConetItukke t2:0(1 2 

Endureço 

Complemento: 

Número: 

Sagro' 

Referenciar 

Telefon*: 

do eidabotoolinaldo 

UF,: MA 

trade Av 

AVE MtliOE 1•i-AS 

efuniciplo BERNARDO DO MEARAM E-Mall: 

CENTRO 

CENTRO DA CoArte 
auuti FAX Ama Utte.tado(m2J: t t 

Qualiricação do Contribuinte 

CNAE Fiscal 4744aixi, • COtvERCtu ',AREaSTA DE mA TEMAIS DE CONSTP.u4;ÃO Em GERAI. 

Atividade* Secundarias; 

4 14MO2 COMERCIO. V '1SIA DE MATERIAIS I•cDRAULICOS 

* 4744001 COMERCIO REJISTA DE PERRADENS E R4AMEMTAS 

CO ERCIO vAREJÉSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NA° ESPCI ICAOO5 AN'TERIORMENTE 

tipo de nelação 

EMPRESARA° 
ONTACOR 

Dados do(s) Representantes 

SAMARA IIES tiOtOLA 
MARIA DO SOCORRO BEZERRA nO MONTE 

COCtCPF. 

1713zesun 
3371562133es 



N° S I " 
Processo 044)41,0,. 

INSTRUMENTO DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

S. P. LOIOLA - ME 
E 18291331/0001-93 NINE: 21 i.01,)41".3-8 

SAMARA PIRES 1..0101.A, solteint, natural da cidade de I..ago da Pedra-MA. na.scida. 
em 214111980. ;torrado!' da (. 'anetra de identidade au 01474902(XX11 GESP-M A, e CPI.
017.132 s93-rui, residente e dornie.thado na Avenida Manoel Matais. Berriardo 8o !vicário - 
MA (IP O5 f; 0.si limiar da empresa S. P. 1,001.„4 corri setie Avenida Manoel Alarias 
e 169, (entio Bernardo do Mearim - MA. CEP 65.723-0(X) devidamente registrada na lunk 
Coniereial de Estado do Nlaranhão sob o NjIlkl 21 1 0194173-8 arquivada em 
12;042013, InSertla no CNP) s4)b n 1$,291.13110001-93 Resolve alterar seu ato constitutivo corno 
Empresário Individual, mediante as .seguintets elituszdas, (ar( 968,3, CC /, 

stl,A PRIMEIRA — Fica a pariu desta data, alterado o endereço da •sede para Mieritdit 

Manoel Mutuo', lierratrdo do Nleartm - MA CF .P. 65,723-0(Xl 

SEG1'NDA - O F.rnpicsário Individual. a partir desta data terá 
das seguintes atividades etonil^mica .

Atividade Principal: 
6920-6101 - Atividades de contabilidadv 

Atividade ti) Secundária 44 
6920-6/02 - Atividade% de con,iitioria e auditoria contábil e tributária 

Neto o exe t e h; 

7020-4100 Atividadifs de rorouttorizt vai gestão C1111 peaniil, exceto ennuiltnein tégeniea espeeilka 

7312.0/00- Serviço de engenharia ísetviços técnicos de engenharia. como a elaboração e gestão 
de proteters e os sers ices de inspeção tecnica engenharia civil, hidráulica e de tráfego, engenharia 
elétrica, &irônica. tic minas, qui Mlea , mecânica, industnal, de siStemaS e de '.e.gttrança, agraria, etc 
engenharia ambiental, engenhana acústica.. ele, supervisão de contratos de execução de obras.. 
stipetçisão e gerem:lamento de promos„ vistoria, perícia tectitea.,.avaliação. arbitramento, laudo e 
parecer tecnice de engenharia t. 

8211-3/00 - Ser. iças cornbiliados de escritório r apoio administrativo 

8219-9199 - Prepararão de documentos e serviços elpeciallindos de apoio administrativo oár, 
etspecilleado% 'anteriormente iserviço de digitação de texto%, serviços de preenchimento de 
tpcmulatios. colocação de si,los e despacho de coirespondéncia, inclusive de material de 
publicidade, serviços de apoio á Secretaria. redação de cartas e resumos„ serviço de liansetictio de 
documentos. atividades de registro e de eadastramerno de usuários exceto paraTins de ceniticação 
digital! 

8509.6iO4 - 'treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresária declara, sob as penas da lei. inclusive que são veridieas 
todas as informaçães prestadas rieste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal. não estar impedido de exercer atividade ea/aresaria e não rao5Ntitr outro reaistro como 



N° 4 S-5 
Processo  0,i().`1(2 Uo).5 

E- )1 
Assinatura 

tkagaagina 2 fle 

INSTRUMENTO DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

S. P. LOIOLA - ME 
( NPJ: 18.291.3.31;0001-93 N1RE: 211,0194113-14 

CEAI Nt QUAR1 A - 0 capital sxat que era de RS 50.000,00 (C.:moi:ma Mil RearN) dr + tdido 
em 50.000 (Cinquenta Mil) int ralriado em moeda coctente a pariu desta data passa a 
RS $00.000„00 (‘-em Mil Reais). totalmente subscrito e integtabiado em moeda limc reinai 
neste at*. tendo um aumento de RS 50.000,00 (Cinquenta Mil Reaisi integralizado em nioeila 
corrente nacional neste ato e que passa a compor o capital social e assim distribuido integralmente 
paia a Ulular SAMARA PIRES 1.0101 A 

• 

• 

- A enipresaria declana.. sob as penas da lei, 1nolkAisx que são veridicas 
todas as rafórmações prestadas neste instrumento e quanto ao dispo.sto no artigo 294 do Código 
Venal, não estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro registrei como 
Veripirsarto Individual no Part.' 

SEVI"A fica eleito o foro tal da Cidade de. ligarape Grande (MA). paia remi\ er 
quaisquer tingias oriundos do presente instrumento. 

o 

A titular assina o presente irestruiriento, eletronicamente N:ia certificado digital em via 1:1111en 

&mareio do Mn= — MA. 01 Outubro de 2020 

Santana hre1/4 totola 
Pt i -e 4‘ 41-tmo 

Knopreçona 
ASSIXedilint F.io.tot»:A.43 



MINISTEPIO DA ECONOMIA 
Ser-gelaria Esoarlat de Desourocrat4za0o Gestão e i3overno Oigai 

Secretana de Getiarrio Dggda; 
Departamento Nacional de Regaaro Empr acena e integraçar..,

ASSINATURA ELETRÔNICA 

it amos que o ato Ca empre.sa 5 P. LOIOLA - ME consta assinado digitalmente Por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

• 

CPF 

017 3:?5,fs.10C,

tÁürne 

JUCEMA 

SAMARA PRES IX:MOLA 

aummeo G anum lat C4/1[1,02. 011,2: 11011 ir 20:13041.1WilAt 
promoucp suouiab' rot vt/W2GE,
MDIGO GUn veatrmacao, u04t4,414x 31WIL ~141 ,1~132-
011W 440111.441.3L CCM ~atui tp.5. *Là:wron

é LAiØL&- XX 

1,1z.:»4 nwthr4.4 wocialcms 4~UMÇA 

AVIWZIRU-411.~. 

motrrodiata ; le4-.1Li 



N° 
Processo  001-10J1)0,) 

E){  Página 1 de 3 
Assinatura 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291 .331/0001-93 —NIRE: 21201558529 

Mania Cleia Ferreira Costa, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, natural da cidade Igarapé Grande- MA, data de nascimento 25/11/1974, portadora da 

Carteira de Identidade RG n° 000016338493-2 SSP-MA expedida por SSP/MA e CPF: n° 

704.789.103-04, residente e domiciliada na Avenida Manoel Matias S/N Bernardo do Mearim - 

MA, Cep: 65.723-000 e Samara Pires Loiola, brasileira, solteira, natural da cidade de Lago da 

Pedra-MA, nascida em 21/02/1980, portadora da Carteira de identidade n° 0143749020001 GESP-

MA, e CPF 017.132.893-00, residente e domiciliado na Avenida Manoel Matias, 562 Bernardo do 

Mearim - MA CEP: 65.723-000, únicas sócias da empresa M C F COSTA LTDA com sede a 

Avenida Manoel Matias n° S/N, Centro Bernardo do Mearim - MA CEP: 65.723-000 devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE 21201558529, 

inscrita no CNPJ sob n° 18.291.331/0001-93, resolvem de comum acordo alterar o contrato social 

conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade Samara Pires Loiola, cedendo e transferindo 
suas 5.000 (Cinco Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada integralizado em moeda 

corrente do pais para a sócia Marlia Cleia Ferreira Costa, dando plena e geral quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital Social permanece no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil 
Reais) dividido em 100.000 (Cem Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada já totalmente 
integralizado em moeda corrente do pais, com a seguinte distribuição: 

Nome das Sócias (%) Quotas Valor RS 
MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 100% 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$ 100.000,00 

CLAÚSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá a sócia MARLIA CLEIA 
FERREIRA COSTA, com os poder e atribuição de administrar autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, VI; 1.013; 1.015; 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA: A administradora MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA declara, 
sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA — Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 
contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com as do presente 
instrumento. 



N° 
Pr  t2;25 

E}t  Página 2 de 3 
Assinatura 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-') — NIRE: 212015f.,8529 

CLÁUSULA SEXTA — Fica eleito o foro da cidade de Igarapé Grande (MA) para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim constituído, assinamos eletronicamente o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão. 

Bernardo do Mearim-MA, 17 de julho 2024 

• 

• 

Marna Geia Ferreira Costa 
CPF: 704.789.103-04 
Sócia Administradora 

Samara Pires Loiola 
CPF: 017.132.893-00 

Sócia 
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Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M C F COSTA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DOM ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01713289300 SAMARA PIRES LOIOLA 

-, 

70478910304 MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2024 12:48 SOE N° 20240959698. 

PROTOCOLO: 240959698 DE 18/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410185828. CNPJ DA SEDE: 18291331000193. 

NIRE: 21201558529. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/07/2024. 

M C F COSTA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

mmonv.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo 
de transformação de EMPRESÁRIO para 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

Samara Pires Loiola, brasileira, solteira, natural da cidade de Lago da Pedra-MA, 
nascida em 21/02/1980, portadora da Carteira de identidade n° 0143749020001 GESP-
MA, e CPF 017.132.893-00, residente e domiciliado na Avenida Manoel Matias, 562 
Bernardo do Mearim - MA CEP: 65.723-000, titular da empresa Titular da empresa S. P. 
LOIOLA - ME com sede a Avenida Manoel Matias n° 169, Centro Bernardo do Mearim - 
MA CEP: 65.723-000 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE 211.0194173-8 , inscrita no CNPJ sob n° 
18.291.331/0001-93, fazendo uso do que permite o Código Civil, em seu artigo 968, § 30, 
com redação alterada pela Lei Complementar n° 128/2008 pelo artigo 10, ora transforma 
seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se 
regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os 
sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: Fica 
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária 
Limitada sob a razão social de M C F COSTA LTDA, que doravante se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA - ADMISSÃO DE SÓCIO: SAMARA PIRES LOIOLA, acima 
qualificada admite o ingresso de MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA, brasileira, casada 
em regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade Igarapé Grande-
MA, data de nascimento 25/11/1974, portadora da Carteira de Identidade RG n° 
000016338493-2 SSP-MA expedida por SSP/MA e CPF: n° 704.789.103-04, residente e 
domiciliada na Avenida Manoel Matias S/N Bernardo do Mearim -MA, Cep: 65.723-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS: a sócia SAMARA PIRES 
LOIOLA, acima qualificada, vende e transfere para a sócia ingressante MARLIA CLEIA 
FERREIRA COSTA, 95.000 (Noventa e Cinco Mil) quotas, integralizadas em moeda 
corrente do País, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais), dando plena quitação das quotas vendidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, 
fica assim dividido entre os sócios: 

Nome das &Sella Quotas  Valor R$ 
MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 95% 95.000 R$ 95.000,00 
SAMARA PIRES LOIOLA 5% 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$ 100.000,00 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

rti- C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO SOCIAL: Para tanto, passa a transcrever, na 
integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte: 

M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

CONTRATO SOCIAL 

MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial 
• de bens, empresária, natural da cidade Igarapé Grande- MA, data de nascimento 

25/11/1974, portadora da Carteira de Identidade RG n° 000016338493-2 SSP-MA 
expedida por SSP/MA e CPF: n° 704.789.103-04, residente e domiciliada na Avenida 
Manoel Matias S/N Bernardo do Mearim -MA, Cep: 65.723-000. 

SAMARA PIRES LOIOLA, brasileira, solteira, natural da cidade de Lago da Pedra-MA, 
nascida em 21/02/1980, portadora da Carteira de identidade n° 0143749020001 GESP-
MA, e CPF 017.132.893-00, residente e domiciliado na Avenida Manoel Matias, 562 
Bernardo do Mearim - MA CEP: 65.723-000 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte 
nome empresarial de M C F COSTA LTDA com sede na Avenida Manoel Matias n° 169, 
Centro Bernardo do Mearim - MA CEP: 65.723-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/2013 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o exercício 
das seguintes atividades econômicas: 

Atividade Principal: 
6920-6/01 - Atividades de contabilidade 

Atividades Secundarias: 
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

pa CiF,COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente (serviço de digitação de textos, serviços 
de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, 
inclusive de material de publicidade, serviços de apoio à secretaria, serviço de 
transcrição de documentos) 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital é de 100.000,00 (Cem Mil 
Reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma: 

Nome das Sócias (%) . Valor R$ 
MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 95% 95.000 R$ 95.000,00 
SAMARA PIRES LOIOLA 5% 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$ 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade será exercida por MARLIA CLEIA 
FERREIRA COSTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2 Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador 
• declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 

• demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 
dos lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído a título de antecipação de lucros, proporcionalmente às quotas de 
capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: 
Os sócios declaram que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite 
fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, observado o disposto no 
§ 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4° do art. 3° da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de igarapé 
Grande-MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E por estarem assim justos e contratados, lavras, datas e assinas digitalmente o 
• presente instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na 
• melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 

todos os seus termos. 

Bernardo do Mearim-MA, 11 de julho 2024 

Manila Clela Ferreira Costa 
CPF: 704.789.103-04 
Sócia Administradora 

Samara Pires Loiola 
CPF: 017.132.893-00 

Sócia 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M C F COSTA LTDA consta assinado digitalmente por: 
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Assinatura 
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DO(S)- ÁSSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

. 01713289300 SAMARA PIRES LOIOLA 

70478910304 MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 

JUCIE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2024 19:07 SOB 21" 21201558529. 
PROTOCOLO: 240933036 DE 11/07/2024. 

CÓDIGO DE VER/PICACAO: 12409853200. CNPJ DA SEDE: 18291331000193. 
MIRE: 21201558529. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/07/2024. 
M C F COSTA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETAR/O-GERAL 

mor. eapresaf*ci1.sa. gov .br 

A vaildade dente documento, se impresso, fica ac)eio à comproveyao da sua autenticidade noa riaapeCtiv03 portais, 
...Aforrando !MUS respectivos códigos de rerificaçao. 
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Av. Manoel Matias, sin — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-000 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

• HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL 
E TRABALHISTA 



.... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.291.331/0001-93 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 

M C F COSTA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VISA() PUBLICA CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV MANOEL MATIAS 

NÚMERO 

SN 
' 1 COMPLEMENTO 

I ......***. 

CEP 

65.723-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BERNARDO DO MEARIM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VISAOCONSULTORIA.MA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8421-2674 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** I 

SITUAÇÃO CADASTRAL I 
ATIVA 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/07/2024 às 16:02:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:31 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2025. 
Código de controle da certidão: DC47.9CC6.17F9.A6BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAGLA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.291.331/0001-93 

S P LOIOLA 

Imprimir 

AV MANOEL MATIAS SN / CENTRO / BERNARDO DO MEARIM MA / 
65723-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servia) - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/03/2025 a 06/04/2025 

Certificação Número: 2025030802502061394469 

Informação obtida em 13/03/2025 09:36:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Av. Manoel Matias, sin — Centro — Bernardo do Mearim — MA— CEP: 65723-000 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

DECLARAÇÕES 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM 

Presidente da Comissão de Contratação 

Objeto: contração de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 

A empresa M C F COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 18.291.331/0001-93, por 
intermédio de sua representante legal a Sra. Márlia Cléia Ferreira Costa, inscrita no CPF 
n° xxx.789.103-xx DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 
contratante em qualquer função, nos termos do art. 90, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 

da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( X ) ME, ( ) EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações 
do § 40, art. 30, da Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 



!Pk 

Processo 0)0 

VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA Assinatura 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-000 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° 

da Lei n° 14.133/2021. 

9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei 14.133/2021. 

Bernardo do Mearim /MA, 3 de abril de 2025 

l in551.j,;;ou, 
M C F COSTA LTDA 

CNPJ N° 18.291.331/0001-39 
Márlia Cléia Ferreira Costa 

Administradora 

• 



N° d2Ç 
Processo  0)0 NO )„ 25 

E )4 
Assinatura 

VODER jUJ 

,..TUSTÇA DO RAENLHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Certidão n': 14830009/2025 

Expedição: 13/03/2025, às 09:44:06 

Validade: 09/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M C F COSTA LTDA (wma= E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 18.291.331/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

; n1ti3tst. 1 
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Processo  0,70-40~ 
.E)1 

Assinatura 

BERNARDO 
00 MEARIIM 

UM OLHAR DIFERENTIE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE : 31/12/2025 

N" DO ALVARÁ 
00075 

RAZÃO SOCIAL: 
M C F COSTA LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME DE FANTASIA: 
VISA() PUBLICA CONSULTORIA 

LOCALIZAÇÃO 
MANOEL MATIAS, N°: SN, BAIRRO: CENTRO 
65723000, BERNARDO DO MEARIM - MA 

CPF/CNPJ: 
79 18.291.331/0001-93 

CNAE - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
692060101 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 
692060204 - ATIVIDADES DE AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
711200001 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
859960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS BERNARDO DO MEARIM - MA, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

LUCELDER(A-LVES LUNA 

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: https://nfse.bernardodomearim.ma.gov.briautenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bqJ6Yvp3n9Pi51m7OefD 
Emitido às 08:23:21 DO DIA 13/03/2025. 



N° /79 
Processo  (VO I-10j Lx125 

Assinatura 

=g • 4 ,2 
SV.IMET %MA DA FAZENVA 

GOVERNO DO ESTADO DO IIIARANAMIO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO DORS 

Pana 

Data-

Resp.. 

6128113 1219 PM 

FICHA CADASTRAL 

"ddrnrço inICtlÇáO IZ 411 SI43.4 cPÇ,CNPJ. 111.29t 331,00ai 
Ákkanc,a Ralviaral 

U F RE 

AGENCIA De PEDREIRAS 

AGENCIA ESPECIAL. DE SACAM.. 

PARE: 

Tipo da ~da: 
2t101,417"311 

Stivacio Cadautm• SUSPENSO DE moo Sitsaybo Phicalt ~ROLAM 

Regime EsPactId 

Remata* 

Topc+ da Rara* 

NÁo Ulavea Atuaiianlios 

DMA inicie 

VAIAM*. 

27+240 3 

Rag.rrte da Roo. SIMPLES NACIONAL. 

DonomMação do Ifitobieleocimenlo 

Paz ào:Iionte 5 P 1.010LA 

T,auiy gke ataawdecimanao. à E CONSTRUCOES 

Tc de lacAedade EMPRESÁRIO 

Cat. dc Eatab. MATRIZ ou LINK° 

Cap tat Socai SCQÇÇ 

CEP: i4,72300C 

DMA da Consinstiçie 12:')6 2013 

Localização do Eslabaiicienento 

E 1f ksç AJ MAN,,:sEL t' A riAs 

onspwarnanto 

Nionaro 16:f 

BROTO" f"E N 

Re‘erkntio: OEYTRO DA C'iD ADE 

Tendam& ,f,,°--e,4".:5Ct 52A FAX. 

Munactpko BERNARDO DO MEARIAI E-Mad; 

UI': VÁ 

Irttcio Adv. 13.,rkI.2C. 1•3 

Ás.. IRMfaarda(tn2) 

Oualltficaç** do Contribuf* 

ChAE Femar 744J% • COMERCIO ARE.tiS .7A DE M.ATERIArS DE C ONS*r.P.:JC.k; Em GERAL 

~dadas Sazonadas: 

.174.k.03 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS AdDRAuuMS 

-:. 144 

4111 
COMERCIO VARF-MSTA DE rERRAGENS E PERRAMENTAS 

usa 

ar44(:(4 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE C C:ANSI-RIA:AO AtÁQ ESPECIfICADOS AN TERIORMkN rt 

Tip'd, ANO> 

EMPRESÁRIO 
r,ONIACX,A4 

 f Dados &Kl» Representam

Nome 

SAXMRA PIRES LIXAR 
MARIA CYJ SOCORRO BEZERRA DO MONTE 

CGIC/CPF. 

1 12393C0 
3371862836a 

• 
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N° 
jr ) 

Processo  0)C. , IXD 

Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 057829/25 Data da Certidão: 13/03/2025 09:37:59 

CPF/CNPJ 18291331000193 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2025 09:37:59 



N°  V7 fj 
Processo  0)0 ti Q./ 0C23 

.E}.1 
Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 022928/25 Data da Certidão: 13/03/2025 09:39:22 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18291331000193 

• 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2025 09:39:22 
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Processo  0,9 CLieti I  61.2

E kl 
Assinatura 

Crà 
BERNARDO 

mpaRrm 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA 

NÚMERO: 00083 LIBERAÇÃO: 13/03/2025 VALIDADE: 11/06/2025 

IDos DO CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL: M C F COSTA LTDA 

CPF / CNPJ: 18.291.331/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79 

ENDEREÇO: MANOEL MATIAS Bairro: CENTRO N°: SN 

MUNICÍPIO: BERNARDO DO MEARIM UF: MA 

4411* 1.08 AIWASG100$ 

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto do 
artigo 156, da Lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 19/12/2002, 
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito 
pasbivo acima identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR 

~itirm~ ~Ais 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o QrCode ao lado. 
Ou acessando o link: https:Rnfse.bernardodomearim.ma.gov.brlautenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 37JA3BUM8G0Q02KWeLTj 
EMITIDO ÀS 08:24:36 DO DIA 13/03/2025. 



N° 

NRSÃO PÚBLICK 
CONSULTORIA 

Processo  G)())-:10 1j(),25 

VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA 
Assinatura

Av. Manoel Matias, sin — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-000 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 
E-mail: visãoconsultoria.ma@gmail.com 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• 
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N° 2g02 
Processor), L>101,75 

Assinatura 

POÇÃO ;E PEDRAS 

ESTADO DO MARANI-IÀ0 
C',1•IP.T: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camaraoPghotmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, com sede na Avenida 
Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000, na Cidade de Poção de Pedras (MA), 
inscrito no CNPJ sob n.° 01.612.543/0001-22, nesta ato representada pelo Sr. Jamilson Silva 
Lima, Presidente da Câmara, atesta para os devidos fins que a empresa S. P. LOIOLA, 
inscrita no CNPJ sob n* 18.291.331/0001-93, localizada na Av. Manoel Matias, s/n, Centro, 
CEP: 65723-000, Bernardo do Mearim/MA, representada pela Sra. Samara Pires Loiola, 
prestou serviços em consultoria na área da contabilidade pública, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal De Poção de Pedras. 

Termo de Contrato ri* TP/CMPP/001/2021, Tomada de Preços ri* 001/2021 e Processo 
Administrativo n* 1901001/2021. 

Descrição dos serviços 
1.2.1. Apoio administrativo na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com 
as normas e princípios contábeis vigentes; 
1.2.2. Apoio administrativo na elaboração dos balancetes mensais; 
1.2.3. Apoio administrativo na elaboração da Prestação de Contas da Câmara Municipal 
(Balanço Anual da Câmara Municipal); 
1.2.4. Apoio administrativo na elaboração dos relatórios contábeis constantes da Instrução 
Normativa 025/2011-TCE-MA e alterações. 
1.2.5. Apoio administrativo na elaboração e encaminhamento das contas anuais; 
1.2.6. Apoio administrativo.na Validação das Notas Fiscal via DANFE; 
1.2.7. Apoio administrativo na capacitação de servidor municipal para confecção da DIEF 

' mensal; 
. 1.2.8. Apoio administrativo no acompanhamento e atualização doa CAUC 

1.2.9. Apoio administrativos na atualização do CNPJ da Câmara; 
1.2.10. Apoio administrativo ao Setor de Controle Interno Municipal quanto a aplicação das 
Rotinas de Controle Interno; 
1.2.11. Apoio administrativo ao Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal; 
1.2.12. Apoio administrativo ao Setor Patrimonial; 
1.2.13. Apoio administrativo ao Setor de Pessoal para Cadastro de Funcionários no 
PiS/PASEP; 
1.2.14.Apoio administrativo na verificação de pendências relacionadas a Prestação de 
Contas da Câmara junto ao Tribunal de Contas do Estado — TCE-MA; 
1.2.15. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do 
INSS; (possível débito existente fica a critério da Câmara Municipal sua regularização); 
1.2.16. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do 
FGTS; (débito por conta da Câmara Municipal); 
1.2.17. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da 
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N° Igi 
Processo 0)0 /-101 M),)5

EYI 
Assinatura 

CAeA 
POÇÃO DE PEPASZS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 - Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapo@hotmail.com 

Receita Federal (débito existente é de responsabilidade da Câmara Municipal); 
1.2.18. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN; (débito existente é de responsabilidade da 
Câmara Municipal); 
1.2.19. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da 
Receita Estadual (débito existente é de responsabilidade da Câmara Municipal); 
1.2.20. Orientação ao chefe do setor de transporte para o controle de combustível e roteiro 
do veículo da Câmara; 
1.2.21. Elaboração e apresentação das audiências; 
1.2.22. Elaboração e acompanhamento das audiências públicas das leis orçamentárias; 
1.2.23. Apuração dos restos a pagar - mensal e anual; 
1.2.24. Controle dos créditos adicionais suplementares, mensal e anual; 
1.2.25. Divulgação dos dados contábeis via portal da transparência da municipalidade, diário; 
1.2.26. Apuração do valor repassado à Câmara Municipal referente ao repasse de dotação; 
1.2.27. Confecção das declarações de previsão orçamentária para o setor de licitação; 
1.2.28. Confecção das declarações de impacto orçamentário para o setor de licitação; 
1.2.29. Confecção das declarações de adequação orçamentária ao setor de licitação; 
1.2_30. Apoio na Confecção de certificado digital; 
1.2.31. Apoio administrativo no cumprimento das Normas do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão - TCE 

Certifico que os serviços foram realizados de maneira satisfatória, com devida técnica e boa 
conduta. 

Poção de Pedras- MA, 27 de dezembro de 2024. 

vo,:4, 11
Presidente da Câmar 



N° Mut 
Processo  vaol,ici POt2...5 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede na Avenida 
Manoel Matias, Centro, CEP 65.723-000. na Cidade de Bernardo do Mearim (MA), inscrito no 
CNPJ sob n.° 01.612.543/0001-22, nesta ato representada pelo Sr. Francisco de Souza de 
Oliveira. Presidente da Câmara, atesta para os devidos fins que a empresa S. P. 1,010L.A. 
inscrita no CNPJ sob n° 18.291.331/0001-93. localizada na Av. Manoel Matias, s/n. Centro, 
CEP: 65723-000, Bernardo do Mearim/MA, representada pela Sra. Samara Pires Loiola, 
prestou serviços em consultoria na área da contabilidade pública, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal De Bernardo do Mearim. 

Termo de Contrato if TP/CMBM/001/2021, Tornada de Preços n° 001/2021 e Processo 
Administrativo n° 2602001/2021. 

Responsável técnico: Marna (leia Ferreira Costa, CPF: ***.789.103-**. 

Descrição dos serviços 
1 .2.1 . Apoio administrativo na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas ! 
e princípios contábeis vigentes; 
1 .2.2. Apoio administrativo na elaboração dos balancetes mensais; 
1 .2.3. Apoio administrativo na elaboração da Prestação de Contas da Câmara Municipal (Balanço 1 
Anual da Câmara Municipal); 
1.2.4. Apoio administrativo na elaboração dos relatórios contábeis constantes da Instrução Normativa 
025/201 1-TCE-MA e alterações. 
1.2.5. Apoio administrativo na elaboração e encaminhamento das contas anuais; 
1 .2.6. Apoio adtninistrativo.na Validação das Notas Fiscal via DANFE: 
1 .2.7. Apoio administrativo na capacitação de servidor municipal para confecção da DIEF mensal; 
1 .2.8. Apoio administrativo no acompanhamento e atualização doa CAUC 
1 .2.9. Apoio administrativos na atualização do CNPJ da Câmara: 
1.2.10. Apoio administrativo ao Setor de Controle Interno Municipal quanto a aplicação das Rotinas de ! 
Controle Interno: 
1 .2.1 1. Apoio administrativo ao Setor de Ahnoxarifado da Câmara Municipal; 
1.2.12. Apoio administrativo ao Setor Patrimonial; 
1 .2.13. Apoio administrativo ao Setor de Pessoal para Cadastro de Funcionários no PIS/PASEP; 
1 .2.14. Apoio administrativo na verificação de pendências relacionadas a Prestação de Contas da 
Câmara junto ao Tribunal de Contas do Estado — ICE-MA; 
1.2.15. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do INSS; ! 
(possível débito existente fica a critério da Câmara Municipal sua regularização); 
1.2.16. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito do FGTS; 
(débito por conta da Câmara Municipal); 
1.2.17. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da Receita I 



N° eç 

Processo  t)t) (40J 5 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - 

Federal (débito existente é de responsabilidade da Câmara Municipal); 
1.2.18. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGEN; (débito existente é de responsabilidade da Câmara 
Municipal); 
12.19. Apoio administrativo para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito da Receita 
Estadual (débito existente é de responsabilidade da Câmara Municipal); 
1.2.20. Orientação ao chefe do setor de transporte para o controle de combustível e roteiro do veículo 
da Câmara; 
1.2.21. Elaboração e apresentação das audiências; 
1.2.22. Elaboração e acompanhamento das audiências públicas das leis orçamentárias; 
1 .2.23. Apuração dos restos a pagar — mensal e anual; 
1.2.24. Controle dos créditos adicionais suplementares. mensal e anual; 
1.1.15. Divulgação dos dados contábeis via portal da transparência da municipalidade, diário; 
1 .2.26. Apuração do valor repassado à Câmara Municipal referente ao repasse de dotação; 
1 .2.27. Confecção das declarações de previsão orçamentária para o setor de licitação; 
1 .2.28. Confecção das declarações de impacto orçamentário para o setor de licitação; 
1 .2.29. Confecção das declarações de adequação orçamentária ao setor de licitação; 
1 .2.30. Apoio na Confecção de certificado digital; 
1 .2.31. Apoio administrativo no cumprimento das Normas do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão — TCE 

Certifico que os serviços foram realizados de maneira satisfatória, com devida técnica e boa 
conduta. 

Bernardo do Mearim- MA, 30 de dezembro de 2024. 

Assinado de forma digital FRANCISCO DE SOUZA DE 
por FRANCISCO DE SOUZA 

OLIVEIRA:82884358315 DE OLIVEIRA:82884358315 

Francisco de Souza de Oliveira 
Presidente da Câmara 



N° 
Processo O 01 À c5

• 

• 

NCRCMA 
CONSI3J40 REGIONAL DE CONTABLOADE 
DO mARAta-ao 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESA 

Assinatura 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO.... : M C F COSTA LTDA 
NOME FANTASIA.. : VISAO PUBLICA CONSULTORIA 
REGISTRO • MA-001574/0-4 
CATEGORIA • SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ • 18.291.331/0001-93 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/03/2025 as 11:03:04. 
Válido até: 31/03/2025. 
Código de Controle: 897211. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



N° /37 
PrO-C-jjjrCr)-V-1---172)-4 o ,.3`; 

NCRCMA 
CONSELHO REGIDt4AL DE CaJTAMLDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO.... : M C F COSTA LTDA 
NOME FANTASIA.. : VISA() PUBLICA CONSULTORIA 
REGISTRO • MA-001574/0-4 
CATEGORIA • SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU) 
CNPJ • 18.291.331/0001-93 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/03/2025 as 16:39:19. 
Válido até: 10/06/2025. 
Código de Controle: 937875. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

Assinatura 



FundaçÃo Universidade do Tocantins 

O Reitor da Fundação Universidade do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, tendo em vistí a outorga 
de maio de 2012, do curso de graduação - CIÊNCIAS CONTÁBEIS - confere o titulo de 

a 

MÁRLIA CLÉIA FERREIRA COSTA 
brasileira, natural de Igarapé Gmnde - MA, nascido(a) em 25 de novembro de 1974, RO 000016338493-22' Via SESP/MA, 
e outorga- lie o presente Diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Denise S 
Pró-Reitora de redução 

TO, 13 de osto de 2013. 

?e'í 
Márliá C ia Ferreira Costa 

Di do(a 
babar Divino Macedo 1 22 n 

Reitor 



MEC/CERTO 

FUNDAÇÃO UN1VRSIDADE DO TOCANTI 

DOme mostrado por delegacia da ccmp n
do MEC, noa termos do Attloo 48 1daLs
9.39448 

Registro tf Meg

Livro rf 977 

nome  074

~amo n  179099ffl

Date de Rapam: MIMOU 

Ore Acordo: 

Mb=Mvka Nay 
diew de 

tierflell • Pauto 2 

Reocitheolmento do Curso 
Portaria MEC N°44 de 10 de agosto de 
DOU. N° Ude 19 de agosto de 2009 

Me 
Becheratado em o lho s  comum/ « « • « • • • e 
•• • * a a ***** **O, is*** * ** C* * .0 ***** 

*O ****** *......CA********04~*.**** 

 •********** *** 

Uniiiereidode do T1~ UNMN9 
Crodenciada pala Portaria do MEC N° 2145 

de 16/07/2004. 

%credenciada peio Decreto N° 3395 
de 30,05/20081 DOE N°266911. 02/06/2008 

077032 



N° M 
Processo 03".~. 

Assinatura 

, 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

Hístõrico Escolar de Graduacão 

PrO-Ramlona da graduação 
108 Suf AL 11 lote, 03 
Cx Postei 173 
PairnarsiTO - Brasa 
WohVi uniOns 

Pegam: 1 2 
Cume: C.IÉNCIAS CONTASEIS 
Mede: BACHARELADO Endemia: 22r I 02013 '17 21 02 
Reaseathirehownie da ~MU Portaria MEC rte 44. de 18 da agosto da 2039. D 0.0 ri• 158 de 190002009 

Meditação: BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Altana: MARLIA CUBA FERREIRA COSTA 
Ng 000018338493-2 Orgia Endaeor:SESP/MA Data de Napolinenlo: 25r1/1974 
Naaaralidadir IGARAPE GRANDE • MA 
Tfaect de ~Nor. 223254411/12 Zona: 087 Seção: 013 
Filei0o: JOSÉ FREITAS COSTA • de MARIA CECILIA FERREIRA COSTA 
Enaino/Médlo: COLEGIO MAMA IMACULADA - MA 
Ana de conclusão de Eild•to Medo: 1996 
Fama de ingnaae: ~lar Senseatre dia ingniesto: 012008 
Unte: 175098 litatelauta: 90031 
Canoa Amaciada: MA - PEDREIRAS - CENTRO DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

CPF: 70478910304 

SIMINICP do COMIUNNOO: 0212011 
Data da ~gaio: 3/52012 

Código 
CarIP 
eertela 

Ilantestos 
Laivo 

~ha 
Mal 

Mosca° 
Mal 

01 

02 

03 

Oa 

Tema Geral da Acatainittracto 

Contabledada Bliata 

Lingua Portagursa 

Insteiações de Domo filibláGO e %Içado 

80 

80 

00 

90

012008 

01/2008 

olacois 

_mama 

100 

9 O 

90 

75 

05 Economia • Mercados Glotitatizadoa 80 012008 9.5 

06 Filosofa. Ética* Cidadania 80 0112008 8.5 

07 Conta/Oda* Basica li 50 022008 7.0 
... . . 

Metodologia da Ciência e da Pesquisa ao oe 02/2008 8.5 

08 Mationsatica Aplacada ao 02./2008 85 
. .... ... 

Tecnologia da intonnagllo ode Comunicação 150 10 02/20015 85 

II Psacologaa ~acionai 
— .... 80 0212008 80 

12: Ditado Coirama' a Sociatarto ... ao 022038 9 5 . . . 
13 • ESTRUTURA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS I . ... ao 01/2009 80 

14 MATEMÁTICA FINANCEIRA ao 01/2009 100 

15 * E STAT1STICA APLICADA ao 0112009 90 

te ..... .. ... ..._ DIREITO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO ao 0112009 90 

17 SOCIOLOGIA ORGANIZACIONAL 80 012009 95 

19 DIREITO TRIBUTÁRIO ao 012009 70 

19 ESTRUTURA DAS DEMONSTRAÇÕES corfrAana e ao 02/2009 70 

20 CONTABILIDADE TRIBUTARIA E FISCAL 
....—. 

ao 022009 80 

21 TEORIA DA CONTABILIDADE ao 0212009 05 

22 MÉTODOS OUANTITATIVOS ao 02/2009 95 

23 . 
............ 

GESTÃO PUI3UCA ao 02/2009 9.0 

24 GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA I 00 02J2009 100 

25 GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA R ao 01/2010 85 

Aut 797E9920CA9F397809AFEETAD3A51293 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 



N° 
Processo (1.2.0 1J O J. J>115 

E )1 
Assinatura 

• 

• Ar 

LNITINS 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

Higiene° Esedar de Gnieduacão 

Pra-Neon* os gra:Eu*0o 
108 sol AL 1 • Lote 03 
Ca Postal 173 
ParmatifT0 - Breei+ 
~as untura tzt 

Curso: CIENCIAS CONTÁBEIS 

MIAM MARIJA CLEIA FERREIRA COSTA 

Dentro Aetiaelatio: MÁ. PEDREIRAS - CENTRO DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

~asnos PARA oinescAo oct GRAU: 

Cana Hotitta Uai do cura*; liabarleção 

3 045 draw rrte e ~rente e amo) horas — eulee 

DURAÇÃO DO CURSO: 

e Semestres 

&MAÇÃO FINAL: 

AD • Aproverlartment0 de 0)110011111 
MC- Metnculedo 
INC• - Não dosado 
AP - APromodo 

- Reprovada por Pilham 
SP •• Reprovado por talai 
RR • Reprovado sor ~dl e 1~ 
T1I Trandendo 
C1 Dispensado 

OBSERVAÇÕES: 

Regime de Matricula: ~astral 
Ftyrna de ordena° do temeis" escolar Notas grociffees de O (zero) a 10.0 Oen • 
Mede come am nossos firOINIVO1 que aesieWre sim conduta escoar 

CRMIA8 ORIERVAÇO89: 
• 

Ware de aprovaçao ~color ou Noa, 8.0 (iao). 
Ene decoram* anuis os efeitos de aniedor. 

Datip tia amainá° 22/100013 17 21 02 

Dleseeepo esseetarkgai 

Sody guta Cericatto 
~orle se Arew sasseroos 
loroba4 • Pua Wairà‘ 1 

etipio ~dei Sentel 
Sc *  A4704/ni 14 

ponimatite a* or *1202 
,,strd45. 



N° 
Processo  ()2/0410.1 1 JUS 

n -t 
Assinatura 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

H kstónco Escolar de Graduactio 

Pro-Rehoom de grieduaçad 
108 &a AL 11 Lote 03 
CA Postal 173 
Peknestr0 - Brasil 

un4tins bi 

Curso. CIE NCIA.S CONTÁBEIS 
Aluno: MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 
Centra ~cocado: MA - PEDREIRAS • CENTRO DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

C6dIgo Disc lobna 
Culla ~etre 1101141. 
betaria M.A Anal 

nom. 2 2 

28 ORÇAMENTO PUBLICO 60 01/2010 100 

27 LABORATÓRIO CONTABIL I 
_ 

60 01/2010 70 

28 ANALISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 60 01/2010 95 

29 CONTABILIDADE AVANÇADA I 80 01)2010 8 5 

90 CONTABILIDADE DE CUSTOS 1 
_ 

so 01/2010 90 

31 TÓPICOS ESPECIAIS ao 020010 90 

32 GESTÃO ESTI§ATEGICA DEAXISTO$ 80 02/2010 70 

33 LABORATÓRIO CONTABIL 60 02/2010 7.0 

34. CONTABILIDADE PUBLICA ee 0212010 90 

35 CONTABILIDADE AVANÇADA tl se 022010 7.5 

36 CONTABILIDADE GERENCIAL E CONTROLADORIA 80 0212010 9.5 

37 TOMOS ESPECIAIS so 01/2011 95 
38 MERCADO DE CAPITAIS so 01/2011 100 

39. PLANO DE NEGÓCIOS so 01/2011 95 

40 AUDITORIA! 80 01/2011 90 
, .. 

41. LEGISLAÇÃO E ÉTICA DA PRonssAo corilken. 80 

• 

01/2011 90 
.-

42 ESTAGIO! 150 
__ 

01/2011 
.. 

es 

43 AUDITORIA II 60 02/2011 100 

44 RESPONSAS' L/DADE soclAt 60 02/2011 e 0 

45 CONTABILIDADE INTERNACIONAL 60 03)2011 100 

46 PERIMA CONTABIL E ARBITRAGEM 60 02/2011 90 

47 ESTAGIO 150 02/2011 88 

48 • Atroidacles Corriohernentange 45 02/2011 100 

AuT 7976882DCA9F387808AFEETAD3A61268 

SItuaçae 
final 
AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

-AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 

AP 



N° iq 
Processo  0--)04OJJ,,%25 r)4 

Assinatura 

• 

amor 
U NS 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

Histenco Escotes' de Greduacão 

CIRIBQ: CIÊNCIAS CONTAREIS 

Aluno: MARLIA cum FERREffiA COSTA 

Centre Associada: MA - PEDREIRAS - CENTRO DE FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

PrO-Risione de orsouscio 
108 SO At 1 Lote 03 
Cs Postal 173 
Palrnos/TO - BrearI 
~AV unem br 

REQUINTO* PARA ofinger•Adi 00 ORAM 

Coroa Morara total do curso ít4a0esaciloo 

3 046 (bis me e quarenta • amo bone.— aula 

nunAção DO CURSO: 

6 Semestres.

*MAÇÃO Peva.: 

AD - Aprosedarnertio de 015,:iglina 
MC - MaIrculado 
00 • Nd° cursado 
AP - Aprovado 
FIM - %provado por ~lu 
RF - Reprovado por tal% 
RR - Reprovado por ~dia o fada 
11 - Trarelendo 
Dl - Despenem° 

OSSERVAÇUS: 

~me cie ~mula: Semestral. 
PomNs de rabulo do randorento mooler Notas graduadas de 0 (zero) a 10.0 talai 

PiPRI Will0a Mn nom* aNdPral cNe clambone sua conduta escolar 

ovpual osseevAçõEs: 

~Ni de aproveçao supenor ou 9.fal 6.0 (em). 
Esse documenta amuei em delem do anterior. 

Data de ~mio 22/10/2013 172 :O2 

Ofretanal 

foV Kurt! 
":4'41"ré

DinItu  wit ~ 11

2-) 
—E 

Cjaudemr Fentsr,le, deo Sant% 
Sai c, csiie ac.som-.ta 

porta, ti,c, t.te •P. Et:41012 
titi171,15 

• 



NCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTAOLDADE 
DO MARANHÃO 

N° 179' 
Processo  e.,90110,J OWS 

)./ 
Assinatura 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA. 

 • MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 
• MA-009451/0-3 
 • CONTADOR 

• '789.103-** CPF 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/03/2025 as 10:59:57. 
Válido até: 30/04/2025. 
Código de Controle: 878007. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 



N° iqÇ"' 
Processo (.1,k) (1) pOã5 

E 
Assinatura 

NCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CCNTABILDADE 
DO MARANHAO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

• 

• 

NOME • MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 
REGISTRO • MA-009451/0-3 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • *".789.103-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/03/2025 as 16:22:56. 
Válido até: 10/06/2025. 
Código de Controle: 939446. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



íJ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CCNTAISIUDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 
REGISTRO • MA-009451/0-3 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • *".789.103-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/07/2024 as 16:26:48. 
Válido até: 31/08/2024. 
Código de Controle: 572347. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 

Assinatura 



N° 
Processo 

al 

CROMA 
CONSELHO REGIONAL DE CCNTABLDADE 
DO MARANHA() 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 
REGISTRO • MA-009451/0-3 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.789.103-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/07/2024 as 16:25:48. 
Válido até: 17/10/2024. 
Código de Controle: 695303. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

Assinatura 



• 
CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO 

O Portal IDEA confere a 

Márlia Cléia Ferreira Costa 
Portador do CPF 704.789.103-04 

o certificado referente a conclusão do curso de Administração Pública 
concluído no período de 12/03/2025 até 22/03/2025, com a carga horária de 100 horas 
e nota final de 80 pontos. 

Portal 
'DEA 

R- M11 

SOR YA JOSÉ M RAD 

(DIRETORA) 

ABED 
ASS ç?' INÇA0 MANOU 

O& awcAr4o A IMMO^ 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
• Introdução - 10 horas 

• O que é Administração Pública? - 10 horas 

• Tipos de Administração Pública - 10 horas 

• Funções da Administração Pública - 10 horas 

• Estruturas Organizacionais - 10 horas 

• Processos Decisórios - 10 horas 

• Ética e Transparência - 10 horas 

• Desafios Contemporâneos - 10 horas 

• Inovação na Administração Pública - 10 horas 

• Futuro da Administração Pública - 10 horas 

• 

agem LTDA 
.77610001.37 

Portai 
IDEA 

Orll 

Instituto de Desenvolvimento • Aprendiz~ 
CNPJ: 30.363.776/0001-37 

Os cursos livres oferecidos por nossa 

Instituição de Ensino tem como base 

legal o Artigo 20$ da Constituição 

Federal; Resolução CEE n° 449/2002 

expedida peio Conselho Estadual de 

Educação de Minas Gerais. 

Certificado de Cursos Livres não são 

válidos como cursos de nível superior 

(Graduação, Extensão, Pós-graduação). 

Valide seu certificado acessando 

portatidea.cormbr/validar-certificado 

ou pelo QR Code abaixo. 

e digita o código abaixo 

CÓDIGO DE vAuclAçÂo 

278560157 



• 
CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO 

O Portal IDEA confere a 

Márlia Cléia Ferreira Costa 
Portador do CPF 704.789.103-04 

o certificado referente a conclusão do curso de Introdução à Licitação 
concluído no período de 23/03/2025 até 31/03/2025, com a carga horária de 90 horas 
e nota final de 100 pontos. 

ALUNO (A) 

SOR YA JOSÉ RAD 
(DIRETORA) 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
• Introdução à Lei n9 14.133 -9 horas 

• Agentes e Órgãos Envolvidos - 9 horas 

• Modalidades de Licitação - 9 horas 

• Planejamento e Controle - 9 horas 

• Elaboração do Edital - 9 horas 

• Fase Interna da Licitação - 9 horas 

• Fase Externa da Licitação - 9 horas 

• Recursos e Impugnações - 9 horas 

• Contratos Administrativos - 9 horas 

• Execução e Fiscalização - 9 horas 

Nota final: 100 pontos 

Portal 1110 
UMA 

Ktn. 

Instituto de Duevolybnento
CNPJ: 30.363.776/0001 

Os cursos livres oferecidos por nossa 

instituição de Ensino tem como base 

legal o Artigo 20S de Constituição 

Federal; Resolução CEE n°449/2002 

expedida pelo Conselho Estadual de 

Educação de Minas Gerais. 

Certificado de Cursos Livres não são 

válidos corno cursos de nível superior 

(Graduação, Extensão, Pós-graduação). 

valide seu certificado acossando 

portalidea.com.br/validar-certiftcado 

ou pelo QR Code abaixo. 

igite o código abaixo 

CÓDIGO DE VAUDAÇÃO 

278560172 



1.1 
ABED 

CERTIFICAMOS QUE MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA, PORTADOR(A) DO RG 
3s DE N2:000016338493-2, INSCRITO(A) NO CPF SOB O N2: 704.789.103-04,

CONCLUIU O CURSO LIVRE: PAPEL DO CONTROLE INTERNO NA GESTÃO DOS 
GASTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM ÁREA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM 
ADMINISTRAÇÃO, NO PERÍODO DE 17 DE MARÇO DE 2025 À 31 DE MARÇO DE 
2025, PERFAZENDO CARGA HORÁRIA TOTAL DE 60 HORAS. 

JOS OB T OARES 
ieoordena ortal dagógico 

MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 
Titular Do Certificado 



PAPEL DO CONTROLE INTERNO NA GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS OrN13 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A ABORDAGEM INTERDISCIPLINAR NO ESTUDO DE POLÍTICAS PÚBLICAS -2 HORAS E 48 MINUTOS 

A CONSTITUIÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DA DISCIPLINA .ADMININTRAÇÃo PÚBLICA NO BRASIL E A ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS -2 HORAS E 36 MINUTOS 

A CON IABILIDADE 2 HORAS E 36 MINUTOS 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 2 HORAS E 36 MINUTOS 

ADAIINISTR AÇÃO PÚBLICA COMO DISCIPLINA E A DICOTOMIA ENTRE ADMINISTRAÇÃO E POLÍTICA -2 HORAS E 36 MINUTOS 

A FORNIULAÇÃO E OS MODELOS DE TOMADA DE DECISÃO -2 HORAS E 36 MINUTOS 

A TRANSPARÊNCIA COMO ASPECTO POLÍTICO NO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO -2 HORAS E 36 MINUTOS 

CONCEITO E OBJETIVO DA ANÁLISE DE roOrtcxs PÚBLICAS -2 HORAS E 36 MINUTOS 

CONTABILIDADE PÚBLICA -2 HORAS E 36 MINUTOS 

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO -2 HORAS E 36 MINUTOS 

DIAGNÓSTICOS E DIRETRIZES GERAIS -2 HORAS P36 mustfros 

ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS -2 HORAS E 36 MINUTOS 

ESTADO. SOCIEDADE CIVIL E POLÍTICAS PÚBLICAS -2 HORAS P36 MINUTOS 

FASES DO CICLO ORÇAMENTÁRIO -2 HORAS E 36 MINUTOS 

INSTRUMENTOS IW PLANEJAMENTO E ORÇAMENTAÇÃO GOVERNAMENTAL - 2 HORAS E 36 MINUTOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2 HORAS E 36 MINUTOS 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -2 HORAS E 36 MINUTOS 

MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS -2 HORAS E 36 MINUTOS 

PLANO PUIRIA NUA PPA -2 HORAS E 36 MINUTOS 

PREVISÃO DE RECURSOS E ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS -2 HORAS E 36 MINUTOS 

PRINCÍPIOS BÁSICOS DO ORÇAMENTO PÚBLICO -2 HORAS P36 MINUTOS 

RECEITA PUBLIC:\ - 2 HORAS E36 MINUTOS 

SISTEMA POLÍTICO -2 HORAS E 36 MINUTOS 

ALUNO(A) APROVADO(A) NA AVALIAÇÃO DE CONCLUSÃO OBTENDO NOTA:  10(DEZ). 

Certificado Registrado Sob o N": 000879539-86-2025 no livro: 088 na página: 104 

010001•03 
ACIONAL • ME 

de Morais n•200 
- CEP:37470-000 

-MO 
• DDcum8flto ominado dinitedmente 

V ir JOSE ROBERTO SOARES 

variegue em: httpe:Naedatiti,gov_br 

Emitido em 31 de Março de 2025, em conformidade cot» o Decreto Lei N" 939486, Art. 39, § 2" e Art. 42; Decreto Lei N° 5154104. Art. 1", inciso 1, Art. 3"; e Decreto Lei 11.741/08, 

WR Educacional Lida ME - CNP.) 26.165.960/0001-03. Alameda Vinícius de Morais, n" 260 - Solar dos Lagos, São Lourenço/MG - CEP: 37.470-000. 

Certill:ado de Corso Liv Ire, sem equivalência a cursos de nivel superior graduação extensão ou mis-graduação). O titulo do cum) não confere formação profissional. 

Validação em www.cursosdeformacao.com.bdvalidacao-certificado/000879539-86-2025 



N° 
Processo , 

• 

• 

VISÃO PÚBLICA CONSULTORIA 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — Bernardo do Mearim — MA — CEP: 65723-000 
CNP): 18.291.331/0001-93 
E-ma il: visãoconsuItoria.ma@gmail.com 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO 
MEARIN1 

Presidente da Comissão de Contratação 

ENVELOPE 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DO 

ASSinatur-:;--



• 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

JUNTADA DAS AUTENTICIDADES DAS CERTIDÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Junto aos autos do processo administrativo n° 020401/2025, as 
autenticidades das certidões da empresa abaixo referida. 

AUTENTICIDADES DAS CERTIDÕES 

EMPRESA: M C F COSTA LTDA 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 



N° 
Processo 

Assinatura 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/03/2025 09:58:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidã.o original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



N° 
Processo  0)(.3 1-4 0J 

E)-( 
Assinatura 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

. Consultado: MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 

• CPF/CNPJ: 704.789.103-04 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PI. e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos Os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
: previstas na Lei a° 12.846/2013 (Lei Anticorrapção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:01:38 do dia 13/03/2025 , com validade até o dia 12/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/ 

Código de controle da certidão: K.Em4SKw2JQQuXK1lutIO 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



N° 
Processo 6)0 110./ j  Ocj..5 

Assinatura 

Certidões 

43 Elitrar 

Bem-vindo ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da 
União 

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes 

contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder 

Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas 

jurídicas) 

Exibir maiores detalhes 

Selecione a certidão 

• desejadas 
Ente Privado Agente Público 

Selecione a(s) Certidão(ões) desejada(s) 

Titulo da Certidão 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) 

CPF/CNPJ: 

lo Validar certidão 

Código da certidão: 

KErn4SKw2JOQuXK1lu 

Detalhar 

Certidão 

Confirma a emissão de Certidão negativa correcional - Entes 
Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome MARLIA CLEIA FERREIRA COSTA 

completo: 

CPF / CNPJ: 704.789.103-04 

Descrição: Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS 
CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedona-Geral da União, NÃO 

CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 



• 

• 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos 
cadastros consolidam informações prestadas pelos entes públicos, de 
todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e COU-PJ consolidam os dados sobre o andamento 
dos processos administrativos de responsabilização de entes privados 
no Poder EXOCIStive Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas  (CEIS) 
apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que sofreram 
sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas  (CNEP) apresenta a 
relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas 
na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas 
(CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem fins 
lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, 
contratos de repasse ou termos de parceria com a Administração 
Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em 
convênios, contratos de repasse ou termos de parceria firmados 
anteriormente. 

Certidão emitida em 13/0312025 10:01:44, com validade até 12/04/2025. 

REDES SOCIAIS 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

institucional 

Servitaslajnformação ao Cidadão (5.1Q) 
Portal da transparência 

CONTATO 

Fale Conosco 

N° 21-t9t) f 
Processo  02-0011.R2)A 

'4;:ws 
Assinatura 



N° c2h) 
Processo  0,201-10.11Ã)),5 

E)-1 
Assinatura 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: M C F COSTA LIDA 

CPF/CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
. de entes privados no Poder Executivo FederaL 

• O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrapção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:53:15 do dia 13/03/2025 , com validade até o dia 12/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: hlzd3vKqUMaxAcfoRIPc 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Certidões 

43 Eiltrar 

Bem-vindo ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da 
União 

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes 

contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder 

Exeoutivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas 

juridtcas) 

Exibir maiores detalhes 

Selecione a certidão 

• desejadas 
Ente Privado Agente Público 

Selecione a(s) Certidão(des) desejada(s) 

Titulo da Certidão 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) 

CPF/CNPJ: 

• 
Validar certidão 

Código da certidão: 

hlzd3vKaUlliaxAcfoRIF 

Detalhar 

Certidão 

Confirma a emissão de Certidão negativa correcional - Entes 
Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome 

completo: 

M C F COSTA LTDA 

CPF / CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Descrição: Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS 
CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO 

CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

N° 
Processo  C):101-10.11J0à5

Assinatura 



• 

• 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos 
cadastros consolidam informações prestadas pelos entes públicos, de 

todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e COU-PJ consolidam os dados sobre o andamento 
dos processos administrativos de responsabilização de entes privados 
no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inichineas e Suspensos  (MIS) 
apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que sofreram 
sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas  (CNEP) apresenta a 
relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas 
na Lei n°12.946/2013 (Lei Anficorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas 
(CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem fins 
lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, 
contratos de repasse ou termos de parceria com a Administração 
Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em 
convênios, contratos de repasse ou termos de parceria firmados 
anteriormente. 

Certidão emitida em 13/0312025 09:53:24, com validade até 12/04/2025. 

REDES SOCIAIS 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

institucionat 

Serviço de jrifsamaçãnãs Cidadão (SIC) 
Portal da tranzparéncja 

CONTATO 

Fale Conosco 

N° 
Processo  a2 O 0.11,-)0À-5

Assinatura 



• 

• 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

N° 
Processo 

Assinatura 

ca..5 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNP): 18.291.331/0001-93 

Código de Controle: DC47.9CC6.17F9.A6BE 

Data da Emissão: 17/12/2024 

Hora da Emissão: 09:37:31 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/12/2024, com validade até 15/06/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pJ/Autenticidade/Confirmar) 



N° 
Processo 

Assinatura 

Dúvidas mais Frequentes 1 Início I V - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 18.291.331/0001-93 
Razão social: S P LOIOLA 
Nome fantasia: VISA° PUBLICA CONSULTORIA 

Data de 
Emissão/Leitura 

08/03/2025 

17/02/2025 

29/01/2025 

1010.1/2025 

22/12/2024 

03/12/2024 

14/11/2024 

26/10/2024 

07/10/2024 

18/09/2024 

30/08/2024 

11/08/2024 

23/07/2024 

04102024 

15/06/2024 

27/05/2024 

08/05/2024 

18;04/2024 

30/03/2024 

11/03/2024 

21/02/2024 

02/02/2024 

14/01/2024 

26112/2023 

07/12/2023 

18/11/2023 

30/10/2023 

11/10/2023 

22/09/2023 

0310ã/2023 

Data de Validade 

08/03/2025 a 06/04/2025 

17/02/2025 a 18/03/2025 

29/01/2025 a 27/02/2025 

10/01/2025 a 08/02/2025 

—22/1212024 a 20/01/2025 

03/1212024 a 01/01/2025 

14/1112024 a 13/12/2024 

26/10/2024 a 24/11/2024 

07/10/2024 a 05/11/2024 

18/09/2024 a 17/10/2024 

30/0812024 a 28/09/2024 

11/08/2024 a 09/09/2024 

23/07/2024 a 21/08/2024 

04/07/2024 a 02/08/2024 

15/06/2024 a 14/07/2024 

27/05/2024 a 25/06/2024 

08/05/2024 a 06/06/2024 

18/04/2024 a 17/05/2024 
1-
30/03/2024 a 28/04/2024 

11/03/2024 a 09/04/2024 

21/02/2024 a 21/03/2024 

02/0212024 a 02/03/2024 

14/01/2024 a 12/02/2024 

26/12/2023 a 24/01/2024 

07/1212023 a 05/01/2024 

18/11/2023 a 17/12/2023 

30/10/2023 a 28/11/2023 

11/10/2023 a 09/11/2023 

22/09/2023 a 21/10/2023 

03/09/2023 a 02/10/2023 

Número do CRF 

2025030802502061394469 

2025021801062061394431 

2025012907272061394404 

2025011003302061394402 

2024122202552061394484 

2024120304252061394468 

2024111403592061394406 

2024102602462061394419 

2024100705112061394450 

2024091820222061394400 

2024083010392061394482 

2024081103072061394403 

2024072323442061394463 

2024070420472061394491 

2024061502442061394410 

2024052705202061394430 

2024050803262061394473 

2024041807460402084451 

2024033001362487914561 

2024031107360442128871 

• 2024022119025409724494 

2024020219312454961950 

2024011401380658340428 

2023122608514226086184 

2023120719101843171170 

2023111801370718327501 

2023103019153723831930 

2023101119360207103768 

2023092219180375498940 

2023090301200102530679 



Data de 
Emissão/Leitura 

15/08/2023 

27/07/2023 

08/07/2023 

19/06/2023 

31/05/2023 

12/05/2023 

23/04/2023 

04/04/2023 

16103/2023 

Data de Validade 

15/08/2023 a 13/09/2023 

27/07/2023 a 25/08/2023 

08/07/2023 a 06/08/2023 

19/06/2023 a 18/07/2023 

31/05/2023 a 29/06/2023 

12/0512023 a 10/06/2023 

23/04/2023 a 22/05/2023 

04/04/2023 a 03/05/2023 

16/03/2023 a 14/04/2023 

Resultado da consulta em 13/03/2025 09:37:01 

• 

• 

Voltar 

Número do C 

2023081507550468558077 

2023072706192463081658 

2023070801365656609618 

2023061901274765490694 

2023053101465188175679 

2023051201562380892308 

2023042301315028410696 

2023040420163960188206 

2023031601364603013290 

Assinatura 



N° -21,6 

Processo  d"), 

Assinatura Pá 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO mRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Certidão n': 14830009/2025 

Expedição: 13/03/2025, às 09:44:06 

Validade: 09/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 18.291.331/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

'Dúvidas e :,>1.gex,, Cfl dl 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 057829/25 

Date de Validade: 11/06/2025 09:37:59 

Data de Emissão: 13/03/2025 09.37.59 

Inscrição Estadual: 0 

CPF/CNI33: 18291331000193 

Razão Social: 

• 

• 
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Resultado da Vadação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Certidão: 022928/25 

Data de Validade: 11/08/2025 

Data de Emissão: 13/03/2025 0939:22 

Inscrição Estaduak O 

CPF/CNR3: 18291331000193 

Razão Social: 

• 

• E:, • 2031 
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N° 
Processo 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, através do Presidente da Comissão 
de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da empresa M C F COSTA 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, 
n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, Bernardo do Mearim/MA, representada pela Sra. Márlia 
Cléia Ferreira Costa, para prestação de serviços de assessoria e consultoria, em controle 
interno, de interesse da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A análise de referência de outros preços praticados pelo contratado em outros 
entes públicos, ou por outros profissionais que executem serviços similares em entes públicos, 
conforme estabelecido no § 40 do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. É o mais adequado para 
justificar o preço, na medida que não existe no Estado do Maranhão uma tabela de preço fixo 
para tais serviços. Lembrando, porém, não ser possível e justo exacerbar valores ao contrato 
que podem produzir resultado lesivo ao patrimônio público, sob pena de responsabilização do 
ente contratante e do contratado. Assim, devem ser respeitados os princípios de razoabilidade 
e proporcionalidade. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado, podendo a Câmara Municipal adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios. 

Após análise do mercado regional, tendo em vista serviços de natureza similar, 
obtiveram-se este valor de referência conforme contrato em anexo: 



N° 2.1D
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

a) Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, exercício de 2025: CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 1001001/2025 da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025. Valor mensal de R$ 
8.000,00 (oito mil reais); 

b) Câmara Municipal de Esperantinópolis, exercício de 2023: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 022909/2023. Valor mensal de R$ 
7.700,00 (sete mil e setecentos reais); 

c) Câmara Municipal de Marajá do Sena, exercício de 2023; CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2023-CPL/CMMS. Valor mensal 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

O valor da proposta apresentada no montante mensal de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) encontra-se vantajoso conforme o parâmetro da pesquisa de mercado anexa ao processo 
administrativo. 

O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) reflete um ajuste devido a variações 
econômicas, como inflação ou aumento de custos operacionais, desde a assinatura do contrato 
ano de 2023. O mercado tem experimentado aumentos nos custos dos serviços, resultando na 
necessidade de reajuste nos valores praticados pelas Câmaras consultadas. 

A empresa M C F COSTA LTDA, inscrita no CNPJ N° 18.291.331/0001-93. 
enviou uma proposta de preço no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando 
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses. 

Por cautela, foi consultado contratos de outro órgão público, que contrataram o 
mesmo ou similar objeto, a fim de dar maior segurança na tomada de decisão ou mesmo 
conferir-lhe elementos para eventual negociação. 

Constata-se que a proposta apresentada pela empresa M C F COSTA LIDA, 
inscrita no CNPJ N° 18.291.331/0001-93, está compatível com o valor do mercado. 

Portanto, o valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais) pode ser justificado pela 
empresa com base na qualidade e especialização dos serviços prestados, abrangência do 
escopo, e as condições de mercado. É importante ressaltar que a empresa apresenta os 
diferenciais de seu serviço, razões para a diferença de preço em relação aos contratos 
anteriores. 

É importante levar em consideração também, além do aumento das atribuições, o 
porte do município de Bernardo do Mearim/MA, em relação ao outro município com quem a 
empresa M C F COSTA LTDA, tem contrato. 



2-4 N° 
Processo  C,J t!Q,J 

e }-1 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a 
referida contratação é considera economicamente vantajosa para esta Câmara Municipal. 

Bernardo do Mearim- MA, 4 de abril de 2025. 

iáte. 
Francisca . ires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 10/2025 

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em, Cif  / /2025. 

Francisco daCli as Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SALDO ORÇAMENTÁRIO E DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

DECLARO que consta na Lei Orçamentária do corrente ano, dotação orçamentária 
n° 0101-01.031.00001.2.001-3.3.90.35.00. FONTE: 1.500.00 — Recursos não vinculados de 
impostos, com saldo suplementar para cumprir com as obrigações contratuais visando a 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria, em controle interno, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Declaro ainda, que para a presente despesa, referente ao presente ano, cuja previsão 
de gastos encontram correspondência na fonte de receita especificada, e na parte orçamentária, 
há previsão orçamentária normal e a sua absorção no crédito genérico da dotação acima 
referida, pelo que não caracteriza ampliação, expansão ou aperfeiçoamento de gasto, e não trará 
impacto orçamentária-financeira, não se lhe aplicando, portanto, as previsões dos artigos 16 e 
17 da lei de Responsabilidade Fiscal. 

DECLARO, que há o cumprimento da LRF (Art. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 
n° 101/2000) para fins de atendimento ao disposto no inciso II do art.16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa com obrigações contratuais com a prestação dos 
serviços de assessoria e consultoria, visando a elaboração de atos junto ao Setor de Recursos 
Humanos-RH, que se pretende contratar, tem adequação orçamentária e financeira com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e com a LDO vigentes. 

Bernardo do Mearim— MA, 7 de abril de 2025. 

ne a Silva Soares 
A- 010.650/0-0 

Contador 
Portaria 001/2025 



N° 3 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA E ADEQUAÇÃO DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(INCISO I e II, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, em 
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I e II da Lei Complementar n° 101/2000, 
possui adequação orçamentária e que existem recursos orçamentários e financeiros para o 
atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado global de R$ 72.000,00 
(Quarenta e oito mil reais) que será realizada no exercício 2025, constando do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, na seguinte. 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 
Valor da Despesa: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), sendo que no ano de 2025 será 
empenhado o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
Valor da Dotação: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

2. O saldo da referida despesa é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), e o impacto 
estimado do valor total da despesa representa 3,42% (três virgula quarenta e dois por cento), do 
orçamento geral no corrente exercício. 

3. Haverá impacto orçamentário-financeiro nos anos seguintes, por se tratar de despesa de 
caráter continuado, devendo ser realizado em outro exercício. 

Bernardo do Mearim/MA, 7 de abril de 2025. 

Alan Iii1vttn da Silva Soares 
CR A- 010.650/0-0 

Contador 
Portaria 001/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
TIPO: INEXIGIBILIDADE N° 6/2025 

À Sra. 
Dra. ÀDINA KÀCIA ARAUJO DE ALMEIDA 
MD. Procuradora da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhora Procuradora, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo n° 
020401/2025, para exame e elaboração do parecer da minuta do Contrato, da Inexigibilidade 
de Licitação, que versa sobre a contratação de empresa para a prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria, em controle interno, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, nos termos do artigo 72, da Lei n° 14.133/21. 

Bernardo do Mearim (MA), 7 de abril de 2025. 

Francisca  . • eiras Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 10/2025 
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Processo 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Assinatura 

MINUTA TERMO DE CONTRATO N° /2025 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra — Contratação Direta 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
INEXIGIBILIDADE N° /2025 

/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE , E A 
EMPRESA 

A Câmara Municipal de , Estado do , com sede na — CEP: , na 
cidade de - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato representada pelo Sr. 
 , Presidente da Câmara Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado na  , CEP:  
 , doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pela Sra.  
sócia Administradora, tendo em vista o que consta no Processo n°  /2025 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n°  /2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrafação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
PARA 12 

MESES R$ 

I 1 SERVIÇO 

Contratação de empr sa para 
prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno 
da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

- Orientar quanto ao 
cumprimento das legislações 
referentes ao controle interno, 
em especial as Instruções 
Normativas do Tribunal de 

1 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Contas do Estado do Maranhão — 
TCE/MA; - Acompanhamento 
das ações da Controladoria Geral 
do Legislativo; 
- Auxilio na elaboração de 
estudos e propostas de 
metodologia com o objetivo de 
avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da 
instituição; - Propor, quando 
necessário, aos órgãos de 
administração a normatização, 
sistematização e padronização de 
procedimentos operacionais, no 
que tange a administração 
orçamentária e financeira; - 
Elaboração de relatórios e 
recomendações do Controle 
Interno; - Elaboração e 
implantação das normas internas 
operacionais em todos os setores; 
- Auxilio na realização de 
auditorias sistemáticas sobre os 
recursos; - Orientação dos 
ordenadores de despesas e 
servidores responsáveis pela 
gestão orçamentária, financeira. 
operacional e patrimonial sobre a 
forma de prestar contas; - 
Auxilio no exame de processos 
de prestação e tomada de contas; 
- Acompanhamento da aplicação 
dos limites estabelec idos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal; - 
Auxilio na análise e 
acompanhamento dos 
procedimentos licitatórios desde 
a elaboração do edital até a 
homologação, incluindo os 
processos de dispensa e 
inexigibilidade. 

VALOR TOTAL 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2 
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Assinatura 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de    ) meses contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prom )e tç (-)es contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

5.1. O valor total da contratação é de R$   ) mensais, totalizando R$ 
 ) para 12 meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice 1 1'CA/113( iE de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrafação, conlomie disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N2 01.612.543/0001-22 

Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sites oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscâização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.13. Persistindo a irre aridade,•o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
CADIN. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 02/04/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado( s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o comprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato é seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral da Câmara para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabeleeimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto a() inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2`), da Lei rt 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa-
lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
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9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte:ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas 
contrato; 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previstorinicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124,11,d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do-Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (1._Cil)D), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo h) 

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 34 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das-sanções serão considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art: 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O contrato pode ser extinto arites de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 
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13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

113.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contrafação ou de autoridade a 'ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. °, ,§ 3°, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

13 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SOITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Igarapé Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

' TESTEMUNHAS: 

1-

2-

Bernardo do Mearim/MA, de abril de 2025. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

14 
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Despacho da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA. 

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 020401/2025, para 
análise e parecer da minuta do Contrato. 

Em 7/04/2025. 

Dra. Adina 
Procuradora 

cia Araujo de Almeida 
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PARECER JURÍDICO N° 080401/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
Departamento de Controle Interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA 

RELATÓRIO 

A esta Assessoria Jurídica fora enviado, para fins de exame prévio, o processo 
administrativo que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de licitações, para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, na modalidade 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 74, inciso III, "c", da Lei n° 14.133/21. 

Em primeiro plano, insta salientar que o exame do presente processo licitatório, na 
modalidade de inexigibilidade, parte da necessidade de analisar os aspectos jurídicos da mesma, 
restando excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 

Ainda assim, cumpre pontuar que, sobre tais aspectos técnicos, nota-se que foram 
respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
preço estimado, foram, a priori, regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com 
base em parâmetros técnicos e objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Nos autos, constam, dentre outros: A devida referência da dotação orçamentária, 
informando quanto à previsão de despesa na programação orçamentária; Estudo Técnico 
Preliminar, bem como o mapa de riscos; Termo de Referência; Processo autuado e numerado; 
justificativa da inexigibilidade de licitação constante dos autos. 

Assim, esta assessoria manifesta-se nos termos a seguir: 
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Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de 
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. Contudo, o 
próprio dispositivo em comento regula exceções à regra ao tratar de dispensa e inexigibilidade de 
licitação, o que possibilita à Administração Pública contratar diretamente. 

Dentre as modalidades de contratação direta, encontra-se a inexigibilidade de 
licitação. O art. 74 da Lei n° 14.133/21 elenca os possíveis casos de inexigibilidade, especificando 
em seu inciso III, in verbi s: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

Desta feita, o dispositivo em comento torna possível a contratação direta, mas com 

características de exceção. Tão logo, estando presentes as devidas exigências, nos termos do 
regramento instituído pela Lei n. 14.133/21, a Administração Pública encontra-se autorizada a 
promover a referida contratação. 

Verifica-se, assim, que há uma presunção legal de que os serviços de assessoria e 
consultoria na área de licitações e contratos administrativos são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos do dispositivo acima 
exposto e outrora reproduzido na Lei 14.133/21, em seu art. 74, III, "c". 

Outrossim, diante do arcabouço conceitual e doutrinário, entende-se inexigível a 
licitação quando se é "inviável a competição". O conceito de inviabilidade de competição, por sua 
vez, decorre de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

A inexigibilidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma "imposição da realidade 
extranormativa" (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p. 594). Como decorrência disso, o rol da alínea "c" 
do artigo 74, da Lei n° 14.133, se afigura como meramente exemplificativo — "numerus apertos", 
isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma inviabilidade de 
competição. 
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Nesse diapasão é que o inciso III do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021 possibilita ao 
gestor público a contratação por inexigibilidade de serviços de notória especialização. 

O art. 6°, inciso XIX, da Lei n° 14.133/2021, define notória especialização como a 
" qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto contratado". 

O serviço deve ser executado por profissional ou empresa cujo reconhecimento na 
área de atuação seja essencial e reconhecidamente adequado à satisfação do objeto a ser 
contratado. 

Contudo, em que pese tal possibilidade, a nova legislação exige a formalização de um 
processo para a possibilidade da contratação direta, estabelecendo o dever de o administrador 
justificar e instruir a dispensa ou a inexigibilidade com documentação indispensável para o 
controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado. 

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um "processo de 
contratação direta" é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. 
Nele, devem constar: documento de formalização da demanda - e, se for o caso, de estudo técnico 
preliminar; análise de riscos; termo de referência; projeto básico ou executivo; estimativa de 
despesa; parecer jurídico e técnico; demonstração de compatibilidade com a previsão de recursos 
orçamentários; comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima; razão da escolha do contratado; justificativa do preço e autorização da 
autoridade competente. 

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a 
prescrição normativa aplicável ao caso. 

Assim, resta clarividente a existência de motivos justificadores que condicionam a sua 
escolha, bem como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, 
outrora existente. 

Ademais, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais resta devidamente 
comprovada nos autos, representada pelas suas respectivas certidões. 

Dessa forma, é dispensável o processo licitatório, segundo a literalidade do artigo 74 
da Lei 14.133/21, motivo pelo qual é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à 
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Administração Pública a discricionariedade para decidir diante do caso concreto, contudo 

resguardando, sempre, o interesse público. 

Com relação à minuta do -termo de Contrato, trazida à colação para análise, 
considera-se que esta reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, 
razão pela qual se propõe sua aprovação. 

Dessa forma, compreende-se que estão presentes os aspectos formais e legais 
inerentes ao presente procedimento, razão pela qual esta assessoria opina favoravelmente pela 
contratação por inexigibilidade de licitação, de acordo com a norma do artigo 74, inciso [II, da 
Lei n. 14.133/21, tornando possível a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em controle interno, para atender às necessidades da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim/MA. 

É o nosso parecer, ADINA KACIA 
ARAUJO DE 
ALMEIDA 

Assinado de forma 
digitai por ADM. 
KACIA ARAUJO DE 
ALMEIDA 

Ádina Kácia Araújo de Almeida 
Procuradora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

Portaria n° 006/2025 
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• PORTARIA N° 005/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear a Senhora IZABELLY SILVA 
01.1 VE IRA. Portadora do RG 0691602220 I 9-4 SESP/MA e CPF 633.257.163-
26. para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL. DE BERNARDO DO ~RIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

Olik '..----

7 
PORTARIA N° 006/2025 

i O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do , 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear a Senhora ADINA KACIA 
ARAUJO DE Al MIADA, Portadora do RG 281582820020 SSPIPI e CPI: 
046_178.423-81 para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Camara Muni,ipai de 
, Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803 013.393-68 

PORTARIA N° 007/2025 

O Presidente da Camara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOI VI 

Ari. 1 0 Nomear a Senhora ANA KESIA DO 
NASCIMENTO SOUSA. Portadora do RG 067576412018-6 SISPIMA e CPI: 
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação. Pregoeiro, equipe de apoio e COMISSà0 de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei tr 14.133/2021. 

FRANCISCO) DAS CHAGAS NI,‘ MINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado 
do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbernardodomearimna.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aael d8ee28dbe1 9a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n° 090401/2025 
Inexigibilidade n° 13/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

EXAME 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se destacar que a 
Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabulada no art. 
74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Cabe aos responsáveis pelo Controle Interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darem ciência ao Tribunal de Contas da União 
e/ou respectivo Tribunal de Contas que forem vinculados. Neste sentido cabe a ressalva 
quanto à responsabilização solidária do responsável pelo Controle Interno. Tal 
responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade e 
dela não informar tais atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua 
atribuição de apoiar o Controle externo. 
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Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento 
administrativo realizado por meio de contratação direta INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, para a contrafação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria, em controle interno, para o departamento de controle interno da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

O processo administrativo nessa modalidade tem previsão legal esculpida no 
artigo 74, inciso III, "c" da Lei n° 14.133, de 2021, apontado na minuta de despacho de 
inexigibilidade de licitação como fundamento legal para a contratação pretendida, assim 
dispõe o aludido artigo, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

/// - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação. 

"c" assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias 

De acordo com a inteligência do artigo 72, o processo licitatório deve 
obrigatoriamente conter os seguintes documentos, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta 
apreciação apenas 01, volume. 

Os autos foram encaminhados a Controladoria da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim para manifestação acerca da legalidade do procedimento de Inexigibilidade de 
licitação. 

É o relatório. 

1- FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

O procedimento em epígrafe qual foi instruído com a seguinte documentação: 

E Documento de Formalização de Demanda; 

E Estudo Técnico Preliminar; 

El Mapa de Riscos; 

E Termo de referência; 

0 Justificativa; 

O Documentos da empresa, M C F COSTA LTDA; 

rii CNPJ n° 18.291.331/0001-93; 
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II Certidão de regularidade FGTS-CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Certidão Negativa de débitos Tributária e não Tributária; 

• Contrato Social da empresa; 

• Balanço Patrimonial; 

• Parecer jurídico n° 080401/2025; 

2— LEGALIDADE DA DISPENSA 

Considerando a razão da escolha do fornecedor apresentada pela Comissão de 
Contratação, além da justificativa para contratação apresentada no Estudo Técnico Preliminar 
e Termo de Referência, através da documentação apresentada constatou-se que a empresa 
atende as necessidades da Comissão de Contratação da Câmara, sendo este motivo para 
fundamentar a contratação através da inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74 da Lei 
14.133/21. 

Sobre o quesito da legalidade para contratação da empresa W D DA SILVA 
JUNIOR SERVICOS, inscrita no CNPJ N° 45.665.012/0001-73, através de Inexigibilidade 
de Licitação fundamentada no artigo 74 da Lei 14.133/21, vemos tratar-se de uma 
possibilidade legal de afastamento da licitação, tendo respeitado a legalidade do presente 
processo, com fulcro no referido diploma legal. 

3-DA HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

Diante da análise da proposta e valores mencionados no processo, verifica-se que 
estão em conformidade com os estimados para a presente contratação. 

Ainda sobre a documentação apresentada pela empresa, confirmou-se que esta 
atendeu às exigências previstas nas normas vigentes. 

4- RECOMENDAÇÕES 

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade 
financeira para realização de tal despesa. 

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em 
conta bancária. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

CONCLUSÃO 

A senhora: Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu, responsável pela Controle Interno 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, nomeado nos termos da Portaria n° 004/2025, 
declara, para os devidos fins, que analisou integralmente o Processo Administrativo n.° 
020401/2025, referente à Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, tendo por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria, em controle 
interno, para o departamento de controle interno, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, com base nas regras insculpidas pela Lei n.° 
14.133/21 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido 
processo se encontra: 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento e 
Publicidade; 

O exame dos atos realizados nas fases interna e externa do processo licitatório demostrou o 
que segue: 

a) Houve requerimento através de Documento de Formalização da Demanda - DFD; 

b) Existe Comissão Permanente de Contratação designada na forma da lei; 

c) Foi realizada a estimativa da despesa em conformidade com a Lei 14.133/21, Art. 23, § 1°, 
inciso II; 

d) Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 

e) Há Previsão de Recursos Orçamentários para o compromisso a ser assumido; 

O Constam a proposta e a documentação da empresa a ser contratada, preenchendo os 
requisitos de habilitação e qualificação necessárias. 

g) A Justificativa da Comissão de Contratação para a Inexigibilidade apresenta o levantamento 
e justificativa do preço e a razão de escolha do fornecedor; 

h) Consta minuta do contrato; 

i) O parecer jurídico opina pela legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação e 
aprova a minuta do contrato; 

j) Consta o Reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação; 

Conforme parecer jurídico de 08 de abril de 2025, da Procuradoria Jurídica, Sra. 
Àdina Kácia Araujo de Almeida, onde a mesma manifesta-se favorável ao processo de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

inexigibilidade de licitação n° 13/2025 e conclui que estão presentes todos os requisitos 
conforme determinam o Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Salvo melhor juizo, este Controle Interno entende que o Processo Administrativo 
de Licitação n° 020401/2025, encontra-se em ordem nas fases supramencionadas, podendo a 
administração pública dar sequência na realização da contratação conforme proposta e 
declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 
comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 
comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para as providências de alçada. 

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Bernardo do Mearim/MA, 9 de abril de 2025. 

Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu 
Controladora 

Portaria n° 004/2025 
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PORTARIA N° 001/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeai o Senhor ALAN 
eilLVANE DA SILVA SOARES, Portador do RG 

038670794-4 GEJSP/MA e CPF 726.592.463-00, 
para 'o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
CONTÁBIL desta Casa Legislativa. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 002/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Senhora 
FRANCISCA VALDE' RES ALVES 
MAGALHÃES, Portadora do RG 0250207620039 
SSP/MA e CPF 613.950.873-85. para o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIA da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim. 

DIÁRIODFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://cmbemardodomearintme.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8d4187300e3667debd7e113f4a4ad91e74974379 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

"'FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 003/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 Nomear o Senhor 
ROMARIO LINHARES DO NASCIMENTO, 
Portador do RG 023121882002-7 SSP/MA e CPF 
016.520.933-03, para o Cargo em Comissão de 
TESOUREIRO da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 004/2025 

O Presidente da Câmara 
-unicipal de Bernardo do Mearim. Estado do 

ilaranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear a Senhora 
CLAUDICEIA LIEM FURTADO DE ABREU, 
Portadora do RG 01999831"014 SEJUSP/MA e 
CPF 007.050.133-59, para o Cargo em Comissão de 
CONTROLADORA GERAL da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
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MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 77 

PORTARIA N° 005/2025 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1 0 Nomear a Senhora 
17,ABELLY SILVA OLIVEIRA, Portadora do RG 

(1059160222019-4 SESF'/MA e CPF 633.257.163-26, 
para o Cargo em Comissão de FISCAL DE 
CONTRATOS da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO 
MEARIM. Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

Assinatura 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 
DOS SANTOS 

Presidente 
CPF:803.013.393-68 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ao Sr. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a inexigibilidade de licitação. 

com base no Art. 74, inciso III, "c-  da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico e Técnico. para a 

contratação da empresa M C F COSTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 

18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, n° 169, Centro. CEP: 65.723-000. 

Bernardo do Mearim/MA, representada pela Sra. Márlia Cléia Ferreira Costa. sócia 

Administradora, para prestação de serviços de assessoria e consultoria serviços de assessoria e 

consultoria em controle interno, junto ao setor de controle interno, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim (MA), pelo valor mensal de RS 

8.000,00 (oito mil reais) e valor global de R$ 96.000,00 (novena e seis mil reais). 

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do Art. 74, 
inciso III, "c" da Lei n° 14.133/2021. 

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para 
homologação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal. 

Bernardo do Mearim/MA, 09 de abril de 2025 

Francisca VaRleires Alves Magalhães 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 10/2025 



Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025 

ART. 72, VIII, DA LEI 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, 
pessoa jurídica de direito público interno, situada Av. Av. Manoel Matias, s/n, Centro, Bernardo 
do Mearim/MA, CEP 65723-000, inscrita no CNPJ n.° 01.612.543/0001-22, no uso de suas 
atribuições e competências, com fundamento no art. 74, III, "c", da Lei de Licitações e 
Contratos — Lei n° 14.133/2021; 

Considerando o exposto pelo setor de Compras da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim, AUTORIZA o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para 
contratação da empresa: M C F COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, 
Bernardo do Mearim/MA, representada pela Sra. Mania Cleia Ferreira Costa, empresária, para 
prestar serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

A inexigibilidade de licitação aqui autorizada limita-se exclusivamente à 
contratação da empresa acima descrita, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021, no valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais): 

Este ato deverá ser publicado no portal de transparência da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim, e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme 
exige o parágrafo único do art. 72, da Lei 14.133/2021. 

A presente contratação é fundamentada na Lei n° 14.133/2021 e regulamentada pela 
Resolução n° 001/2023 da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim; 

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Bernardo do Mearim abril de 2025. 

Francisco dàChagasMartins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 



FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N°020401/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2025. 
RATIFICO/AUTORIZO, a inexigibilidade n° 13/2025, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, 
tendo como empresa contratada M C F COSTA LTDA, CNPJ n° 18.291.331/0001-93. 
No valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais) para 12 meses, de acordo com a proposta de preços apresentada. 

BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

Publique-se na forma da lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 09 de abril de 2025. 

Francisco das Chãig1 artins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

de Bernardo do Mearim 
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FOLHA N° 
PROC. ADMIN. N° 020401/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

Processo Administrativo n° 020401/2025 

Inexigibilidade n° 13/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: MC F COSTA LTDA, CNPJ n° 18.291.331/0001-93. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 

departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais) para 12 meses. 
Data: 09/04/2025. 



N° 
Processo 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "TERMO DE 
RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO", referente à Inexigibilidade de Licitação N° 
13/2025, para as providências cabíveis. 



N° c2-W 
Processo 0. ~MO 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNP! N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 
13/2025 

• 

EMPRESA M C F COSTA LTDA 
CNPJ N° 18.291.331/0001-93 

• 



N. ,2-C 
Processo 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025. 

Pelo presente instrumento e com base da Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, 
amparado pelo artigo Art. 74, inciso III, "c" da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa M C F 
COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, 
n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, Bernardo do Mearim/MA, representada pela Sra. Mania Cicia 
Ferreira Costa, para comparecer na Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, a 
contar da data de seu recebimento, para assinatura do Termo de Contrato. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações 
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal. 

b) Certificado de Regularidade Fiscal, CRF/Caixa 

c).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, 
perante a fazenda Estadual; e 

d). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

e). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de 
impedimento (art. 91§ 4°, Lei 14.133/2021). 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Assinatura/rubrica: 

Bernardo do Mearim/MA, 10 de abril de 2025. 

•-. 
Francisca-Vá-1a eires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 10/2025 

1's' • 
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Processo Ci.) e )10 I 1,-.2)3,5 

E)-1 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "ATO CONVOCATORIO PARA 
ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 13/2025", referente à 
Inexigibilidade de Licitação N° 13/2025, para as providências cabíveis. 



N° c2-42 
Processo O 

Assinatura 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M C F COSTA LTDA 
CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:31 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2025. 
Código de controle da certidão: DC47.9CC6.17F9.A6BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

N° 
Processo 

Assinatura 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

18.291.331/0001-93 

Código de Controle: DC47.9CC6.17F9.A6BE 

Data da Emissão: 17/12/2024 

Hora da Emissão: 09:37:31 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/12/2024, com validade até 15/06/2025. 

eri 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pJ/Autenticidade/Confirmar) 



N° c2-C 

Processo (Vd-10j0V35

Assinatura 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.291331/0001-93 
Razão 

5 P LOIOLA Social: 
Endereço: AV MANOEL MATIAS SN / CENTRO / BERNARDO DO MEARIM / MA / 

65723-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/03/2025 a 25/04/2025 

Certificação Número: 2025032704382061394424 

Informação obtida em 28/03/2025 09:36:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



N° 
Processo  0)01-1)-0,J pQ25 

` 
Assinatura 

Dúvidas mais Frequentes , 

-órico do Empregador 

dd Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses 
Recuiaridade do Empregador. 

8,291.331/0001-93 
s ciai: S P 0010LA 

VlSA0 PUBLICA CONSULTORIA 

.s.:sãoiLeitura 

2023 

- 2.223' 

Data de Validade 

27/03/2025 a 25/04/2025 

08/03/2025 a 06/04/2025 

17/02/2025 a 18/03/2025 

29/01/2025 a 27/02/2025 

10/01/2025 a 08/02/2025 

22/12/2024 a 20/01/2025 

03/12/2024 a 01/01/2025 

14/11/2024 a 13/12/2024 

26/10/2024 a 24/11/2024 

07/10/2024 a 05/11/2024 

rvFn .-rr 
. . 

Número do CRF 

2025032704382061394424 

2025030802502061394469 

2025021801062061394431 

2025012907272061394404 

2025011003302061394402 

2024122202552061394484 

2024120304252061394468 

2024111403592061394406 

2024102602462061394419 

2024100705112061394450 

18/09/2024 a 17/10/2024 

30/08/2024 a 28/09/2024 

11/08/2024 a 09/09/2024 

23/07/2024 a 21/08/2024 

04/07/2024 a 02/08/2024 

15/06/2024 a 14/07/2024 

27/05/2024 a 25/06/2024 

2024091820222061394400 

2024083010392061394482 

2024081103072061394403 

2024072323442061394463 

2024070420472061394491 

08/05/2024 a 06/06/2024 

18/04/2024 a 17/05/2024 

30/03/2024 a 28/04/2024 

2024061502442061394410 

2024052705202061394430 

2024050803262061394473 

2024041807460402084451 

11/03/2024 a 09/04/2024 

21/02/2024 a 21/03/2024 

02/02/2024 a 02/03/2024 

14/01/2024 a 12/02/2024 

26/12/2023 a 24/01/2024 

2024033001362487914561 

• 

4-

07/12/2023 a 05/01/2024 

18/11/2023 a 17/12/2023 

33/10/2023 a 28/11/2023 

nr2n9R nomi rvn9q 

2024031107360442128871 

2024022119025409724494 

2024020219312454961950 

2024011401380658340428 

2023122608514226086184 

2023120719101843171170 

2023111801370718327501 

2023103019153723831930 

9n-y4i fli 01d.zR(Y)n-71 ry7s:t 



N° b'6 
Processo 

Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N* Certidão: 057829/25 Data da Certidão: 13/03/2025 09:37:59 

CPF/CNPJ 18291331000193 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefarma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2025 09:37:59 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 057829/25 

Data de Validade: 11/06/2025 09:37:59 

Data de Emissão: 13/03/2025 09:3759 

Inscrição Estadual: 0 

CPF/CNIU: 18291331000193 

Razão Social: 

• 

• 

Assinatura 



N° 
Processo 

Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 022928/25 Data da Certidão: 13/03/2025 09:39:22 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18291331000193 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

*forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2025 09:39:22 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N. da Certidão: 022928/25 

Data de Validade: 11/06/2025 

Data de Emissão: 13/03/2025 09:39:22 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNI31: 18291331000193 

Razão Social: 

• 

• 

Assinatura 



N° 279 
Processo 

Assinatura 

BERNARDO 
DO 

1., 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA 

NUMERO: 00083 LIBERAÇÃO: 13/03/2025 

DADOS DO ( ONTRIBUINTF. 

NOME / RAZÃO SOCIAL: M C F COSTA LTDA 

CPF / CNPJ: 18.291.331/0001-93 

• ENDEREÇO, MANOEL MATIAS Bairro: CENTRO N2: SN 

MUNICÍPIO: BERNARDO DO MEARIM UF: MA 

TRIBUTOS ABRANGIDOS 

• 

VALIDADE: 11/06/2025 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79 

Certificamos que, após realização de consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do disposto do 
artigo 156, da Lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos ( 240 a 242 ) da Lei N° 7.799, de 19/12/2002, 
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito 
passivo acima identificado, se encontra até a presente data em situação: REGULAR 

13r 

o 

VNI.ORNIAÇÕES ADICIONAIS 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada escaneando o OrCode ao lado. 
Ou acessando o link: https://nfse.bernardodomearim.ma.gov.br/autenticar 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 37JA3BUM8G00202KWeLTj 
EMITIDO ÀS 08:24:36 DO DIA 13/03/2025. 

020j.15 
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• As nMt91-1

PnDF:R cru,: 1. AR T 
JUSTICA tij TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Certidão n': 14830009/2025 

Expedição: 13/03/2025, às 09:44:06 

Validade: 09/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n' 18.291.331/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciá.rios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

'•27 
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N° 
Processo  0,2_0 1-4 0j, ID(),6

Assinatura 
PODER. JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.291.331/0001-93 

Certidão n°: 14830009/2025 

Expedição: 13/03/2025, às 09:44:06 

Validade: 09/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M C F COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n' 18.291.331/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



• 

arc 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

N° 0 73 
Processo  Oi OJ 1,2)35 

Assinatura 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/03/2025 09:58:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
iRazão Social: M C F COSTA LTDA 
ICNPJ: 18.291.331/0001-93 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto tf 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



IP 
FOLHA N° ,27 
PROC. ADMIN. N°020401/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N9 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra — Contratação Direta 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO 
DO MEARIM, E A EMPRESA M C F COSTA 
LTDA. 

A Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, Estado do Maranhão, com sede na Av. Manoel 
Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000, na cidade de Bernardo do Mearim - MA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, Presidente da Câmara Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e aMCF COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, 
Bernardo do Mearim/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pela 
Sra. Manha Cleia Ferreira Costa, sócia Administradora, tendo em vista o que consta no Processo 
n° 020401/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo 
do Mearim/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
PARA 12 

MESES R$ 

I 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno 
da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA. 

Descrição dos serviços: 

1 SERVIÇO 8.000,00 96.000,00 

1 



FOLHA N° 295" 
PROC. ADMIN. N°020401/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

Orientar quanto ao 
cumprimento das legislações 
referentes ao controle interno, 
em especial as Instruções 
Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão — 
TCE/MA; - Acompanhamento 
das ações da Controladoria Geral 
do Legislativo; 
- Auxílio na elaboração de 
estudos e propostas de 
metodologia com o objetivo de 
avaliar e aperfeiçoar as 
atividades de controle interno da 
instituição; - Propor, quando 
necessário, aos órgãos de 
administração a normatização, 
sistematização e padronização de 
procedimentos operacionais, no 
que tange a administração 
orçamentária e financeira; - 
Elaboração de relatórios e 
recomendações do Controle 
Interno; - Elaboração e 
implantação das normas internas 
operacionais em todos os setores; 
- Auxílio na realização de 
auditorias sistemáticas sobre os 
recursos; - Orientação dos 
ordenadores de despesas e 
servidores responsáveis pela 
gestão orçamentária, financeira, 
operacional e patrimonial sobre a 
forma de prestar contas; - 
Auxilio no exame de processos 
de prestação e tomada de contas; 
- Acompanhamento da aplicação 
dos limites estabelecidos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal; - 
Auxilio na análise e 
acompanhamento dos 
procedimentos licitatórios desde 
a elaboração do edital até a 
homologação, incluindo os 
processos de dispensa e 
inexigibilidade. 

VALOR TOTAL 96.000,00 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2 



FOLHA N° ,22t
PROC. ADMIN. N°020401/2025 

.5)-1 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N2 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, sin — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sites oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
CADIN. 
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6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e hTeajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 02/04/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 
Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral da Câmara para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso d() art, 93, da Lei n" 14.133. de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de at.tosto de 2018 (LGPD'), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo h) 

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

j) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto: 

13.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

113.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3°, § 30, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

13 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa 
Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 
— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

14 
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SOITAVA — FORO (art. 92, §1°) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça da Comarca de Igarapé Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Bernardo do Mearim/MA, Jt7  de abril de 2025. 

Francisco dasC1 às Martins dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

Representante legal do CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

2-

M C F COSTA LTDA 
CNPJ n° 18.291.331/0001-93 
Marlia Cleia Ferreira Costa 
CPF n° XXX.789.103-XX 

Representante legal do CONTRATADO 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 
020401/2025. Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.543/0001-22. 
CONTRATADA: M C F COSTA LTDA, CNPJ sob n° 18.291.331/0001-93. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA.VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para 12 meses. FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 0101 
— Câmara Municipal; Função: 01 — Legislativa; Subfunção: 031 — Ação Legislativa; 
Programa: 00001 — Gestão de Política Legislativa; Atividade: 2.001 — Manutenção e 
funcionamento das atividades administrativas da Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 
3.3.90.3500 — Serviços de Consultoria; Fonte: 1.500.00 — Recursos não vinculados de 
Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados da data 
de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA 
ASSINATURA: 10/04/2025. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, por seu Presidente Sr. Francisco das Chagas Martins dos Santos, corno 
Contratante eMCF COSTA LTDA, representada pela Sra. Manha Cleia Ferreira Costa, 
como contratada. 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o "EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
13/2025", referente à lnexigibilidade de Licitação N° 13/2025, para as 
providências cabíveis. 
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PORTARIA NP 005/2025.  1 

PORTARIA NI' 006/2025   1 

PORTARIA IV' 007/2025   1 

PORTARIA N2 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025  

 ~~~~ Gabinete do Presidente da Calmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025 PORTARIA N° 005/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de 13emardo do 
Mearim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear a Senhora IZABELLY SILVA 
OLIVEIRA. Portadora do RG 069160222019-4 SESP/MA e CPF 633.257.163-
26. para o Cargo em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REG1STRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão em 02 de 
JANEIRO de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N° 006/2025 

O Presidente da Camara Municipal de Bernardo do 
Mearia'. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I ° Nomear a Senhora AD1NA KAC1A 
ARAUJO DE ALMEIDA, Portadora do RG 281582820020 SSP/PI e CPF 
046. I 78.423-81, para o Cargo em Comissão de PROCURADORA da Câmara 
Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

FR ( is( 'O DAS CHAGAS MARTINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF-803 013 393-68 

PORTARIA 1\1° 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I° Nomear a Senhora ANA KESLA DO 
NASCIMENTO SOUSA. Portadora do RG 067576412018-6 SESPiM A e CPI' 
631.889.313-01, para o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE da 
Câmara Municipal de Bernardo do Mearim - MA 

REG1STRE-SE, PUBL1QUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim. Estado do Maranhão em 03 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARFINS DOS SANTOS 
Presidente 

CPF:803.013.393-68 

PORTARIA N2 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação. Pregoeiro. equipe de apoio e Comissão de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Bernardo do 
Mearim/MA, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DOS 
SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim. Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmbernardodomearim.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5aaeld8ee28dbe19a6efe93a1cc8dc7a8f12be8c 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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À Senhora 
Mania Cleia Ferreira Costa 
Administradora da empresa M C F COSTA LTDA 
CNPJ/MF sob o n° 18.291.331/0001-93 
Av. Manoel Matias, n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, Bernardo do Mearim/MA. 

ORDEM DE SERVIÇO 
TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 

Prezada Senhora 

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, objeto 
do Processo Administrativo n° 020401/2025, Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, 
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra. 

Bernardo do Mearim - MA, 11 de abril de 2025. 

 emiar 
Francisco da'sniTrbas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

RECEBIDO EM J)__/ C (/' /2025. 

M C F COSTA LTDA 
CNPJ/MF sob o n° 18.291.331/0001-93 
Mania Cleia Ferreira Costa 
Administradora 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025 

Processo Administrativo n° 020401/2025 
Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 020401/2025, 
modalidade Inexigibilidade de Licitação N° 13/2025, publicação do 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO N° 13/2025, no 
DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA, veiculado em 15/04/2025. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de 
controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2025, RATIFICO/AUTORIZO, a inexigibilidade n° 13/2025, que tem 
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento 
de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, tendo como empresa contratada M C F 
COSTA LTDA, CNPJ n° 18.291.331/0001-93. No valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses, de acordo com a proposta de preços apresentada. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

Publique-se na forma da lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 09 de abril de 2025. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°13/2025. 

Processo Administrativo n° 020401/2025 

Inexigibilidade n° 13/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: M C F COSTA LTDA, CNPJ n° 18.291.331/0001-93. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de 

controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses. 
isx ta: 09/04/2025. 

\ \ 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, amparado pelo artigo Art. 
74, inciso III, "c" da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa M C F COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n° 18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, Bernardo do 
Mearim/MA, representada pela Sra. Marlia Cleia Ferreira Costa, para comparecer na Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) 
horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data de seu recebimento, para assinatura do Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

atura 
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N° 
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As ;.iriatura 

LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de 
controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2025, RATIFICO/AUTORIZO, a inexigibilidade n° 13/2025, que tem 
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento 
de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, tendo como empresa contratada M C F 
COSTA LTDA, CNPJ n° 18.291.331/0001-93. No valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses, de acordo com a proposta de preços apresentada. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n.° 14.133/2021. 

Publique-se na forma da lei. 

Bernardo do Mearim (MA), 09 de abril de 2025. 
Francisco das Chagas Martins dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
de Bernardo do Mearim 

PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°13/2025. 

Processo Administrativo n° 020401/2025 

Inexigibilidade n° 13/2025. 

Contratante: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim — MA. 

Contratada: M C F COSTA LTDA, CNPJ n° 18.291.331/0001-93. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de 

controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

Valor R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses. 
Data: 09/04/2025. 

- 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, amparado pelo artigo Art. 
74, inciso III, "c" da Lei n° 14.133/21, convocamos a empresa M C F COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n° 18.291.331/0001-93, sediado na Av. Manoel Matias, n° 169, Centro, CEP: 65.723-000, Bernardo do 
Mearim/MA, representada pela Sra. Man ia Cleia Ferreira Costa, para comparecer na Câmara Municipal de 
Bernardo do Mearim/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) 
horas às 12:00 (doze) horas, a contar da data de seu recebimento, para assinatura do Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

/ 
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a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a fazenda Estadual; 
e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim/MA, 10 de abril de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 10/2025 

EXTRATODO-TE.RMQDE CONTRATO N°  N° 13/2025. 

TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 020401/2025. Inexigibilidade de 
Licitação n° 13/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.612.543/0001-22. CONTRATADA: M C F COSTA LTDA, CNPJ sob n° 18.291.331/0001-93. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle 
interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA.VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, 
totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses. FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 
0101 — Câmara Municipal; Função: 01 — Legislativa; Subfunção: 031 — Ação Legislativa; Programa: 00001 — 
Gestão de Política Legislativa; Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da 
Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 3.3.90.3500 — Serviços de Consultoria; Fonte: 1.500.00 — Recursos 
não vinculados de Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Sr. Francisco das Chagas 
Martins dos Santos, como Contratante eMCF COSTA LTDA, representada pela Sra. Marlia Cleia Ferreira 
Costa, como contratada. 
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Assinatura 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a fazenda Estadual; 
e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas !nide:imas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 40, Lei 
14.133/2021). 
As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Bernardo do Mearim/MA, 10 de abril de 2025. 
Francisca Valdeires Alves Magalhães 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 10/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 INEXIGIBILIDADE N° 13/2025. 

TERMO DE CONTRATO N° 13/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 020401/2025. lnexigibilidade de 
Licitação n° 13/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.612.543/0001-22. CONTRATADA: M C F COSTA LTDA, CNPJ sob n° 18.291.331/0001-93. OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria -ao departamento de controle 
interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA.VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, 
totalizando R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para 12 meses. FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 
0101 — Câmara Municipal; Função: 01 — Legislativa; Subfunção: 031 — Ação Legislativa; Programa: 00001 — 
Gestão de Política Legislativa; Atividade: 2.001 — Manutenção e funcionamento das atividades administrativas da 
Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 3.3.90.3500 — Serviços de Consultoria; Fonte: 1.500.00 — Recursos 
não vinculados de Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. / 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 10/04/2025./ 
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, por seu Presidente Sr. Francisco das Chagae,
Martins dos Santos, como Contratante e MCF COSTA LTDA, representada pela Sra. Mania Cleia Ferrei0 
Costa, como contratada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

Parecer n° 160401/2025 
Inexigibilidade n° 13/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020401/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao 
departamento de controle interno da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei n.° 14.133/2021. 

A senhora: Claudiceia Lhivia Furtado de Abreu, responsável pela Controle Interno 
da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim, nomeado nos termos da Portaria n° 004/2025, 
declara, para os devidos fins, que analisou integralmente o Contrato n.° 13/2025, referente à 
Inexigibilidade de Licitação n° 13/2025, tendo por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de assessoria e consultoria, em controle interno, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA, com base nas regras 
insculpidas pela Lei n.° 14.133/21 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, 
ainda, que o referido processo se encontra: 

(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de contratação e publicidade, estando 
apto a gerar despesas para o Legislativo Municipal; 

( ) Revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, 
publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para o Legislativo Municipal, com 
as ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, encaminhado como anexo. 

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas para o Legislativo 
Municipal, conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no Parecer de Controle 

- Interno, encaminhado como anexo. 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas 
à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 
comunicação ao Tribunal de Contas do Estado, para as providências de alçada. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO FISCAL 

Os contratos originados do presente procedimento obedecerão aos termos da Lei 
14.133/21, bem como às cláusulas contratuais vigentes neste. 



N° 3 c? 
Processo 

As' inatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM - CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ N° 01.612.543/0001-22 
Av. Manoel Matias, s/n — Centro — CEP: 65.723-000 — Bernardo do Mearim - MA 

O contrato administrativo é o instrumento dado à administração pública para 
dirigir-se e atuar perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços 
dos particulares, ou seja, é o acordo recíproco de vontade que tem por fim gerar obrigações 

• recíprocas entre os contratantes. Assim como o particular, o Poder Público celebra contratos 
• no intuito de alcançar objetivos de interesse público, no caso em questão objetiva a contratação 

de empresa para a prestação de Serviços de assessoria e consultoria, em controle interno, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bernardo do Mearim/MA. 

Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de 
contrato para que possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, consta a 
Portaria de n° 005/2025, de nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade 
deste quesito. 

RECOMENDAÇÕES 

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade 
financeira para realização de tal despesa. 

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em 
conta bancária. 

CONCLUSÃO 

Com base nas normas da legislação vigente, pelo que declara ainda que o referido 
processo se encontra revestido de todas as formalidades legais. 

Manifesta-se essa Controladoria, pela possibilidade de prosseguir com o presente 
processo de Dispensa de Licitação, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais 
atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos 
atos na imprensa oficial e portal dos jurisdicionados do TCE/MA, bem como PNCP. 

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira 
responsabilidade do ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou 
responsabilidade solidária por parte desta Controladoria. 

Retorne os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das 
providências cabíveis. 

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Bernardo do Mearim/MA, 16 de abril de 2025 

Claudicei ivia Furtado de Abreu 
Controladora 
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